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RESUMO 

 

O presente estudo discorreu sobre os maus tratos aos animais e a necessidade de um 

olhar mais sensível sob a ótica do Direito. Constatou-se a necessidade de reordenar, na prática 

, o princípio da dignidade, e sua relação com o princípio da dignidade para além da vida 

humana, propondo uma dignidade da vida e para além de qualquer direito dos animais, um 

dever fundamental de proteção dos animais. Foi visto que assumir de fato a inclusão do dilema 

de inserção dos animais na comunidade moral para além de uma comunidade humana, 

assumindo as competências de consciência e de senciência para o animal, além da condição 

de dor e sofrimento, bases para condição de respeito e compaixão, são condições 

indispensáveis à dimensão da dignidade da vida. Diante de todo exposto, pode-se concluir que 

existe sim uma legislação protetiva aos animais no Brasil, consolidada primeiramente pela 

Constituição Federal, seguida pela Lei dos crimes Ambientais. O que deve ser buscado, 

entretanto, é a aplicabilidade dessa legislação protetiva, que, infelizmente, ainda é relegada ao 

segundo plano por muitos aplicadores da lei, ou quando não desconhecida. Uma forma de 

efetivar essa consciência na humanidade, arraigando o respeito indiscriminado por todo o ser 

vivo em cada cidadão, seria a implantação da educação ambiental em todos os níveis de 

ensino.  

Palavras-chave: Animais. Direitos. Proteção animal. Princípio da dignidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

 

 This study talked about the mistreatment of animals and the need for a more sensitive 

look from the perspective of law. It was found the need to reorder, in practice, the principle of 

dignity, and its relationship with the principle of dignity beyond human life, proposing a 

dignity of life and beyond animal rights, a fundamental duty of protection animals. It was 

seen to assume in fact the inclusion of animal insertion dilemma in the moral community 

beyond a human community, assuming the powers of consciousness and sentience to the 

animal, in addition to the condition of pain and suffering, bases for about condition and 

compassion, they are indispensable conditions to the size of the dignity of life.  

Before all the above, we can conclude that yes there is a protective legislation for 

animals in Brazil, consolidated first by the Constitution, followed by Law of Environmental 

Crimes. What must be sought, however, it is the applicability of protective legislation, which, 

unfortunately, is still relegated to the background by many law enforcers, or if not known. 

One way to accomplish this consciousness in humanity, rooting indiscriminate respect for 

every living thing on every citizen, would be the implementation of environmental education 

at all levels of education. 

Keywords: Animals. Rights. Animal protection. Principle of dignity. 
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1  O  DIR E ITO AM B I EN TA L F UND A M ENTA DO  

 

 

1 . 1  Su rg i ment o  do  Di re i t o  A mbi ent a l   

 

 

No s  t e mpo s  e m qu e  v igo r a va  o  D ir e it o  Ro ma no ,  o  me io  a mb ie nt e  

e r a  co ns id er ado  re s  nu l l i u s .  E m o u t r as  pa la v r a s ,  o  que  ho je  se  e nt e nd e  

co mo  u m be m fu nd a me nt a l ,  na que la  épo ca  e r a  co ns id er ado  u m o b je t o  

se m do no .  Não  ha v ia  int e r e s se  e m p r es e r var  a lgo  que  per t e nc ia  a  

n ingu é m.  A lé m d is so ,  ha v ia  a  c e r t eza  de  que  a  na t u r eza  e r a  in f in i t a  e  

es t a va  à  d is po s iç ão  de  t o do s  pa r a  se r  ap r o pr iad a  e  us ad a  de  qua lq ue r  

fo r ma .  ( MI L ARÉ ,  201 3) .  

Já  na  id ade  mo der na ,  pas so u - s e  a  co ns id er a r  o  me io  a mb ie nt e  u m 

be m de  u so  co mu m do  po vo .  Ap es ar  d e  a ind a  n ão  e r a  co ns ider ada  co is a  

pú b l ic a ,  a  na t u r eza  pa s so u  a  s e r  o b je to  de  t u t e la  e m r az ão  da  int e ns a  

e xp lo r aç ão  da  mat é r ia  p r ima .  I s t o  se  deu  de v ido   o  p r o ces so  de  

ind u s t r ia l iz a ção  de ma ndo u  ma io r  u t i l iz aç ão  do s  r e cu r so s  na t u r a is ,  d e  

fo r ma  a  a t ender  ao s  a va nço s  da  t ec no lo g ia  que  su r g ia .  A me c a n iz aç ão  

do  p ro ces so  p r o dut ivo  fez  a  hu ma n id ad e  per ce ber  a  l imit a ção  do s  

r e fe r ido s  r e cu r so s :  a  id e ia  a nt e r io r  d e  r ese r va s  i l imit ad as  fo i  de ixa da  d e  

la do ,  po is  ho u ve  o  in íc io  da  a me a ça  de  esc as s ez  de  be ns  co le t ivo s .  

( MI L ARÉ ,  2013) .  

 A per cep ção  su r g id a  na que la  épo ca  per pe t uo u - se  a t é  a  p r e se nt e  

da t a ,  e  ,  a t ua lme nt e ,  v ive - se  u ma épo c a  de  int e nsa  p r eo cup aç ão  co m o s  

r ecu r so s  na t u r a is .  E x is t e m e nco nt r o s  e  co nve nçõ e s  int e r na c io na is  

esp ec í f ico s  p a r a  o   de ba t e  ac e r c a  do  me io  a mb ie nt e ,  a  e xe m p lo  da  E C O  

92 .  A na t u r ez a  não  é  ma is  r es  nu l l i u s  o u  mer o  be m pú b l ico  de  cad a  

es t ado :  e la  é  ago r a  co n s ider ada  u m d ir e it o  fu nd a me nt a l  u n ive r s a l ,  

pa t r imô n io  da  hu ma n id ade ,  co ns t it u c io na lme nt e  t u t e lado  ( SÉ GUI N,  

2002) .  

É  d if íc i l  p r e c is a r  qu a ndo  o  me io  a mb ie nt e  co meço u  a  se r  o b je t o  de  

p r eo cupa ção  par a  o  Br a s i l .  Ho u ve  u m gr ada t ivo  au me nt o  da  impo r t â nc i a  

do  r e fe r ido  be m ju r íd ico  co m o  p as s a r  do s  a no s .  Co nt udo ,  é  po s s íve l  
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as so c ia r  a  e vo luç ão  da  co ns c iê nc ia  a mb ie nt a l  do s  br a s i le i r o s  co m a  

a t iv id ade  le g is la t iva  nac io n a l  ao  lo ngo  da  h is t ó r ia  ( S I R VI N KAS,  2008) .  

Be n ja min  ( 20 05)  as s e ver a  que  e x is t e m t r ês  pe r ío do s  h is t ó r ico s  a  

se r e m co ns id er a do s  a  c e r c a  da  p r eo cupaç ão  e  t u t e la  ju r íd ic a  do  me io  

a mb ie nt e :  ( a )  de sco br ime nt o  do  Br as i l  a t é  a  chega da  da  fa mí l ia  r ea l  e m 

1808 ;  ( b)  v ind a  da  fa mí l ia  r ea l ao  Br a s i l ,  a t é  a  c r ia ção  da  Le i da  

Po l it ic a  N ac io na l  do  Me io  a mb ie nt e  ( 1981) ;  ( c )  c r ia ç ão  da  Le i  d a  

Po l ít ic a  do  Me io  Amb ie nt e  –  Le i 6 . 938 /81  a t é  a  fa se  que  s e r i a  

co nhec id a  co mo  ho l ís t ic a .  

No  per ío do  do  desco br ime nt o  do  br as i l ,  a t é  a  f a mí l ia  r ea l ,  a  

c ida de  Po r t uga l e r a  met r ó po le  de sd e  pa ís ,  e  t inha  o  o b je t ivo  de  e xp lo r a r  

ao  má x imo  a s  r ique za s  na t u r a is  d e  sua  co lô n ia .  E m u m pr ime ir o  

mo me nt o ,  a  a t iv id ad e  e co nô mic a  do s  po r t uguese s  na s  t e r r a s  br as i le i r a s  

e r a  e s t r it a me nt e  e xt r a t iv is t a ,  co ns i s t i ndo  na  r e t ir ada  do  pau - br as i l ,  do  

o ur o ,  pedr as  p r e c io sa s  e  da s  r iqu ez as .  Alé m d is so ,  ha v ia  a  p r eo cupa ção  

co m o  des b r a va me nt o  do  no vo  mu nd o  par a  de mar ca ção  do  t e r r it ó r io  

( S I RVI N KAS, 200 8) .  

Os  o b je t ivo s  po r t uguese s  le var a m à  c r iaç ão  de  a lgu ma s  no r ma s  

iso la da s  d e  p r o t eção  do s  r ecu r so s  na t u r a is .  O  o b je t ivo  não  e r a  a  

ma nu t e nç ão  do  me io  a mb ie nt e  e  s im  so me nt e  p r es e r var  a s  r iqu ez a s  

miner a is  co m o  f im e co nô mico ,  s e ndo  a  na t u r eza  ind ir e t a me nt e  

be ne f ic ia da  ( S I RVI N KAS,  2008) .  Não  ha v ia ,  po r t ant o ,  u ma  co ns c iê nc i a  

de  p r e se r vaç ão  an ima l ,  ma s  fo i  e s t e  o  in íc io  d a  p r e se r vaç ão  po nt ua l d e  

a lgu ns  r e cu r so s  na t u r a is .  

E m u m se gu ndo  mo me nt o ,  co m a  c heg a da  da  Fa mí l ia  r ea l  ao  Br a s i l  

( 1808) ,  há  o  su r g ime nt o  da  co nsc iê nc ia  d a  ne ce s s id ade  de  p r e se r var  a  

na t u r eza  de  fo r ma  p le na ,  o b je t iva ndo  ma nt e r  seu  eq u i l íb r io .  O  mo de lo  

co lo n ia l ,  pa sso u  a  s e r  c r it ic ado  po r  ca r ac t e r iza r  a  de s t r u ição  da s  t e r r as  

br as i le i r a s ,  u t i l iz a ção  de  mão  de  o br a  es c r a va ,  ag r icu lt u r a  na  fo r ma  

la t i fu nd iá r ia  e  mo no cu lt u r a .  E s t e  mo v ime nt o  co nt r a  a  e xp lo r aç ão  

po r t uguesa  fo i  de no min a do  “c r ít ic a  a mbie nt a l”  ( S ANT I LI , 200 5 , p . 39) .  

D ife r e nt e me nt e  do  o co r r ido  na  E ur o pa  e  no s  E s t ado s  Unido s ,  o  

fu nda me nt o  par a  o  in íc io  da  p r eo cupaç ão  br as i le i r a  co m o  me io  

a mb ie nt e  fo i  a  c r ít ic a  ao  mo de lo  c o lo n ia l.  E s se  me s mo  mo t ivo  fo i  
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r espo ns á ve l  po r  d ifu nd ir  o  ambie nt a l is mo  e m o u t r as  co lô n ia s ,  t a is  co mo  

Car ibe ,  Í nd ia ,  Áfr ic a  do  Su l e  na  Amér ic a  La t ina  ( S ANT I LI ,  2005) .  

No  in íc io  do  sé cu lo  XX,  a nt es  do  t e r ce ir o  pe r ío do  h is t ó r ico  

ind ic ado  po r  Ant ô n io  Her ma n V.  Be n ja min ,  a lgu ma s  in ic ia t iva s  

le g is la t iva s  inc is iva s  co meç ar a m a  su r g ir .  E m 192 1 ,  ho u ve  a  as s ina t u r a  

do  t r a t ado  de  p r o t eção  às  a ves  ú t e is  pa r a  a  ag r ic u lt u r a  e  a  c r ia ção  do  

p r ime ir o  pa r qu e  na c io na l  br a s i le i r o .  A par t ir  daqu e le  a no ,  vá r ia s  á r ea s  

de  p r e se r vaç ão  a mb ie nt a l  fo r a m c r iad as :  P ar que  I t a t ia ia ( 19 37 ) ;  Par q u e  

Nac io na l  do  I guaçu ,  e  P ar que  Na c io na l  do s  Ór g ão s  ( 193 9) ;  Par qu e  

Nac io na l  de  Apar a do s  da  S er r a ;  Par q ue  Na c io na l  do  Ar ag ua ia ;  Par q ue  

Nac io na l  de  Br as í l ia ;  Pa r q ue  Na c io na l d e  Mo nt e  Pas co a l e  o  Par que  

Nac io na l  d e  Se t e  C id ad es  ( 19 59 - 196 1)  ( SANT I LI ,  2005) .  

A t e r ce ir a  e  ú lt ima  e t ap a  par a  a  co nso l id aç ão  de  u ma co ns c iê nc i a  

de  p r e s e r va ção  a mb ie nt a l,  na c io na l ,  p le na  e  co s mo po l it a ,  i n ic io u - s e  

co m a  c r iaç ão  da  le i  da  po l ít ic a  Na c io na l  do  Me io  Amb ie nt e .  E s t a  fas e  é  

c ha ma da  de  ho l ís t ic a ,  a  qua l co ns is t ia  e m p r o t eger  a  na t u r eza  de  fo r ma  

in t eg r ada .  As  le is  po nt ua is  de  p r o t eçã o  passa r a m a  fo r mar  u m s is t e ma  

no r mat ivo  de  p r e s e r va ção  a mb ie nt a l  ( B E NJ AMI N,  200 5) .  

A par t ir  d a  le i d e  Po l ít ic a  Nac io na l  do  Me io  Amb ie nt e ,  o u t r as  

le g is la çõ es  fo r a m c r ia da s  co m o  in t u it o  de  t u t e la  da  na t u r eza .  

At ua lme nt e ,  a s  no r mas  ma is  r e le va nt es  p r o t e t iva s  de s t e  be m ju r íd ico  

são :  a  L e i  9 . 60 5 /98  ( Le i  d e  c r ime s  A mb ie nt a is ) ,  o  Có d igo  F lo r es t a l ,  o  

Có d igo  de  Ág ua s ,  o  Có d igo  de  Ca ça ,  e nt r e  o u t r as .  

Mu it o s  au t o r es  a sso c ia m o  in íc io  da  p r eo cupaç ão  co m a  

p r es e r va ção  do  me io  A mb ie nt e  co m a  Dec la r a ção  de  E s t o co lmo .  Ou t r o s  

ind ic a m s e r  a  D ec la r a ção  u n iver s a l  d o s  D ir e it o s  do  Ho me m ( 1946)  a  

pedr a  fu nda me nt a l  pa r a  a  c r ia ç ão  da  co nsc iê nc ia  p r e se r vac io n is t a  d a  

na t u r eza .  Gu er r a  e nt e nd e  qu e  o  in íc io  da  pe r c epç ão  da  nec es s id ad e  de  

ma nt e r  o  equ i l íb r io  do  me io  a mb ie nt e  o co r r e r a  co m o u t r o s  mar co s  

t eó r ico s  e  h is t ó r ico s  não  leg is la t i vo s .  E nt r e t a nt o  não  neg a  a  

impo r t ânc ia  d a  Co nfe r ê nc ia  I nt e r nac io na l so br e  M e io  Amb ie nt e ,  e m 

E s t o co lmo  ( 19 72) co mo  o  mo me nt o  de  co n so l ida ção  do  D ir e it o  

I nt e r na c io na l  Amb ie nt a l  ( P AU L A, 2 007 ) .  
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O pr ime ir o  a sp ec t o  impo r t ant e  no  qu e  s e  r e fe r e  ao  co me ço ,  da  

p r eo cupa ção  co m a  p r ese r vaç ão  da  na t u r eza  fo i  a  in ic ia t iva  d e  d iá lo go  

e nt r e  pa ís e s .  Os  fo r o s  d ip lo mát ico  in t e r na c io na is ,  co m a  p a r t ic ipa ção  

de mo cr á t ica  da  o p in ião  pú b l ic a ,  fo r a m impo r t ant es  p a r a  a  e xpo s iç ão  da  

que s t ão  amb ie nt a l .  A par t ic ip aç ão  de  to do s  no  deba t e  so me nt e  fo i  

po ss íve l  co m a s  ino va çõ es  t ec no ló g ica s  no  â mb it o  da  míd ia  o  qu e  

fa vo r e ceu  a  va lo r iz a ção  das  d is cu ss õ es  c ie nt í f ic as  a c e r ca  do  t e ma  

( GUE R R A,  2006) .  

A co ns c iê nc ia  d a  nec es s id ade  d e  p r es e r va ção  a mb ie nt a l su r g iu  

t a mbé m co m a  de mo cr a t iza ção  da  pa r t ic ip ação  par it á r ia  do s  pa ís e s  na  

e la bo r aç ão  do s  t r a t ado s  e  aco r do s  int e r na c io na is .  A d ip lo ma c ia  do s  

E s t ado s  pe r mit iu  u ma e xpo s iç ão  da  degr ad aç ão  da  na t u r eza ,  o  que  

co nt r ibu iu  pa r a  a  c r iaç ão  de  u ma po l ít ic a  p r e s e r va c io n is t a  ( GUE R R A,  

2006) .  

Ou t r o  fa t o r  que  co nt r ibu iu  pa r a  o  d iá lo go  e nt r e  as  naçõ e s  e  a  

co nseq ue nt e  in ic ia t iva  de  d is cu s são  ace r ca  do  me io  a mb ie nt e  fo i  a  

a mea ça ,  da  ind ús t r ia  bé l ic a .  Co m a  ino vaç ão  t ecno ló g ic a ,  a s  a r ma s  

f ic a r a m ca da  vez  ma is  de s t r u ido r as ,  e  a  u t i l iz a ção  do  mat e r ia l  nuc le a r  

pas so u  a  t e r  po t enc ia l  pa r a  cu lmina r  e m u ma  de s t r u ição  d e  t o do  o  

p la ne t a .  No  sécu lo  XX,  mu it a s  guer r a s  mo st r a r a m o  p io r  do  se r  hu ma no  

e  a s  co nseq uê nc ia s  da  e vo lução  d a  t ec no lo g ia  bé l ic a .  E v id e nc io u - se  a  

nec es s id ade  do  d iá lo go  par a  fr e ia r  o  ava nço  a r ma me nt íc io  co nt r ibu indo  

par a  a  d is cu s são  do s  p r o b le ma s  d o  mu ndo -  inc lu indo  a  na t u r ez a  

( GUE R R A, 200 6) .  

Po r  f im,  Guer r a  ( 200 6)  apo nt a ,  o  fa t o r  co nc lu s ivo  p ar a  o  in íc io  d a  

p r eo cupa ção  co m a  p r e se r vaç ão  a mb ie nt a l :  a  po lu iç ão .  E s t a  po de  s e  

ap r e se nt a r  so b d iver sa s  ma ne ir as  a s  p r inc ip a is  são :  a s  ca t ás t r o fe s  e  a  

degr a daç ão  das  á gua s .  

A po lu iç ão  o co r r id a  pe la s  c a t á s t r o fes ,  é  co ns t it u ída  po r  do is  

e le me nt o s :  a c id e nt e  a mb ie nt a l e  de g r adaç ão  bé l ic a .  O  p r ime ir o  é  o  

e le me nt o  co ns t it u t ivo  da  ca t ás t r o fe  q ue  ind ica  a s  s it ua çõ es  d e  g r a nd e s  

po lu içõ e s  não  int e nc io na is  p r o vo cada s  po r  e r r o  hu ma na :  é  o  caso  do s  

vaz a me nt o s  de  pe t r ó leo  na s  águ as  e  de spe jo  d e  r e s íduo s  t ó x ico s ,  o s  

qua is  d es t r o e m o  me io  a mb ie nt e  de  fo r ma  d i fu s a ,  s e m u ma  v ít ima  
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esp ec í f ic a .  Po r  su a  ve z ,  a  d egr a da ção  bé l ic a  a br a ng e  a  s it uaç ão  de  r is co  

imine nt e  d e  de s t r u ição  de  g r a nde  p ar t e  do  p la ne t a  pe la  po ss ib i l id ad e  d e  

uso  de  a r ma me nt o s  nuc le a r e s .  A s imp le s  po ss ib i l id a de  de  u t i l iz a ção ,  

se m a  e fe t iva ção  do  uso  do s  a r t e fa t o s  des t r u t ivo s ,  já  co ns t it u i  e le me nt o  

in t eg r a nt e  da  ca t á s t r o fe  ( G UE R R A,  20 06) .  

As  d i fe r e nça s  e nt r e  o  ac id e nt e  a mb ie nt a l  e  a  de gr ad aç ão  bé l ic a  

são  o  do lo  e  o  su je it o  pas s ivo  de t e r minado .  No  p r ime ir o ,  não  há  do lo  de  

po lu ir ,  o co r r endo  a  degr ada ção  ao  aca so ,  po r  ino bs er vâ nc ia  do s  d e ver e s  

de  cu ida do .  T ambé m não  po ssu i su je it o  pass ivo  de t e r mina do ,  po is  há  a  

a fe t ação  de  u m a lvo  e spe c í f ico .  

A po lu iç ão  t r ans fr o nt e i r iç a  e m o u t r as  pa la vr a s  é  aque la  qu e  não  é  

l imit ad a  po r  fr o nt e ir as  f ís ic as  o u  po l i t ica s .  Po dendo  o co r r e r  t ant o  pe la  

degr a daç ão  das  águ as  co mo  do  a r  a t mo s fé r ico ,  e la  s e  d ifu nde  fa c i lme nt e  

pe lo  g lo bo .  T r a t a - se  d e  u m do s  fa t o r es  i nd ic a t ivo s  da  ne ce ss ida de  d e  

r espo s t a  int e r nac io na l d e  fo r ma  co o per a t iva  pa r a  co nt r o la r  o s  da no s  

a mb ie nt a is  ( GUE RR A, 2006) .  

A po lu iç ão  da s  águ a s  po de  o co r r e r  so b t r ês  fo r ma s :  de sp e jo  d e  

mat e r ia is  ind us t r ia is ,  c inza s  e  po lu iç ã o  t e lú r ic a .  A  p r ime ir a  o co r r e  co m 

o  despe jo  do s  r es íd uo s  de  ó leo  na va l  na s  águ a s  pa r a  a  l impe za  da s  

e mbar caçõ e s  o u  co m o  de sp e jo  d e  r es t o s  t ó x ico s  de  indú s t r ia s ;  a  

seg u nd a  é  p r o ve n ie nt e  de  que ima d as  e m a lt o  mar  de  r e je it o s  ind u s t r ia is ;  

e  a  ú lt ima  p r o vé m do s  e mis sá r io s  s u bmar ino s  que  de ság ua m e sgo to  não  

r ec ic lá ve l e m ág ua  do ce  ( V ARE L A, 20 0 4) .  

No  in íc io  do  sécu lo  XX,  a lgu ma s  leg is la çõ e s  int e r nac io na is  

co me çar a m a  r e sgu ar dar  o  me io  a mb ie nt e .  É  ce r to  que  sua  p r o t eção  e r a  

t ímid a ,  ma s  co nt r ibu ír a m p ar a  de s t aca r  o s  e fe it o s  d a  degr a da ção  

a mb ie nt a l .  Var e la  d e s t aca  q ue  a t é  o s  a no s  s e ss e nt a  e x is t ia m ape na s  

po uco s  d ispo s i t ivo s  p r o t e t ivo s :  p r o t eç ão  de  pás s a r o s ,  e xt r ação  da  pe le  

de  fo ca s  e  p r o t eção  das  águ a s  po r  e xe mp lo .  D e nt r e  o s  a no s  de   196 0  a t é  

1992 ,  fo r a m c r ia da s  ma is  d e  t r int a  mi l  no r mas  qu e  t ut e la m o  me io  

a mb ie nt e ,  s e ndo  t r ez e nt o s  t r at ado s  mu lt i la t e r a is  ,  no ve ce nt o s  aco r do s  

b i la t e r a is  e  o u t r o s  duze nt o s  t ext os  o r iu ndo s   de  o r ga n iz a çõ e s  

in t e r nac io na is  . A lg u ma s  no r ma s  mer e ce m,  se r  c it a da s  po r  se u  g r a u  d e  

impo r t ânc ia  no  de se nvo lv ime nt o  do  D ir e it o  Amb ie nt a l :  Co nve nç ão  
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I nt e r na c io na l  p a r a  a  r egu la me nt a çã o  da  pes ca  d a  ba le ia  ( 1931) ;  

Co nve nç ão  I nt e r nac io na l  da  pe sc a  da  ba le ia  ( 1946) ;  Co nve nção  

I nt e r na c io na l  pa r a  a  p r o t eção  do s  veg e t a is  ( 19 51) ;  T r a t ado  da  Ant á r t ida  

( 1959) ,  e nt r e  o u t ro s .  

A par t ir   d a  dé cad a  d e  s es s e nt a ,  o  p la ne t a  co meço u  a  ap r e se nt a r  

u m gr au  co ns ider á ve l de  sa t u r aç ão  do s  r ecu r so s  na t u r a is  d is po n íve is .  

Po r  esse  mo t ivo ,  o s  pa íse s  co meç ar a m a  da r  ma is  impo r t ânc ia  ao  me io  

a mb ie nt e .  N es s e  co nt ext o  de  e sc as se z  de  r ec u r so s .  O co r r e r a m mud a nça s  

impo r t ant e s  pa r a  a  p r e se r vaç ão  a mb ie n t a l ( GUE R R A, 2 006) .  

U ma da s  mu da nça s  ma is  impo r t ant e s  o co r r id as  a  pa r t ir  da  déc ad a  

de  s e ss e nt a  fo i  a  r e fo r ma  po l ít ico - ad min is t r a t iva  do s  E s t ado s  u n ido s  e  

de  a lgu ns  pa ís e s  da  E ur o pa .  Ho uve  a  c r ia ção  do  M in is t é r io  do  Me io  

Amb ie nt e  de  fo r ma  p io ne ir a  na  Ale ma nh a  e  no s  p a ís e s  es ca nd ina vo s .  

E ss a  muda nça  es t imu lo u  o s  es t adu n ide nse s  e  o s  ing le se s  a  c r ia r e m 

po s t e r io r me nt e  es t a  de sc e nt r a l iz aç ão  ad min is t r a t iva  ( V ARE L A, 200 4) .  

So me nt e  no  in íc io  da  d éc ada  de  se t e nt a ,  a  Fr a nç a  e  o s  o u t r o s  

pa ís e s  eu r o peu s  c r ia r a m o   

M in is t é r io  do  Me io  Amb ie nt e  .  A lé m da  ver i f ic a ção  da  po lu iç ão  e  su a s  

co nseq uê nc ia s ,  a  p r e ss ão  das  ON G ’s  pa r a  a  a mp l ia ç ão  da  p r o t eção  à  

na t u r eza  fo i  mu it o  impo r t a nt e  pa r a  a  c r ia ção  de  u m ó r gão  esp ec í f ico  

pa r a  a  po l ít ic a  p r o t e t iva  a mb ie nt a l e m cad a  E s t ado  ( VARE L A, 2 004) .  

E m 1 969 ,  fo i  e la bo r ad a  a  Co nve nção  I nt e r nac io na l  so br e  a  

Re spo ns a b i l id ad e  C iv i l  de  Da no s  C aus ado s  po r  po lu iç ão  po r  Ó leo ,  

t a mbé m c ha ma da  de  Co nve nção  de  Br u xe la s  de  1969 .  O  do cu me nt o  

p r e v ia  a  r es po nsa b i l ida de  c iv i l  ao s  p r o pr ie t á r io s  de  pe t r o le i r o s  p e l o s  

da no s  c au sado s  a  t e r ce ir o s  e m fu nç ão  do  der r a ma me nt o  de  pe t r ó leo  e  

seu s  d e r iva do s .  E s t a  leg is la ç ão  t inha  co mo  o b je t ivo s  a  d iminu iç ão  do s  

e fe it o s  d a  po lu iç ão  e  t ent a t iva  de  l imp ez a  de  á r e as  co nt a mina d as  e  

ado ção  de  p r o v id ê nc ia s  ju d ic ia is  e f i caz es ,  co m a  inde n iz ação  pe lo s  

p r e ju ízo s  so fr ido s .  Par a  ga r a nt i r  o  pag a me nt o  da  co nde naç ão ,  fo i c r ia do  

u m s is t e ma  de  se gur o  co mpu lsó r io  ao s  pe t ro le i r o s  do s  pa ís e s  

s ig na t á r io s .  Fo i  u m a va nço  impo r t an t e  na  p r e ve nção  e  p u n iç ão  do s  

p r o pr ie t á r io s  de  na v io s  pe lo s  d a no s  a mb ie nt a is  ca us ado s  pe lo  pe t r ó leo  

( GUE R R A, 200 6) .  
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E m 197 1 ,  fo i c r iado  o  Fu ndo  I nt e r na c io na l de  Co mp e ns aç ão  po r  

Da no s  p e la  Po lu iç ão  po r  Ó leo  ( I OPC  Fu nd) ,  t a mbé m co nhec ido  co mo  

Co nve nç ão  de  Br uxe la s  de  1971 .  O  o b je t ivo  co ns is t ia  e m gar a nt i r  a  

co mp e ns aç ão  do s  es t r ago s  o cas io nado s  pe lo  p e t r ó leo  e  seu s  de r iva do s  

qua ndo  o  va lo r  t r a nsce nda  o  l imit e  de  r e spo ns a b i l id ad e  do  ag e nt e  

cau sa do r  do  dano -  es t a be le c ido  pe la  CL C 69 .  O  c ap it a l  p r o ve io  do  

paga me nt o  de  u ma t r ibu t aç ão  e mbut ida  no  va lo r  p r o po r c io na l  à  

qua nt idad e  de  p e t r ó leo  impo r t ado  po r  a no ,  pe lo  t r anspo r t e  aqua t ico .  O  

aco r do  p lu r i la t e r a l  fo i  r a t i f ic a do  po r  c inqu e nt a  e  se is  p a ís es  não  t endo  

a ind a  a  pa r t ic ip ação  br a s i le ir a  ( GUE R R A, 200 6) .  

E m 1972 ,  na  c id ad e  de  E s t o co lmo /S u éc ia ,  o co r r eu  a  Co nfe r ê nc ia  

das  Na çõ es  u n id as  so br e  o  M e io  A mb ie nt e  H u ma no ,  ide a l iz ad a  pe lo  

Or ga n iz a ção  das  Na çõ es  U n id a s  co m o  f im d e  de ba t e r  so br e  a  na t u r ez a  

e m t o do s  o s  seus  as pe c t o s ,  o  enco nt r o  mu nd ia l  e v id e nc io u  a s  

co nseq uê nc ia s  da  d egr a da ção  a mb ie nt a l  p a r a  o  mu ndo ( GUE RR A, 2006) .  

A  co nfe r ê nc ia  da s  N açõ e s  U n ida s  so br e  o  Me io  Amb ie nt e  H u ma no  

r eu n iu  r e p r e se nt a nt es  d e  ce nt o  e  t r eze  pa ís e s ,  du ze nt a s  e  c inq ue nt a  

o r gan iz a çõ es  não  go ver na me nt a is  e  ó rgão s  da  ONU.  Fo i u ma impo r t ant e  

r eu n ião  mu nd ia l  que  co nt r ibu iu  pa r a  d is se minar  a  co nsc iê nc ia  d a  

p r es e r va ç ão  a mb ie nt a l e m t o do  o  p la ne t a  ( VARE L A, 2 004) .  

Os  d e ba t e s  so br e  a  que s t ão  a mb ie nt a l  o r ig ina r a m u ma  c a r t a  de  

p r inc íp io s  d e  co mp o r t a me nt o s  e  r espo ns a b i l id a de s  c ha ma d a  de  

Dec la r a ção  So br e  o  M e io  A mb ie nt e  Hu ma no .  A Co nfe r ê nc ia  e m co me nt o  

fo i  u m mar co  h is t ó r ico  na  a mp l ia ç ã o  da  co nsc iê nc ia  de  p r e se r vaç ão  

a mb ie nt a l  mu nd ia l .  Sua  impo r t ânc ia  n ão  se  de ve  so me nt e  ao  fa t o  de  t e r  

o r ig ina do  o  do cu me nt o  c it ado ,  mas  t a mbé m ho u ve  o  dese nvo lv ime nt o  de  

u m co n ju nt o  de  med id a s  de  co o per açã o  ent r e  pa ís e s ,  ó r gão s  da  ONU e  

o r gan iz a çõ es  int e r na c io na is  p a r a  so luc io nar e m pr o b le ma s  e sp ec í f ico s  

so br e  o  me io  a mb ie nt e  ( G UE R R A, 200 6 ) .  

A dec la r a ção  so br e  o  Me io  Amb ie nt e  Hu ma no  ap r es e nt a  u m r o l de  

v int e  e  se is  p r inc íp io s  d ir ec io na do r es  das  po l ít ica s  so c ia is  e  

a mb ie nt a is .  O  p r ime ir o  de le s  a br a n g e  a  l ibe r da de ,  igu a ld ade  e  d ig n id ad e  

da  pe sso a  hu ma na  co mo  ne ce ss á r io s  à  p r o mo ção  de  me io s  a dequ ado s  

pa r a  a  qu a l id ad e  de  v id a  d ig na  da  po pu la ção  mu nd ia l.  E s t e  ap r u ma do  
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r ec ha ça  a s  po l ít ic a s  de  apar th e id ,  seg r ega c io n is t as  r a c ia is ,  

d is c r imina t ó r ia s ,  co lo n ia i s  e  t o das  a s  fo r mas  d e  o pr es são  do  c idad ão .  

I nc lu i ,  a inda ,  a  p r eo cup ação  co m o  le ga do  par a  a s  ge r açõ e s  fu t u r a s  

( GUE R R A, 200 6) .  

A p r e se r vaç ão  do  me io  a mb ie nt e  c o mo  u ma her a nça  par a  o s  

p r ó x imo s  a no s  é  r e co r r e nt e  e m vár io s  p r inc íp io s  da  Dec la r a ção  e m 

co me nt o .  O  seg u ndo  po s t u lado  ind ic a  a  nece s s id ade  de  p r es e r var  o s  

r ecu r so s  na t u r a is -  a r ,  águ a ,  t e r r a ,  f lo r a  e  fa u na -  pa r a  a  p r e se r vaç ão  da  

esp éc ie  hu ma na  a ma nhã .  I s t o  so me nt e  d e ver á  s e r  fe i t o  med ia nt e  

a t iv id ade s  p la n i f ic ad as  e  o r de nad as .  E s t e  p la ne ja me nt o  abr a ng er á  a  

ma nu t e nç ão ,  r es t au r aç ão  e  me lho r a me nt o  de  p r o duç ão  do  so lo  d e  

r ecu r so s  ind is pe ns á ve is  à  v ida -  co nfo r me  ind ic ado  no  t e r ce ir o  p r inc íp io  

( V ARE L A,  200 4) .  

O  segu ndo  p r inc íp io  d a  Dec la r a ção  de  E s t o co lmo  so br e  o  Me io  

Amb ie nt e  Hu ma no  e xpõ e ,  a inda ,  a  que s t ão  da  r espo ns a b i l id ad e  do  

ho me m  pe la  p r e se r vaç ão  e  ad min is t r a ção  da  fau na  e  da  f lo r a ,  de ixa ndo  

c la r o  o  pe r igo  p r ó x imo  d a  co mb in ação  de  fa t o r es  d egr a da nt e s  d a  

na t u r eza .  O  d es e nvo lv ime nt o  eco nô mico  de  c e r t a  indú s t r ia  po de  v ir  a  

cau sa r  u m p equ e no  da no  s e  fo r  iso l a da me nt e  a na l is a do .  Co nt udo ,  se  

es t as  a t iv ida de s  le s iva s  ao  p la ne t a  fo r e m co mb ina da s ,  há  s ig n i f ic a t iv a  

degr a daç ão .  Par a  q ue  is so  não  o co r r a ,  se r á  nec es sá r io  u m 

des e nvo lv ime nt o  da  eco no mia  de  fo r ma  p la n i f ic ad a ,  o  que  as seg ur a r ia  a  

pe r pe t ua ção  da  u t i l iz aç ão  d as  mat é r ia s -  p r ima s  na t u r a is ,  se m se u s  

esgo t a me nt o s ,  pe r pe t ua ndo  o s  be ne f íc io s  pa r a  a s  fu t u r a s  ge r açõ e s -  

p r eo cupa ção  que  po de  s e r  ve r i f ic a d a  t a mbé m no  qu int o  p r inc íp io  

( GUE R R A, 200 6) .  

O  t e r ce ir o  e  quar to  po s t u lado s  ind ic a m po l ít ic a s  ma is  c e r t as  de  

co mo  a  p r es e r va ção  do  me io  a mb ie nt e  e  o  dese nvo lv ime nt o  da  e co no mia  

po de m e x is t i r  se m u ma co mpr o met e r  a  o ut r a .  O  sext o  p r inc íp io  d iz  se r  

nec es sá r io  o  f im do  de spe jo  d e  e s go to  tó x ico  o u  de  su bs t â nc ia s  

ge r ado r a s  de  c a lo r  qu a ndo  es t a s  não  puder e m se r  neu t r a l iz ada s  p e l a  

na t u r eza .  Qu a ndo  ger a r e m u m a lt o  cus t o  a mbie nt a l se m q ua lq ue r  

t r a t ame nt o ,  se ndo  u ma med id a  ne ce s sá r ia  p a r a  e v it a r  a  caus aç ão  de  

da no s  i r r e par á ve is  o u  d e  d i f íc i l  r epar a ção  a mb ie nt a l .  O  s é t imo  
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d ispo s i t ivo  a t r ibu i  ao s  E s t ado s  a  inc u mbê nc ia  d e  ado t a r e m po l í t ic a s  

pa r a  impe d ir  a  po lu iç ão  do s  mar e s  e  da  v id a  mar inha  co m a  de sc ar ga  d e  

mat e r ia is  po lue nt e s ,  o s  qua is  inv ia b i l iz e m a  p e r pe t ua ção  da  v ida  no s  

o cea no s  ( GUE R R A, 2 006) .  

O  o it a vo  p r inc íp io  da  De c la r ação  e m a ná l is e  d e ixa  c la r a  a  

impo s s ib i l id ade  d e  d is so c ia r  o  me io  a mb ie nt e  da s  qu e s t õ es  t r aba lh is t a s .  

De ver - se - á  ado t a r  po l ít ic as  p r e se r vac io n is t a s  a mb ie nt a is  e m 

co nco mit â nc ia  co m a  ma nu t enção  do  t r aba lho  e  o  dese nvo lv ime nt o  

so c ia l  da  c la ss e  t r aba lha do r a .  E sse  d ispo s i t ivo  o br ig a  o s  E s t ado s  a  

ado t a r e m po l ít ic as  t r a ba lh is t a s  que  me lho r e m as  co nd içõ es  d e  v id a  d e  

to do s  co m a  p r eo cup aç ão  co m a  p r e se r vaç ão  da  na t u r ez a .  E xe mp lo  d is so  

é  a  s u bs t it u ição  da  e xt r ação  da  ma de ir a  e  r e a lo c aç ão  do  t r aba lhado r  na  

a t iv id ade  e xt r a t iv is t a  d a  bo r r ac ha ,  o  qua l  o co r r e  na  r eg ião  a ma zô n ic a  

br as i le i r a  ( G UE R R A, 20 06) .  

Os  p r ó x imo s  t r ês  p r inc íp io s  e xpõ e m o  p r o b le ma  do  

su bd e se nvo lv ime nt o  da  ma io r ia  do s  pa ís e s .  A ba ixa  e f ic iê nc ia  p r o du t iva  

de  a lgu ns  e s t ado s  cau sa m po br ez a  e  degr a daç ão  ao  me io  a mb ie nt e .  O  

no no  po s t u lado  ind ic a  a  ne ce ss á r ia  c oo per ação  do s  pa ís es  e nvo lv ido s ,  

co m t r ans fe r ê nc ia s  de  a s s is t ê nc ia s  f i na nce ir as  e  t ec no ló g ic as  ao s  me no s  

fa vo r e c ido s  e  e s fo r çõ es  int e r no s  d o s  que  es t ão  e m u m e s t ág io  

in t e r me d iá r io  de  de s e nvo lv ime nt o ,  pa r a  a t ing ir  u m eq u i l íb r io  

eco nô mico  e  do  me io  a mb ie nt e  mu nd ia l  ( V ARE L A, 200 4) .  

Os  p r inc íp io s  déc imo  e  déc imo  p r ime ir o  co mp le me nt a m o  ind ica do  

no  ant e r io r .  E nq ua nt o  aque le  ap r e se n t a  a  nece ss á r ia  e s t a b i l id ade  do s  

p r eço s  e  a  ado ção  de  po l ít ic a s  d e  ent r ad a  de  mat é r ia s  p r ima s  de  

p r ime ir a  ne ce s s id ade ,  co m co ns u mo  o r denado  e  a  ma nu t e nção  do  

equ i l í br io  a mb ie nt a l ,  e s t e  d ir ec io na  a s  po l ít ic a s  a mb ie nt a is  do s  E s t ado s  

pa r a  o  au me nt o  do  po t enc ia l  p r o du t ivo  do s  pa ís es  e m d es e nvo lv ime nt o .  

As  naçõ e s  r i c a s  não  de ve m cr ia r  e nt r a ve s  à  de c isõ e s  d e  me lho r ia  d e  

v id a  da  po pu laç ão  mu nd ia l -  ao  co nt r á r io :  de ver á  ha ver  u m es t ímu lo  ao s  

p la no s  eco nô mico s  de  be m es t a r  so c ia l  co m ap l ic aç ão  de  me d id a s  

fa vo r á ve is  ao  me io  a mb ie nt e  ( GUE RR A, 2 006) .  

O  des e nvo lv ime nt o  su s t ent á ve l é  a sp ec t o  r essa lt ado  no s  qu a t r o  

p r inc íp io s  po s t e r io r es .  O  p r o gr es so  não  po de  se r  iso la do  da  na t u r ez a ,  



19  

 

i s t o  é ,  não  po de  se r  bu sca do  a  qu a lquer  c us t o ,  imp l ic a ndo  s it u açõ e s  

co mo  e mis sõ es  de  po lue nt e s ,  deg r ada çõ es  a mb ie nt a is  e  c us t o s  so c ia i s  

e le vado s .  D e ve  ha ver  p la ne ja me nt o ,  co o r dena ção  e  e f ic iê nc ia  d a  

u t i l iz aç ão  do s  r ecu r so s  na t u r a is .  O  p r o gr a ma e co nô mico  p r ec is a  vo lt a r -

se  ao  des e nvo lv ime nt o  so c ia l co m r eduz id ís s imo  ( o u  ne nhu m)  cu s t o  

a mb ie nt a l .  E m o u t r as  pa la v r a s ,  mo s t r a - s e  nec es sá r ia  u ma  

co mp at ib i l id ad e  e nt r e  de se nvo lv ime nt o  e  me lho r ia  do  me io  a mb ie nt e  e m 

be ne f íc io  da  po pu la ção .  No  p r inc íp io  déc imo  qu int o ,  a lé m do s  as pec t o s  

já  r e ss a lt ado s ,  há  a  q ue s t ão  da  ve d ação  ao  co lo n ia l is mo :  as  na çõ es  

aco r dar a m e m e xt ingu ir  o s  p r o je t o s  co lo n ia l is t a s  d e  e xp lo r a ção ,  u ma  

vez  q ue  são  p r e jud ic ia is  e m t o do s  o s  se nt ido s ,  inc lu indo  a  no c iv ida de  à  

na t u r eza  ( G UE R R A, 200 6) .  

O  c r es c ime nt o  de mo gr á f ico  é  u m fa t o r  de  p r eo cupa ção  e xpo s t o  no  

p r inc íp io  dez e ss e is  d a  dec la r a ção  do  Me io  A mb ie nt e  Hu ma no .  A r e la ção  

e nt r e  de mo gr a f ia  e  me io  a mb ie nt e  e x is t e  po r que  o s  r ec u r so s  na t u r a i s  

são  f in i t o s .  Qua nt o  ma io r  é  a  po pu laç ão ,  ma is  i nt e ns a  é  a  de ma nd a  po r  

be ns  de  co nsu mo s ,  se ndo  t a mbé m ma io r  o  e sgo t a me nt o  das  mat é r ia s -

p r ima s  e xt r a íd a s  da  T er r a .  Des s a  fo r ma ,  o s  pa íse s  co nve nc io nar a m cr ia r  

me ca n is mo s  de  co nt r o le  d e mo gr á f ico  par a  v ia b i l iz a r  a  e x is t ê nc ia  do  

ho me m s e m,  co nt udo ,  t r ansg r ed ir  va lo r es  de  c ada  na ção  

( HOG AN, 1991) .  

O  p r inc íp io  dé c imo  s é t imo  ind ic a  as  in s t i t u içõ e s  nac io na is  co mo  

co mp et ent e s  pa r a  p la ne ja r  e  g e r i r  a s  po l í t ic as  de  d es e nvo lv ime nt o  

su s t ent á ve l .  De s sa  fo r ma ,  t o da  a  po l ít ic a  de se nvo lv ime nt a l is t a  ve r d e  

de ve  se r  fe it a ,  pe lo  po der  pú b l ico .  Co nt udo ,  is so  so me nt e  s e r á  po s s íve l  

me d ia nt e  co o per aç ão  de  t o do s  e  não  só  do s  go ver no s  ( V ARE L A, 200 4) .  

A c iê nc ia  e  t ec no lo g ia  t e m u m impo r t ant e  pap e l  n a  p r es e r va ção  do  

me io  a mb ie nt e .  Co nfo r me  d is po s t o  no  p r inc íp io  déc imo  o it a vo ,  o  

des e nvo lv ime nt o  t ecno ló g ico  de ve  se r  e fe t ivado  o b je t iva ndo  a  

des co ber t a  de  no va s  fo r ma s  de  e v it a r  e  co mbat e r  o s  r is co s  à  na t u r ez a .  

Os  e s t udo s  p r ec is a m s e mpr e  bus car  a  so lu ção  d e  t a is  p r o b le ma s ,  

v is a ndo  o  be m,  co mu m da  hu ma n id ade  ( GUE R R A, 200 6 . ) .  

O  des e nvo lv ime nt o  t ecno ló g ico  p r e se r vac io n is t a  a mb ie nt a l  d e ver á  

se r  a t ing ido  po r  int e r méd io  do  l iv r e  int e r c â mb io  de  in fo r ma çõ e s  
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c ie nt í f ic a s  a t ua l iz ad a s  e  as s is t ê nc ia  mút ua .  As  in fo r ma çõ es  de ve m se r  

ace s s íve is  ao s  pa ís e s  e m de s e nvo lv ime nt o ,  v is a ndo  t e r  a mp la  d i fu são  

do s  dado s .  E s t a  in ic ia t iva  be ne f ic i a  as  naçõ e s  me no s  fa vo r ec id a s  

eco no mic a me nt e ,  po r  deso ner á - la s  da  co mpr a  d e  co nhe c ime nt o s .  E s se  é  

o  p r inc íp io  v ig és imo  ,  o  qua l t e m int u it o  de  ind ic a r  de  qu e  fo r ma  a s  

pes qu is a s  s e r ão  d ir e c io nada s  a  so lu c io nar e m pr o b le ma s  a mb ie nt a i s  

( GUE R R A, 200 6) .  

O  p r inc íp io ,  déc imo  no no ,  r es sa l t a  a  educ ação  a mb ie nt a l  co mo  

impo r t ant e  e le me nt o  par a  a  p r e se r vaç ão  do  me io  a mb ie nt e  e  o  

des e nvo lv ime nt o  su s t e nt áve l .  

O  inve s t ime nt o  e m edu ca ção  t a mbé m é  pa r t e  fu nd a me nt a l  na  

r ea l iz aç ão  da  t a r e fa  de  p r o t eção  a mb ie nt a l .  U ma  so c ieda de  se m 

co nhec ime nt o  é  fa c i lme nt e  ma n ipu la da  e  le vad a  ao  e r r o ,  o  que  d i f icu lt a  

a  p r e se r vaç ão  da  na t u r eza .  O  po s t u la do  e m co me nt o ,  pe r mit e  co nc lu ir  

que  a  ed uca ção  é  e ss e nc ia l  p a r a  s ed ime nt a r  u ma o p in ião  p ú b l ic a  fo r t e  e  

c r ít ic a  pa r a  a  r e spo ns a b i l iz a ção  de  de t e r io r ação  do  p la ne t a ,  ind ic a ndo ,  

a ind a ,  a  impo r t ânc ia  da  co nt r ibu iç ão  da  míd ia  pa r a  d ifu s ão  de  

in fo r maçõ e s  p r o t ec io n is t as  da  fa u na ,  f lo r a ,  água s  e  a r  

( L ACE RD A, 2012) .  

Co nfo r me  me nc io nado  ant e r io r me nt e ,  a  po lu iç ão  não  t e m 

fr o nt e ir a s :  o  l ixo  de  u m pa ís ,  po de  a fe t a r  o u t ro ,  po is  o s  de t r it o s  são  

t r ans po r t ado s  pe la  fau na  e  pe la s  co r r e nt es  aé r ea s  e  aquá t ica s .  D ia nt e  

d is t o ,  o  v igé s imo  p r ime ir o  p r inc íp io  d a  dec la r aç ão  e m co me nt o  asse ver a  

se r  nec es s á r ia  a  a do ção  de  c e r t as  po l ít ic a s  a mb ie nt a is  d e  p r eca uç ão ,  de  

fo r ma  q  que  ca da  e s t ado  exp lo r e  sua s  r ique za s  na t u r a is  e  faç a  ap l ic a r  

sua s  po l ít ic a s  a mb ie nt a is .  Co nt udo ,  deve  se r  a s s egur a do  que  as  

a t iv id ade s  po lue nt e s  não  ve nha m a  a fe t a r  o  p ró pr io  t e r r it ó r io  o u  

qua lq uer  á r e a  int e r na c io na l ( GUE RR A, 2006) .  

A co o per ação  int e r nac io na l  pa r a  a  p r o mo ç ão  da  p r e se r vaç ão  do  

me io  a mb ie nt e  é  a sp ec t o  t ambé m r e s sa lt ado  na  D ec la r a ção  de  E s t o co lmo  

so br e  Me io  Amb ie nt e  Hu ma no .  Po r  su a  r e l e vâ nc ia ,  há  q ua t r o  p r inc íp io s  

que  d ir e c io na m as  po l ít ic as  int e r nac io na is .  Da  le it u r a  de ss e s  

po s t u lado s ,  po de - se  co nc lu ir  qu e  o s  pa ís e s  i r ão  ado t a r  po l ít ic a s  

co n ju nt a s  pa r a  a  p r e se r vaç ão  do  me io  a mb ie nt e  co m be ne f íc io  mút uo .  
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T o do s  o s  t r aba lho s  de  p r e se r vaç ã o  se r ão  co o r denado s ,  ca da  a t o  

p r es e r va c io n is t a  fa r á  pa r t e  de  u m t o do  que  co nt r ibu i  pa r a  a  ma nu t e nç ão  

da  na t u r eza  pa r a  as  a t ua is  e  fu t u r as  ge r açõ e s .  Co nt udo ,  e ssa  po l í t ic a  

in t e r nac io na l  não  po de  se r  v is t a  co mo  ing er ê nc ia ,  po is  e t s  d e no t a  

e xpa ns ão  mi l it a r ,  o  que  é  e xt r e ma me nt e  p r e ju d ic ia l  ao s  E s t ado s  co m 

me no r  po der ia  bé l ico  e  e co nô mico .  Por t ant o ,  há  u ma o br ig a t o r ied ade  d e  

r espo ns a b i l id a de  r ec íp r o ca  so br e  o  me io  a mb ie nt e ,  a fas t a ndo  a  

u t i l iz aç ão  de  int e r ve nçõ e s  a r mad a s  ( S I MI ONI ;  LO RE N ZE T ,  2008) .  

Po r  f im o  p r inc íp io  v igé s imo  se xt o ,  ind ic a  a  ne ce s s ida de  da  

e xt inção  das  a r ma s  de  d e s t r u ição  e m ma s sa :  su a  a mp la  cap ac id ad e  d e  

de va s t aç ão  per mit e  qu e  e le s  c aus e m a  co mp le t a  de s t r u ição  do  p la ne t a .  

E m r a zão  d is t o ,  o s  pa ís e s  de ve m se  e s f o r ça r  pa r a  c heg ar e m a  u m aco r do  

que  imp l iq ue  a  e xt inção  de  t a is  a r ma me nt o s  da  T er r a  ( GUE R R A, 20 06) .  

 

1 . 2  De fin iç ão  L ega l  d e  M eio  A mbient e  

 

 

E m 183 5 ,  a  e xpr e ss ão  “me io  a mb ie nt e”  fo i  u t i l iz ad a  co mo  o  

in t u it o  de  ind ic a r  o  “me io  e m qu e  v ive mo s ” ,  aqu i lo  q ue  no s  r o de ia  

( ALO NSO, 20 06 , p . 17) .  

Ape sar  de  t e r  so fr ido  c r ít ic as  po r  se r  u ma r edu ndâ nc ia ,  po is  o  

t e r mo  “me io ”  t e m o  me s mo  s ig n if ic a do  de  “a mb ie nt e” ,  a  e xpr es são  é  

co nsagr ada  mu nd ia lme nt e .  S i lva  ( 20 0 7 , p . 11)  e xp l ic a  a  r e le vâ nc ia  d e  

ag lu t ina r  a s  dua s  p a la vr as ,  d iz e ndo :  

 

[ . . . ]  o  a m bi e n t e  i n t e g r a - s e ,  r e a l m e n t e ,  d e  u m  c on j u n t o  d e  

e l e m e n t os  n a t u r a i s  e  c u l t u r a i s ,  c u j a  i n t er a ç ã o  c on s t i t u i  e  

c on d i c i on a  o  m e i o  e m  q u e  s e  v i v e .  D a í  p o r  q u e  a  e x p r e s s ã o  

m e i o  a m bi e n t e  s e  m a n i fe s t a  m a i s  r i c a  d e  s e n t i d o  ( c om o  

c on e x ã o  d e  va l o r e s )  d o  q u e  a  s i m p l e s  p a l a v r a  a m bi e n t e .  E s t a  

e x p r i m e  o  c on j u n t o  d e  e l e m e n t o s ;  a q u e l a  e x p r e s s a  o  r e s u l t a d o  

d a  i n t e r a ç ã o  d e s s e s  e l e m e n t o s [ . . . ]  

 

 A do u t r ina  br a s i le i r a  d ive r g e  qua nt o  à  me lho r  fo r ma  de  co nc e it u a r  

“ me io  a mb ie nt e ” .  Não  é  u ma qu es t ão  de  p r ec io s is mo  do u t r iná r io ,  po is  a  

de l imit aç ão  do  o b je t o  de  p r o t eção  pe la  no r ma  va i  in f lu e nc ia r  n a  

ap l ic aç ão  do  D ir e it o  ne s t e  r a mo .  E x is t e m d ive r s a s  de f in içõ e s  a ce r c a  do  
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me io  a mb ie nt e ;  fu nda me nt a lme nt e ,  fa la - se  no s  co nce it o s  a mp lo  e  

r es t r it o .  

 A co ncep ção  r es t r it a  de  me io  a mb ie nt e  exc lu i  a s  fo r ma s  a r t i f ic ia i s  

c r iad as  p e lo  ho me m,  co mo  co ns t r uçã o  u r ba n ís t ic a s  e  o s  p a t r imô n io s  

h is t ó r ico s .  De ss a  fo r ma ,  ape nas  a  na t u r eza  e s t a r á  p r o t eg ida  pe la s  

no r ma s  a mb ie nt a is ,  t u t e la ndo ,  ape na s  a  fau na ,  a  f lo r a  e  o s  r e cu r so s  

na t u r a is  ( LO B AT O,  201 0) .  

 A co nc ep ção  a mp la  d e  me io  a mb ie nt e  po de  se r  d iv id ida  e m t r ê s  

c la ss e s :  a )  a  na t u r a l ;  b)  a  a r t i f ic ia l  o u  u r ba no ;  c ) c u lt u r a l.  A  p r ime ir a  

e ng lo ba  a  fau na ,  a  f lo r a  e  o s  r ecu r so s  na t u r a is .  A segu nda  a bar c a  a s  

co ns t r uçõ es  a r t i f ic ia is  c r ia da s  p e lo  ho me m,  co m o s  e d i f íc io s ,  a s  v ia s  

pú b l ic a s  e  o s  mo nu me nt o s .  A t e r ce ir a  fo r ma  é  o  co n ju nt o  de  

pa t r imô n io s  h is t ó r ico s ,  a r t ís t ico s ,  a r queo ló g ico s  e  t u r ís t ico s  

( LO B AT O, 20 10) .  

No  Br as i l ,  o  co nc e it o  de  me io  a mb ie nt e  é  ind ic ado  t ant o  pe la  

do u t r ina ,  co mo  pe la  leg is la ç ão .  A de f in iç ão  no r mat iva  e s t á  ind ic ada  na  

Le i  6 . 9 38 /19 81 ,  e m s eu  a r t igo ,  3° ,  I :    

 

“ P a r a  os  f i n s  p r e v i s t os  n e s t a  l e i ,  e n t e n d e - s e  p or  [ . . . ]  m e i o  

a m bi e n t e ,  o  c on j u n t o  d e  c on d i ç õe s ,  l e i s ,  i n f l u ê n c i a s  e  
i n t e r a ç õ e s  d e  o r d e m  f í s i c a ,  q u í m i c a  e  b i o l ó g i c a ,  q u e  p e r m i t e ,  

a b r i g a  e  r e g e  a  v i d a  e m  t od a s  a s  s u a s  f o r m a s ”  

 

É  u ma de f in iç ão  be m,  a mp la ,  a bar c a ndo  o s  r ecu r so s  na t u r a is ,  

a r t i f ic ia is  e  p a t r imô n io s  c u lt u r a is .  O  leg is lado r  br as i le i r o  ent e nd eu  po r  

be m ado t a r  u ma de l i mit a ção  a mp la  do  o b je t o ,  dando  ma io r  p r o t eção  ao  

be m ju r íd ico  e m co me nt o .  

 Nas  p a la v r a s  de  MI L ARÉ  ( 201 3 , p . 51) :  

 

“ [ . . . ] n os s o  l e g i s l a d or  a d o t ou  u m  c on c e i t o  a m p l o  e  r e l a c i on a l  

d e  u m  m e i o  a m bi e n t e ,  o  q u e ,  c om  c on s e q u ê n c i a ,  d á  a o  d i r e i t o  
a m bi e n t a l  b r a s i l e i r o  u m  c a m p o  d e  a p l i c a ç ã o  m a i s  e x t e n s o  q u e  

a q u e l e s  ou t r os  p a í s e s ” .  

 

 Po rt ant o ,  me io  a mb ie nt e  é  o  co n ju nt o  do s  asp ec t o s  na t u r a l ,  

a r t i f ic ia l ,  cu l t u r a l ,  d ig it a l  e  do  t r aba lho  qu e  p r o p ic ia m o  

des e nvo lv ime nt o  equ i l i b r ado  da  v id a .  
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2  A P ROT EÇ ÃO D OS A NIM A IS  NA C ONS TI TU IÇ Ã O D A  

RE PÚB L IC A F ED ER AT IV A DO B RASI L D E 198 8:  NOÇÕ E S  

GERA IS  

 

Nest e  cap í t u lo  d is co r r e - se  so br e  a  p r o t eção  do s  an ima is  na  

Co ns t it u ição  Fed er a l  d e  1988 .  

A co ns t it u ição  d is c ip l ina  e m se u  a r t igo  225  que :  

 

T od os  t e m  d i r e i t o  a o  m e i o  a m bi e n t e  e c o l og i c a m e n t e  

e q u i l i b r a d o ,  b e m  d e  u s o  c om u m  d o  p o v o  e  e s s e n c i a l  à  s a d i a  

q u a l i d a d e  d e  v i d a ,  i m p on d o - s e  a o  P o d e r  P ú b l i c o  e  à  

c o l e t i v i d a d e  o  d e v e r  d e  d e f e n d ê - l o  e  p r e s e r va - l o  p a r a  a s  

p r e s e n t e  e  fu t u r a s  g e r a ç õ e s .  

  

 Fo i impo s t o  ao  leg is lado r  e ,  p r inc ipa lme nt e ,  ao  ap l ic ado r  do  

D ir e it o ,  a  t a r e fa  de  da r  co ncr e t ude  ao  d isc ip l ina do  pe la  no r ma  de  

p r o t eção  amb ie nt a l .  I nc lu indo - se  o  me io  a mb ie nt e  co mo  u m be m 

ju r íd ico  pas s íve l d e  t u t e la ,  o  co ns t it u int e  de l imit o u  a  ex is t ê nc ia  de  u ma  

no va  d ime nsão  do  d ir e it o  fu nda me nt a l  à  v ida  e  do  p r ó pr i o  p r inc íp io  d a  

d ig n id ade  hu ma na .  

 Ma c ha do  ( 2012 , p . 114)  de fe nd e  que  o  uso  do  p r o no me ind e f in ido  

t o do s  “a la r ga  a  a b r a ng ê nc ia  d a  no r ma  ju r íd ic a ,  po is ,  não  

par t ic u la r iz a ndo  que m t e m d ir e it o  a o  me io  a mb ie nt e ,  e v it a  que  s e  

e xc lu a  qu e m quer  q ue  s e ja ” .  

 O  au t o r  su pr a me nc io nado  s us t e nt a  que  a  lo cu ção  “t o do s  t em 

d ir e it o ,  c r ia  u m d ir e it o  su b je t ivo ,  o pon íve l  e rga  om ne s ,  po is  o  d ir e it o  

ao  me io  a mb ie nt e  eco lo g ic a me nt e  e qu i l ib r a do  é  de  cada  u m ,  co mo  

pes so a  hu ma na ,  indep e nd e nt e  de  su a  nac io na l id ad e ,  r aça ,  s e xo ,  idad e ,  

e s t ado ,  de  sa úde  o u  p r o f is são ”  ( M AC H ADO,  201 2 , p . 114) .  

 Nes s a  l in ha  co lac io na - se  o  po s ic io na me nt o  do  Supr e mo  T r ibu na l  

Fe der a l,  e m ju lg ado  par ad ig ma,  q u e  as se ver a  o  me io  a mb ie nt e  co mo  

 

[ . . . ]  e x p r e s s ã o  c on s t i t u c i on a l  d e  u m  d i r e i t o  fu n d a m e n t a l  à  

g e n e r a l i d a d e  d a s  p e s s oa s .  T od o s  t ê m  d i r e i t o  a o  m e i o  a m bi e n t e  

e c o l o g i c a m e n t e  e q u i l i b r a d o .  T r a t a - s e  d e  u m  t í p i c o  d i r e i t o  d e  

t e r c e i r a  g e r a ç ã o  ( ou  d e  n o v í s s i m a  d i m e n s ã o) ,  q u e  a s s i s t e  a  

t od o  o  g ê n e r o  h u m a n o  ( RT J  1 5 8 /  2 0 5 - 2 0 6 ) .  I n c u m be ,  a o  

E s t a d o  e  à  p r óp r i a  c o l e t i v i d a d e ,  a  e s p e c i a l  ob r i g a ç ã o  d e  

d e f e n d e r  e  p r e s e r va r ,  e m  b e n e f í c i o  d a s  p r e s e n t e s  e  fu t u r a s  
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g e r a ç õ e s ,  e s s e  d i r e i t o  d e  t i t u l a r i d a d e  c o l e t i va  e  d e  c a r á t e r  

t r a n s i n d i v i d u a l . [ . . . ]  

 

 

 E m ju lg ado  no  T r ibu na l  R eg io na l  Fed er a l da  4 ª  Reg ião ( T R F4 ) ,  na  

me s ma  l in ha  do  po s ic io na me nt o  do  ST F,  o  des e mba r gado r  fed er a l  Lugo n  

( 2009)  a s su me  qu e  s e  v ive  e m u m e s t ado  co ns t it uc io na l  eco ló g ico  e m 

que  a  qua l id ad e  de  v id a  é  o  p r inc ipa l  o b je t ivo  a  se r  a t ing ido .  Lugo n  

( 2009)  de fe nde  que  e ss e  de s ide r a t o  é  a lme jado  a  pa r t ir  do s  p r inc íp io s  

fu nda me nt a is  e s t a be le c ido  no  a r t igo  3° da  Co ns t it u ição  Feder a l d e  

1988 2 .  

 Ant e  o  expo s t o ,  é  ind u b it á ve l  qu e  o  capu t  do  a r t igo  225  da  C F/8 8  

é  a nt r o po cênt r ico ,  é  fe it o  pe lo  ho me m e  par a  se r v ir  ao  ho me m.  M ir r a  

( apud  M ACH ADO ,  20 12)  de fe nd e ,  ne ss e  se nt ido  e  na  l inha  do  que  s e  

ma n i fe s t o u  a t é ent ão ,  que  o  d ispo s it ivo  do  a r t . 225  é  um d ir e it o  

fu nda me nt a l  da  pe s so a  hu ma na ,  p r e v is t o  co mo  fo r ma  d e  p r es e r var  a  

v id a  e  a  d ig n id ad e  das  p es so as ,  núc leo  ess e nc ia l  do s  d ir e it o s  

fu nda me nt a is .  E  a f i r ma ,  a ind a ,  que  n ing ué m co nt es t a  que  o  qua dr o  da  

des t r u iç ão  a mbie nt a l no  mu ndo  põ e a  p r o va  a  po ss ib i l id a de  de  u ma  

e x is t ê nc ia  d ig na  p ar a  t o do s  o s  se r es  hu ma no s .  

 

 A le r t a - se  a l ic e r ç ado s  na  co nc epç ão  de  M ac hado ,  que  co m 

ind is cu t íve l  r az ão  a f i r ma  qu e  o s  inc iso s  I , I I , I I I  e  VI  do  §1° e  o s  §§  4° e  

5°  do  a r t igo  225  equ i l ib r a m o  a nt r o po cent r is mo  do  capu t ,  t o r na ndo  o  

cap ít u lo  do  me io  a mb ie nt e  na  Co ns t i t u ição  Feder a l d e  88  u m  po uco  

ma is  p r ó x imo  do  b io ce nt r is mo ,  “ha ve ndo  u ma p r eo cup aç ão  de  

ha r mo niz a r  e  in t eg r a r  o s  se r e s  hu ma no s  e  b io t a . ”  

 Nes s e  co nt ext o ,  o s  d ir e it o s  e  ga r a nt ias  fu nda me nt a is  e nco nt r a m 

seu  fu nda me nt o  na  d ig n id ade  d a  pe s so a  hu ma na ,  me s mo  q ue  d e  mo do  e  

in t e ns id ade  var iá ve is  ( S AR LE T , 2012 ) . Des sa  fo r ma ,  a  p r o t eção  ao  

eco s s is t e ma  no  qua l se  e s t á  ins e r ido ,  e  de le  faz  pa r t e ,  fo i co nce b id a  

pa r a  r e spe i t a r  o  p r o cesso  de  des e nvo lv ime nt o  eco nô mico  e  so c ia l  p a r a  

que  o  se r  hu ma no  de s fr u t e  de  u ma v id a  d ig na .  

 T o da  mat é r ia  r e la c io na da ,  d i r e t a  o u  in d ir e t a me nt e ,  co m a  p r o t eção  

do  a mbie nt e ,  p r o t e ja - se ,  po r t ant o ,  no  do mín io  do s  d i r e it o s  



25  

 

fu nda me nt a is .  E s t a  int e r  r e la ção  o cor r e ,  não  so me nt e  pe la  in s e r ção  

s is t e mát ic a  do  me io  a mb ie nt e  no  â mb it o  do s  d ir e it o s  fu nda me nt a is ,  ma s ,  

p r inc ip a lme nt e ,  po r  se r  o  E s t ado  De mo cr á t ico  de  D ir e it o  a  ga r a nt ia ,  a  

p r o mo ção  e  a  e fe t ivaç ão  des se s  d ir e i t o s .  

 O  d ir e it o  fu nda me nt a l  à  p r o t eção  do  amb ie nt e  po de  s e r  

c la ss i f ic a do  segu ndo  as  ca t ego r ias  d e  d ir e it o  de  d e fe sa  e  d ir e it o  à  

p r es t aç ão .  O  d ir e it o  fu nd a me nt a l  à  p r o t eção  fu nda me nt a l  co ns t it u i  u m 

d ir e it o  que  po de  se r  de s ig nado  co mp le xo ,  abr a ng e ndo  as  mú lt ip la s  

fu nçõ es  do s  d ir e it o s  fu nda me nt a is  do  ho me m.  T o ma ndo  po r  p r e ss upo s t o  

a  d is t inç ão  e nt r e  t ext o  ( d is po s it ivo ) ,  no r ma s ,  e  d ir e it o s ,  vê - se  q ue ,  no  

que  d iz  co m o  a r t igo  225  da  Co ns t it u iç ão  Feder a l,  s e  cu id a  de  u ma sé r ie  

de  d is po s içõ e s  ( t e xt o s)  que  e ncer r a m vár ia s  no r ma s  q ue ,  po r  s ua  vez ,  

a s se gur a m po s içõ e s  ju r íd ic a s  su b je t iva s  fu nda me nt a is ,  da  na t u r ez a  

d iver sa ,  t a nt o  co m fu nç ão  de fe ns iva  qu a nt o  p r es t ac io na l  

( ME DE I ROS , 2 004) .  

 Po r t ant o ,  pa r a  u ma co ncep ção  ac er t ada  da  d i fe r e nç a  

e x is t e nt e  e nt r e  o s  d ir e it o s  a  p r e s t aç õ es  e  o s  d ir e it o s  de  d e fe sa ,  não  

bas t a  a f i r ma r  que  o  p r ime ir o  co r r espo nd e  a  a çõ es  po s i t iva s  e nqu a nt o  o  

seg u ndo  co r r espo nd e  a  açõ es  neg a t iva s .  A d i fe r e nç a  co ns i s t e  e m q ue  a  

o mis são  de  cad a  aç ão  ind iv id ua l d e  des t r u iç ão  o u de  a fe t aç ão  é  u ma  

co nd iç ão  ne ce s sá r ia  e  so me nt e  se  a  o mis s ão  de  t o das  a s  açõ e s  d e  

cu mpr ime nt o  de  p r o ib iç ão  de  de s t r u ir ,  e  co m is so ,  a lc a nçar  a  sa t is fa ção  

do  d ir e it o  de  de fe s a .  

 Nes s e  se nt ido ,  po de- se  a f i r ma r  que  vár ia s  no r ma s  de f in ido r as  do  

d ir e it o  fu nda me nt a l,  a  p r o t eção  do  me io  a mb ie nt e ,  e xer c e m 

s imu lt a nea me nt e  du a s  o u  ma is  fu nçõ es  ( d ir e it o s  de  de fe s a  e  d ir e it o s  a  

p r es t açõ e s) .  Ca be  r e s sa lt a r ,  co m o  in t u it o  de  e xe mp l i f ic a r  a  l in h a  

a r gu me nt a t iva  do  p r es e nt e  t r aba lho ,  o nde  e  e m q ue  s e nt ido  co nvé m 

o bs er var ,  À lu z  do  a r t igo  225 ,  a  p res e nç a  des s as  d ive r s as  po s içõ e s  

ju r íd ic as  fu nda me nt a is .  

 No  que  t ang e  ao s  d ir e it o s  e  ao s  de ver e s  de  p r o t eção  do  me io  

a mb ie nt e  no  se nt ido  a mp lo  do s  d ir e it o s  a  p r e s t açõ es ,  na  ac epç ão  de  qu e  

es t e  d ir e it o  à  p r o t eção  o u to r ga  ao  ind iv íd uo  o  d ir e it o  d e  e x ig ir  do  

es t ado  que  e s t e  o  p r o t e ja  co nt r a  inger ê nc ia s  de  t e r ce ir o s  e m 
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de t e r minado s  be ns ,  u r g e  r es sa lt a r  o  p ró pr io  capu t  do  a r t igo  225 ,  qua ndo  

d ispõ e ,  c la r a me nt e ,  o  d ir e it o  e  o  de v er ,  t ant o  do  es t ado  quant o  da  

co le t iv id ade ,  de  p r es t a r  p r o t eção  a mb ie nt a l.  

 Des s a  fe it a ,  no  que  s e  r e fe r e  a o  d ir e it o  fu nd a me nt a l  de  

p r es e r va ção  a mb ie nt a l ,  pa r a  e fe t iva  ap l ic a ção  da  no r ma  co r r es po nd e nt e  

ao  d ir e i t o ,  há  a  nec e ss id ad e  impr e s c ind íve l da  co n ju ga ç ão  das  dua s  

fu nçõ es  do s  d ir e it o s  fu nd a me nt a is ,  t a nt o  na  co nd iç ão  de  d ir e i t o s  d e  

de fe sa ,  qu a nt o  na  pe r spe c t iva  p r e s t ac io na l .  

 Segu ndo  M ede ir o s  ( 20 13 , p . 53) :  

 
[ . . . ]  o  d i r e i t o  a o  m e i o  a m bi e n t e  e q u i l i b r a d o ,  d o  p on t o  d e  v i s t a  

e c o l ó g i c o ,  c on s u b s t a n c i a - s e  n a  c on s e r va ç ã o  d a s  p r op r i e d a d e s  

e  d a s  fu n ç õ e s  n a t u r a i s  d e s s e  m e i o ,  d e  f o r m a  a  p e r m i t i r  a  

e x i s t ê n c i a ,  a  e v o l u ç ã o  e  o  d e s e n v o l v i m e n t o  d o s  s e r e s  v i v o s .  

 

 As s im,  o  equ i l íb r io  so me nt e  po de  se r  o bt ido  a  pa r t ir  d a  r e la ç ão  

e nt r e  o s  se r e s  e  o  a mb ie nt e  qu e  o s  r ece be .  A co n s t it u iç ão  br as i le i r a ,  

co mo  be m po nt ua  Mac hado  ( 2012) ,  pa r a  a lé m d e  as se ver a r  o  me io  

a mb ie nt e  co mo  be m eco lo g ic a me nt e  e qu i l ib r a do ,  de t e r mina  q ue  é  d e ve r  

do  Po der  Púb l ico  p r o t eger  a  fau na  imped indo  a s  p r á t ica s  qu e  co lo que m 

e m r is co  e m sua  fu nção  eco ló g ic a  o u  p ro vo que m a  e xt inç ão  da s  

esp éc ie s .  

 Pas sa - se  à  segu ir  à  a ná l is e  d as  no r mas  leg a is  in f r aco ns t it uc io na i s  

co ncr e t iz ado r as  d a  p r o t eção  do s  an ima is .  

 

 

2 . 1  As no rm as  l ega i s  in f ra con st i t uc i ona i s  c onc ret i zado ra s  da  

prot e ção  do s  an i mai s  

 

A Pr o t eção  in f r a co ns t it uc io na l  fed er a l do s  a n ima is  s e  ap r e se nt a  

no  o r de na me nt o  ju r íd ico  b r a s i le ir o  de sde  mu it o  a nt e s  d a  h is t ó r ia  

co ns t it uc io na l  r ec e nt e .  

Des de  03  de  ja ne ir o  de  196 7 ,  po r  int e r mé d io  d a  L e i  n°5 . 1 97 ,  que  o  

o r dena me nt o  ju r íd ico  br a s i le i r o  d is põ e  de  u ma no r ma a cer c a  da  

p r o t eção  da  fau na ,  e spe c ia lme nt e  no  q ue  co ncer ne  à  r egu la me nt a ção  da  

caç a ,  se  é  qu e  é  po ss íve l  co ns ider a r  uma no r ma qu e  r egu la r me nt e  a  ca ç a  
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co mo  no r ma qu e  t e nha  v indo  par a  p r o t eger  o s  a n ima is  não  hu ma no s .  E m 

seu  a r t igo  1 °,  o  r e fe r ido  d ip lo ma le g a l d is c ip l ina  q u e  o s  a n ima is ,  qu e  

co mpõ e  a  fau na  s i lve s t r e ,  de  qu a lqu er  esp éc ie ,  e s t ão  p r o ib ido s  d e  s e r e m 

caç ado s .  

Co nt udo ,  e m que  pe s e  a  p r o ib iç ão  par ecer  pe r e mpt ó r ia  ( u ma ve z  

que  no  r e fe r ido  a r t igo  imp ede  a  c aç a  de  qua lqu er  esp éc ie  a n ima l e m 

fa se  d es e nvo lv ime nt o  e  que  v iva  fo r a  do  ca t ive ir o ,  o u  se ja  ,  desde  qu e  

se ja  fau na  s i lve s t r e ) ,  não  o  é ,  e  pe r mit e  a  a ber t u r a  de  inú mer a s  

e xc eçõ es  qu e  f igu r a m co m a  de no mina ção  de  pec u l ia r id ad es ,  co nfo r me  a  

t écn ic a  leg is la t iva  u t i l iz ad a  à  épo ca ,  co mo  se  po de  ver i f ic a r  a t r avés  d a  

a ná l is e  do s  do is  pa r ág r a fo s  que  s upo r t a m o  r e fe r ido  d ispo s it i vo .  O  §1 °  

a br e  e xce ção  par a  o  caso  da  e x is t ê nc i a  de  pe cu l ia r ida de s  r eg io na is  e  o  

§2 ° pe r mit e  que ,  e m do mín io  p r iva do ,  se ja  p r o ib id a  a  caç a ,  me s mo  qu e  

l i be r a da  co nfo r me  o  §1 °,  ma s ,  nes s e  ca so  o  r espo ns á ve l p e la  ca ça  s e r á  o  

pa r t ic u la r ,  s it uaç ão  que  mu it o  d if ic u lt a  a  p r o ib iç ão ,  po is  e x ime  o  

E s t ado  de  qua lqu er  t ipo  de  f is c a l iz aç ã o  pass a ndo  par a  o  pa r t icu la r  t o da  

a  r espo nsa b i l id a de  d e  cu id ado  par a  co m o s  a n ima is  ( ME DE I ROS, 201 3) .  

Ainda  no  me s mo  a no ,  ma s  co m e nfo que  u m po uco  d ife r e nc ia do  

( ma s  não  me no s  a nt r o po cênt r ico )  do  que  se  ma n i fe s t o u  na  p r o t eção  

v incu la d a  à  caça ,  no  mês  de  fe ver e ir o ,  o  o r dena me nt o  ju r íd ic o  

br as i le i r o  d is pô s  so br e  a  p r o t eção  e  so br e  o  e s t ímu lo  à  pe sc a .  No  

decr e t o  le i n°  22 1 ,  de  28  de  fe ver e i r o  de  1967 ,  é  n ít ido  o  en fo qu e  

eco nô mico  e  a  po uca  p r eo cupa ção  co m a  fau na  e nqua nt o  a n ima l  v ivo ,  e  

não  ape na s  co mo  r e cur so  a mb ie nt a l .  E m ne nhu m mo me nt o  s e  o bs e r va  a  

p r eo cupa ção  do  leg is la do r  co m o  o b je t ivo  da  a t iv id ade ,  o u  se ja ,  co m a  

p r o t eção  do s  an ima is  que  es t ão  se ndo  cap t u r ado s  p a r a  f ina l id ade s  a  qu e  

es t á  s e  p r o po ndo  r egu la r  a  le g is la ção  ( ME DE I RO S, 2013) .  

U ma le g is la ção  que  a inda  ca us a va  po le mic a  no s  ba nco s  

aca dê mico s  e m r a zão  do s  mú lt ip lo s  q ues t io na me nt o s  que  co mpo r t ava ,  

e m fa c e  da  ca r ê nc ia  de  u ma  a bo r dag e m é t ic a  e  b io é t ica  qu e  há  po uco  

ve m de sp er t ando ,  e  e m r azão  do s  a va nço s  t ec no ló g ico s  a  qu e  s e  e s t á  

su b ju lga do ,  é  a  le i que  r egu la  a  v iv is s ecç ão  de  a n ima is  pa r a  a  pe squ is a  

c ie nt í f ic a  e  pa r a  f in s  d idá t ico s .  A le i  n°6 . 638 ,  de  8  de  ma io  de  1 979 ,  

e s t a be lec ida ,  a t é  r ece nt e me nt e ,  a s  no r mas  p ar a  a  p r á t ica  d id á t ic a  e  
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c ie nt í f ic a  d a  v iv is s ec ção  de  a n ima is .  A le i r egu la me nt a va  a  p r á t ica  e m 

to do  t e r r it ó r io  na c io na l  d es de  qu e  o s  b io t é r io s  e  o s  c e nt r o s  de  

e xper iê nc ia s  e  de mo nst r açõ e s  co m a n ima is  v ivo s  e s t ives s e m 

r eg is t r ado s .  U m c ar á t e r  p r o t e t ivo  a po nt a va  na  r e fe r id a  leg is la ç ão  

qua ndo  e s t a  p r o ib ia  a  r e a l iz aç ão  da  a t iv id ad e  s e m e mpr ego  de  a ne s t es ia  

o u  se m a  su per v is ão  de  u m t éc n ico  e sp ec ia l iz ado  ( ME DE I ROS, 20 13) .  

U m car á t e r  int e r es sa nt e  q ue  po d ia  se r  d es t a cado  na  p r ó pr ia  

le g is la ção  r e fe r ida  é  que ,  co m a  ap ar ê nc ia  da  p r o t eção  do  an ima l  não  

hu ma no ,  o  d ip lo ma leg a l de mo nst r a  a  br u t a l ida de ,  a  v io lê nc ia  e  a  

c r ue ld ad e  do  p r o ced ime nt o .  O  leg is la do r  p r o ib ia ,  a  po nt o  de  impr imi r  

pe na l ida de  ao  in f r a t o r ,  se  o cor r ess e  v is s e cç ão  e m e s t abe le c ime nt o  de  

e ns ino  o u  e m qu a lqu er  o u t ro  lo ca l  f r eque nt ado  po r  me no r  de  id ade ,  

t a ma nho  o  c ho que  p s ico ló g ico  que  o  p r o ced ime nt o  po de  cau s ar  ao  

esp ec t ado r ,  qu iç á  ao  “pa c ie nt e” .  Ur g e  sa l ie nt a r  o  quão  be né f ic a  é  a  

le g is la ção  par a  o  a n ima l  não  hu ma no  que  se r v iu  de  su je it o  de  p es qu is a  

o u  de  s imp le s  d e mo nst r ação  e m a mb ie nt e  de  p r á t ica  d idá t ic a :  apó s  a  su a  

u t i l iz aç ão ,  o  an ima l  “po der á  se r  s ac r i f ic ado ”  e  “ca so  não  se ja m 

sa cr i f ic ado s”  po der ão  s e r  ado t ado s  ( ME DE I ROS, 201 3) .  

E m 8  d e  o u t ubr o  de  200 8  fo i  s a nc io nada  a  no va  le i  d e  v is s e cção  

no  Br a s i l ,  r e vo ga ndo  a  le i a nt e r io r  e  in s t au r a ndo  u m r e t r o ces so  

so c io a mb ie nt a l  ja ma is  v is t o  no  qu e  co nc er ne  à  p r o t eção  à  fa u na .  

Co ns t r ó i- se  a  f ig u r a  d a  ins t au r a ção  da  que br a  do  p r inc íp io  de  p r o ib iç ão  

de  r e t r o cesso ,  po is  a  Co ns t it u iç ão  Fe der a l de  198 8 ,  que  p r o íbe  o  

t r a t ame nt o  c r ue l pa r a  co m o s  an ima is  não  hu ma no s ,  já  e s t á  

e nc a minha ndo  a  leg is la ç ão  par a  u m no vo  par ad ig ma  qu e  fo i  ig no r ado  

pe la  le i  Ar o uca  ( 1 1 . 794  d e  8  de  o u t ubr o  de  2008) .  A le i  Ar o uc a  inc lu i  a  

po ss ib i l id a de  de  r ea l iz a r  a  a t iv id ad e  de  v is s e cç ão  e m es t a be lec ime nt o s  

de  e ns ino  mé d io ,  o  qu e  e r a  p r o ib ido  na  le g is la ção  a nt e r io r .  Co nvé m 

es c la r e cer  que  a  p r o ib iç ão  não  e r a  mer a  co s mét ic a  le g is la t iva ,  e x is t i a  

po r que  o  p r o ced ime nt o  é  v io le nt o ,  é  b r u t a l,  e xpõ e  o  an ima l  à  c r ue lda de  

e  no  que  d iz  r e spe it o  à  va l id ad e  e  d id á t ica ,  e ss a  é ,  no  mín imo  du v ido s a ,  

qu iç á  ine x is t e nt e  ( FE LI PE ,  2007) .  

Ainda  na  p e r s pec t iva  da  e vo lu ção  leg i s la t iva ,  e m 14  d e  de ze mbr o  

de  19 83 ,  a  le i  n°7 . 17 3 ,  ve io  d is c ip l ina r  o  es t a be le c ime nt o  de  zo o ló g ico s  
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no  Br a s i l .  P as so u - s e ,  de ss a  fo r ma ,  a  c o ns id er a r ,  no s  t e r mo s  da  le i ,  qu e  

qua lq uer  co leç ão  de  an ima is  s i l ve s t r es  ma nt ido s  e m ca t ive ir o ,  expo s t o  

ao  púb l ico ,  é  zo o ló g ico .  O  int e r e ss a nt e  na  leg is la ç ão  supr a c it ad a  é  qu e ,  

e mbo r a  ve nha  a  r eg u la r  u m e sp aço  o nde  e s t e ja m ma nt ido s  e m ca t ive ir o  

a n ima is  s i lve s t r es ,  há  se mp r e  a  de mo nst r ação  de  p r eo cup aç ão  co m o s  

a n ima is  hu ma no s  ( o s  v is i t a nt es  do  es paço )  quas e  na  me s ma p r o po r ção  

co m que  o s  an ima is  não  hu ma no s  p r eso s  no s  esp açõ es  e  d is t a nt e s  de  

seu s  ha b it a t  na t u r a l .  A t it u lo  da  o bser vaç ão  r ea l iz ada ,  po de - se  d es t ac a r  

o  a r t igo  7 ° do  r e fe r ido  d ip lo ma  le ga l ,  que  d iz  qu e  o s  hu ma no s  de ve m 

es t a r  co nfo r t á ve is  no  zo o ló g ico  ( RO D RI GUE S,  200 8) .  

Nes s a  se a r a ,  po de - s e  o bs er var  a  p r eo c upaç ão  do  leg is la do r  co m a  

p r o t eção  e  o  co nfo r t o  do  v is it a n t e ,  ao  passo  q ue ,  e m mu it a s  

c ir cu ns t â nc ia s ,  o  o b je t ivo  da  v is it a ,  o  su je it o  a  s e r  v is it ado  e nco nt r a - s e  

e m co nd içõ es  p r ecár ia s ,  e m ja u la s  minús cu la s  ( qu a ndo  ne m me s mo  

de ver ia  es t a r  e m ja u la s ) ,  e m s it u ação  de  v ida  mu it o  d is t a nt e  daque la  

que  e s t a r ia  s e  e s t ives se  e m s eu  me io .  

E m 19 87 ,  co m a  e nt r ada  e m v igo r  da  L e i  n°  7 . 6 43  d e  18  d e  

dez e mbr o ,  a lca nça - s e  u ma  e vo luç ão  no  que s it o  da  p es ca  de  ce t ác eo s  na s  

água s   br a s i le i r as .  F ina lme nt e  r e s t o u  pr o ib ida  a  p es ca  o u  qua lqu er  o u t r a  

fo r ma  de  mo le s t a me nt o  int e nc io na l  d e  t o da  a  espé c i e  d e  c e t áceo s  na s  

água s  ju r is d ic io na is  b r a s i le ir a s ,  impu l s io na ndo  u ma sé r io  de  t r aba lho s  

de  p es qu is a  e  d e  o r ga n iz açõ e s  não  go ver na me nt a is  p e la  p r o t eção  de  

esp éc ie  d e  ce t ác eo s  qu e  já  es t ive r e m e m r is co .  Co nvé m e sc la r e cer  qu e ,  

e m r a zão  d is so ,  pe r de m a  v igê nc ia  o s  a r t s .  41 a  45  do  Decr e t o  Le i n °  

221 ,  de  28  de  fe ver e ir o  de  1967   que  r egu la va  a  p es ca  e  a  

ind u s t r ia l iz a ção  de  ce t ác eo s .  O  a r t .  41  do  Decr e to  Le i a inda  se  r e fe r ia  à  

pes ca  d a  ba le ia  ( s e ndo  a  ba le ia  u m ma mí fe r o ,  po r t ant o  impo s s íve l  d e  

se r  pe s cado  e  s im ca çado )  ( ROD RI GU E S, 2008) .  

De  qua lq uer  so r t e ,  a  pa r t ir  da  p r o ib iç ão  de  qua lqu er  t ipo  de  

mo le s t a me nt o  ao s  c e t áceo s  na  co s t a  br as i le i r a  na  qu a l fo i po ss íve l  o  

r e t o r no  das  po pu la çõ es  d e  vá r ia s  e sp éc ie s  já  t id as  co mo  p r a t ica me nt e  

des ap ar ec id a s  no  no sso  l it o r a l.  Só  no  es t ado  de  Sant a  C a t a r ina ,  o nd e  

es t á  lo ca l iz ad a  a  Ár ea  de  P r e s e r va ção  Amb ie nt a l  ( AP A) d a  B a le ia  Fr a nc a  

( que  f ic a  lo ca l iz a da  do  s u l  d a  i lha  de  F lo r ia nó po l is  a t é  o  mu n ic íp io  d e  
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I ça r a ) ,  ma is  d e  100  ( ce m)  ba le ia s  d a  esp éc ie  s ão  av is t a da s  a nu a lme nt e  

ju nt o  à  co s t a .  Os  ma mí fe r o s  de ixa m a  r eg ião  da  Ant á r t ida  e  pa r t e m p ar a  

o  su l do  br a s i l  e m bu sc a  da s  á gua s  ma is  que nt e s  pa r a  a  r e p r o dução  e  

a ma me nt a ção  de  s eu s  f i lho t e s .  S it ua ç ão  que  só  se  fa z  po ss íve l  se  o s  

a n ima is  não  fo r e m mo le s t ado s ,  ne m per seg u ido s  e  ne m 

caç ado s . ( ME DE I ROS, 20 13) .  

Ainda  a ce r ca  da  pe sc a ,  pa r a  p r o t eção  do s  pe r ío do s  de  r ep r o duç ão ,  

a  le i  n°  7 . 67 9 /88 ,  r eza  pe la  p r o ib i ção  de  p es ca  e m d e t e r minad a s  

s it u açõ es  e spe c í f ic as ,  t a is  co mo  pe s ca r  e m cur so s  d ’á gua  no s  pe r ío do s  

migr a t ó r io s  pa r a  r ep r o dução  o u  no s  pe r ío do s  de  de so va ;  pe s car  a n ima i s  

ind e fe so s ;  a n ima is  co m t a ma nho  in fe r io r  ao  pe r mit ido ;  e spé c ie s  qu e  

de va m se r  p r es e r vad a s  o u  qua nt id ad es  super io r e s  à s  pe r mit id a s . Co m 

r e laç ão  ao  mét o do  de  pe sc a ,  a  le g i s la ção  t a mbé m fo i  be m c la r a  e  

p r o ib iu  a  pe sca  co m e xp lo s ivo s ,  su bs t â nc ia s  t ó x ica s ,  e m lo ca i s  

in t e r d it ado ,  o u se m l ic e nça  o u  au t o r iz ação ,  de nt r e  o ut r as  ( Le i  

n°7 . 779 / 88) . E  mes mo  co m a  p r o t eção  da  leg is la ç ão  s e  não  ho uver  u ma  

e fe t iva  p a r t ic ip a ção  da  co mu n ida de  e  u m t r a ba lho  de  edu ca ção  

a mb ie nt a l  s e ver o ,  po uco  e fe t iva  se  t o r na  a  le t r a  da  le i  

( ME DE I ROS, 2 013) .  

No  ano  de  1986 ,  o  Decr e t o  n°  97 . 6 3 33  pas so u  a  d ispo r  so br e  o  

Co nse lho  N ac io na l  de  P r o t eção  à  Fa una ,  c r ia do  pe lo  a r t .  36  da  Le i  

n°5 . 197  de  0 3  de  ja ne ir o  de  1967 ,  c r ia ndo  par qu e s  e  á r ea s  p r o t eg id as  d a  

fa u na ,  fa t o  que  é ,  no  mín imo  co nt r o ve r so ,  po is  ad mit i r  que  u ma no r ma  

que  es t á  c r ia nd o  u m co nse lho  na c io na l p a r a  a  p r o t eção  da  fau na  f ix e  

ár ea s  d e  “ la ze r ”  de s t inad as  a  c aç a  que ,  po r  ce r to ,  não  t e r á  co mo  o b je t o  

o  ho me m,  e  s im,  a  p r ó pr ia  fau na  p r o t eg ida  é ,  a s su mir  in s t it uc io na lme nt e  

a  não  p r o t eção .  Ainda  e m 1989 ,  d e nt r e  a s  inú mer a s  Po r t a r ia s  do  

I ns t it u t o  br as i le i r o  do  Me io  Amb ie nt e  e  do s  Recur so s  a mb ie nt a is  

Re no vá ve is  ( I B AM A)  u ma,  e m e spe c i a l,  me r ec e  de s t aque  a  Po r t a r ia  n °  

1522  ( já  r e t i f ic ad a  p e la  po r t a r ia  n°  22 1  de  1 99 0) ,  qu e  r e co nhec e  a  L is t a  

O f ic ia l d as  e sp éc ie s  da  Fau na  Br a s i le i r a  Ame a çad as  d e  E xt inção ,  u ma  

vez  qu e  se r ve  co mo  u m a le r t a  ( me s mo  que  t a r d io )  pa r a  a  f in i t ude  d a  

v id a  a n ima l  e  co nce de  ao s  a n ima is  a r r o lado s  p r o t eção  int eg r a l ,  
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su je it a ndo  o s  in f r a t o r es  à  pe na l id ad es  da  leg is la ç ão  v ige nt e  

( ME DE I ROS,  20 13) .  

A le i  n°9 . 605  d e  12  de  fe ver e ir o  de  7 998 .  Co nhe c ida  co mo  a  Le i  

do s  Cr ime s  Amb ie nt a is  ( LC A) ,  ded ico u  u m c ap ít u lo  ao s  c r ime s  co nt r a  a  

fa u na .  São  no ve  a r t igo s  de d ic ado s  à  p r o t eção  do s  an ima is  não  hu ma no s ,  

e m su a  ma io r ia ,  qua s e  t o t a l idad e  vo lt ado s  pa r a  a  p r o t eção  das  e spé c ie s  

s i lve s t r e s  da  fa u na .  Co nt udo ,  cu mpr e  r es sa lt a r  qu e  a  p a r t ir  da  L e i  n °  

9 . 605 /98 ,  a s  a t iv ida de s  d a no sa s  co me t ida s  qu e  bu s ca m a  p r o t eção  do s  

a n ima is  é  u ma g ig a nt es ca  v it ó r ia  ( R OD RI GUE S, 20 08) .  

O  a r t igo  29  do  r e fe r ido  d ip lo ma p r e vê  c r ime  co m p e na  de  

de t e nção  de  se is  me se s  a  u m a no  e  mu lt a  no s  c aso s  d e  mo r t e ,  

pe r s egu iç ão ,  caça ,  ap a nha  e  u t i l iz aç ão  de  an ima is ,  ma s  so me nt e  d e  

a n ima is  s i lve s t r es  na t ivo s  o u  e m r o t a mig r a t ó r ia .  Po r  p r ec isão ,  a  LC A 

de f in iu  o  que  s ão  an ima is  s i l ve s t r es  no  §3 ° d is po ndo  que  são  to do s  

aque le s  pe r t e nce nt e s  à  es péc ie s  na t iva s ,  mig r a t ó r ia s  o u  qu a is quer  o u t r a s  

aquá t ic as  o u  t e r r es t r es ,  que  t enha m t odo  o u  par t e de  seu  c ic lo  de  v id a  

o co r r endo  de nt r o  do s  l imit e s  do  t e r r it ó r io  br a s i le i r o ,  o u  água s  

ju r is d ic io na is  b r a s i le ir a s .  As s im,  nad a  imp ed e  que  s e  faç a  c r iaç ão  de  

a n ima is  não  hu ma no s  e xó t ico s  e sp ec í f i co s  pa r a  a  caç a .  

Par a  a  co nf ig u r aç ão  do  c r ime ,  de  a co r do  co m o  a r t igo  29 ,  a s  

seg u int es  h ipó t eses  de ver ão  o co r r e r :  a )  não  e x is t i r  a  l ic e nç a ,  b)  a  

co ndu t a  p r a t icad a  pe lo  ag e nt e  de ve  es t a r  em d es aco r do  co m a  l ic e nç a ,  

pe r mis s ão  o u au to r iza çã o ,  se  e x is t e nt e .  Sendo  que  o  e le me nt o  sub je t ivo  

é  o  do lo .  

O  a r t . 32  da  Le i  do s  Cr ime s  Amb ie nt a is  p r o íbe  a  p r á t ic a  de  a t o  

a bu s ivo ,  d e  mau s  t r a t o s ,  de  fe r i r  o u  de  mut i la r  a n ima is  s i lve s t r e s  

do mé st ico s  o u  do me st icado s ,  na t ivo s  o u  exó t ico s .  Ca so  o co r ro  o  c r ime ,  

a  pe na  é  de  de t e nção  de  t r ês  me se s  a  u m a no ,  e  mu lt a  o  qu e  de  fa t o ,  é  

i r r isó r io .  O  §1 ° do  a r t igo  32  apo nt a  que  inco r r e r á  nas  me s ma s  pe na s  

que m r ea l iz a  e xp er iê nc ia  do lo r o sa  o u  c r ue l  e m a n ima l  v ivo ,  a ind a  q u e  

par a  f in s  d idá t ico s  o u  c ie nt í f ic o s ,  qua ndo  ex is t i r es  r e cu r so s  

a lt e r na t ivo s ,  d is po s it ivo s  q ue  par ece  s e r  t o t a lme nt e  ig no r ado  qua ndo  se  

ve r i f ic a  a  e x is t ê nc ia  d e  u ma  no r ma  ( de nt r o  do  mes mo  o r de na me nt o  

ju r íd ico )  que  d is c ip l ina ,  a  v iv is s ecç ã o ,  co mo  é  o  caso  da  Le i Ar o uca ,  
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u ma le i I ns c ie nt e .  Co m e fe it o ,  a  p r á t ic a  da  c r u e lda de  co nt r a  a n ima i s  

não  hu ma no s  é  ved ad a  e xpr e s sa me nt e  pe la  Co ns t it u iç ão  Fe der a l  d e  88  

( a r t igo  225 ,  §1 °, VI I ) ,  e  pe lo  supr a c it ado  a r t . 32  da  le i  de  Cr ime s  

Amb ie nt a is .  

Cu mpr e  de s t aca r  que  há  e m t r a mit aç ão  no  Co ngr e s so  Nac io na l ,  u m 

p r o je t o  de  le i  so b nú mer o  4548 ,  da  au t o r ia  do  Depu t ado  Feder a l  Jo s é  

T ho maz  No no ,  do  PSDB de  Ala go as ,  p r o je t o  es t e  que  s e  e nco nt r a  e m 

su je it o  à  ap r e c ia ção  do  p le nár io ,  que  p r e t ende  a lt e r a r  a  L C A,  e xc lu indo  

das  s a nç õ e s  p e na is  a  p r á t ica  de  a t iv idade  co m a n ima l  do mé st ico  e /o u  

do me st ic ado .  O  PL/4548 /199 8  fo i e m 23  de  abr i l  d e  2009 ,  a na l is a do  

pe la  Co mis s ão  de  Co ns t it u iç ão  e  J u s t iç a  e  de  C id ada n ia  ( CC J)  d a  

Câ ma r a  do s  D epu t ado s  e  e mit ido  par ecer  p e la  ap r o vaç ão  no s  qu es i t o s  

co ns t it uc io na l id ade ,  ju r id ic id ade  ,  t éc n ic a  leg is la t iva  e  no  mér it o .  O  

que  c au sa  e m u m pr ime ir o  mo me nt o ,  no  mín imo  e s t r anhez a  no  qu e  

co nc er ne  ao  p r o ced ime nt o  leg is la t ivo ,  po is  o  PL/45 48 /98  fo i  su bmet ido  

a  t r ês  pa r e cer e s  pa r c ia is  d e  r e la t o r es  d a  CC J.   

O  p r ime ir o  pa r ecer  do  Depu t ado  Feder a l  Bo s co  Co s t a ,  co ns id er o u  

o  PL454 /9 8  inco ns t it uc io na l  e  o p ino u  pe la  r e je iç ão ;  o  se g u ndo  par ec er ,  

do  Depu t ado  Feder a l Rég is  d e  O l ive ir a ,  t a mbé m o p ino u  pe l a  

inco ns t it uc io na l id ad e  e  pe la  r e je iç ão ,  su r p r ee nde nt e me nt e ,  e m 2  de  

a br i l  de  20 09 ,  o  me s mo  De pu t ado  r e la t o u  pe la  co ns t it u c io na l id ade  e  

pe la  ap r o va ção ,  se ndo  es t e  o  r esu lt ado  f ina l  do  pa r ec er  da  Co mis são  de  

Co ns t it u ição  e  Ju s t iç a  e  d e  C id ad a n ia .  E m u m s egu ndo  mo me nt o ,  a  

e s t r a nheza  se  dá  pe la  ma n ife s t a  inco ns t it uc io na l id ad e  do  PL co mpo st o ,  

po is  inc iso  VI I  do  §1 ° do  a r t igo  225  da  Co ns t it u iç ão  Fe der a l d e  198 8  

d is c ip l ina  de  fo r ma  e xpr e ss a  que  es t ão  ved ad as  “as  p r á t ic as  qu e  

co lo que m e m p er igo  su a  fu nção  e co ló g ica   e  p r o vo que m a  e xt inç ão  d e  

esp éc ie s  o u  su b met a m o s  a n ima is  à  c r ue ld ad e” .  At ua lme nt e  ,  fo i  

in t e r po s t o  um r ecur so  ao  par ecer  da  C o mis são  de  Co ns t it u iç ão  e  Ju s t iça  

e  de  C id ade  ,  pe lo  De pu t ado  R ica r d o  Tr ípo l i ,  co m o  esco po  de  ve r  

co ns ider ado  inco ns t it uc io na l  t a l  p r o je t o ( ME DE I ROS , 2013) .  

Va le  ad ver t ir  qu e  ,  e nqua nt o  o  Po der  Leg is la t ivo  não  a lt e r a r  a  

no r ma ,  o u t r as  co nd u t as  co nt r a  a n ima is  não  r epu t ada s  c r ué is ,  p a r a  a lé m 

do  que  es t ão  d is po s t o s  n o  a r t igo  32  d a  le i  d e  c r ime s  a mb ie nt a is  po de m 
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se r  a nu nc ia da s  da  s egu in t e  fo r ma ,  se gu ndo  o  que  se  e nt e nde :  a  ca ç a  

espo r t iva  a ma do r a  não  fo i  r e ce pc io na da  pe la  Co ns t it u iç ão  Feder a l  d e  

1988 ;  a  ca ça  c ie nt í f ic a  se m l ic e nça  es pec ia l e  co ns ider ada  c r u e ld ade  e  

p r o ib id a ,  co nfo r me  o  a r t igo  14  da  le i  n°  5 . 197 / 67 ;  o  aba t e  de  a n im a i s  

pa r a  o  co nsu mo  não  o bser va ndo  o s  t e r mo s  da  De c la r a ção  Un iver sa l  do s  

D ir e it o s  do s  An ima is  ( já  qu e  é  u ma D ec la r aç ão  que  bus ca  a pe na s  o  be m 

es t a r  a n ima l ,  ao  me no s  é  o  que  r eza  a  t eo r ia ) ;  a  fa r r a  do  bo i,  qu e  é  

p r o ib id a  pe lo  a r t igo  225  §1 °,  VI I  d a  Co ns t it u ição  Fed er a l  de  19 88  e  já  

fo i  ju lga da  inco ns t it uc io na l  pe lo  ST F e m R ecur so  E xt r ao r d inár io  n °  

153 . 531 - 8 / SC ;  br ig a  de  g a lo ,  qu e  t a mbé m já  fo i  p r o ib id a  pe lo  Su pr e mo  

T r ibu na l  Fed er a l ,  a t r a vés  da  ADI N - MC 1856 - 6 /R J ;  o s  r o de io s  e  

vaqu e jad a s ;  a  u t i l iz a ção  de  a n ima is  e m c ir co s ,  que  e s t a be le c e  in f r a ção  

pe na l,  co nfo r me  d is c ip l ina  o  a r t igo  64  §2 °,  do  Decr e t o - Le i n°3 . 6 88 /4 1  

( Le i  da s  Co nt r ave nçõ e s  Pe na is )  e  ma nt ido  pe la  Le i do s  Cr ime s  

Amb ie nt a is ;  a  po se  de  a n im a is  de  e s t ima ção  da  fau na  s i lve s t r e  qu e  

co ns t it u i  c r ime  ( r e ss a lva da  a  s it u a ção  p r e v is t a  na  R eso luç ão  do  

CON AM A n° 3 94 /2 007 ,  que  e s t abe le ce  o s  c r it é r io s  a  s e r e m 

co ns ider ado s  na  de t e r mina ç ão  das  e spé c ie s  d a  fau na  s i lve s t r e ,  cu ja  

c r iaç ão  e  co mer c ia l iz a ção  po d er á  s e r  pe r mit id a ,  co mo  a n ima is  d e  

es t imaç ão ) ;  e  ve nd a  de  a n ima is  v ivo s  e m mer cado s  e  fe i r a s  i le ga is .  

Co nt udo ,  apes a r  de  t o da  t ip i f ic aç ã o  e  p ro t eção  p r ev is t a  na  

le g is la ção  pe na l ,  co mo  po de  o bser var ,  a s  pe na s  s ão  ba ixa s  e  pa ss íve is  

de  s e r e m su bs t it u íd a s  po r  mu lt a s  e ,  a ind a  s ão  c r ime s  qu e  e nvo lve m 

de t e nção ,  e  não  r ec lu são  e m ca so  de  c o nde naç ão .  Cu mpr e  r es s a lt a r  qu e  

na  pe r sp ec t iva  do  d ir e it o  pe na l  a  e x is t ê nc ia  d a  e v id e nt e  v inc u la ção  

e nt r e  o s  dever e s  de  p r o t eção  e  a  t eo r ia  do s  be ns  ju r íd ico s  fu nd a me nt a i s  

é  u m e le me nt o  leg it ima do r  da  int e r ve nção  do  E s t ado .  Dess a  fe it a ,  ca b e  

aqu i a  ap l ic aç ão  da  l iç ão  de  Sar le t  ( 2012)  ace r ca  da  dup la  v ia  do  

p r inc íp io  d a  p r o po r c io na l id ad e ;  o u  se ja ,  o  le g is lado r  e  o  ju iz  e nt r e  a  

p r o ib iç ão  de  e xce s so  e  da  p r o ib iç ão  de  insu f ic iê nc ia .  As s im,  o  E s t ado ,  

po r  me io  de  u m de  se us  ag e nt es ,  po de  a fe t a r ,  de sp r o po r c io na lme nt e  u m 

d ir e it o  fu nda me nt a l .  V a le  a  a d ver t ê nc ia  d e  Sar le t  ( 2012 , p . 150)  qu e  

des t ac a  qu e  
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[ . . . ]  e s s a  h i p ó t e s e  c o r r e s p on d e  à  a p l i c a ç õ e s  c o r r e n t e s  d o  

p r i n c í p i o  d a  p r op or c i on a l i d a d e  c o m o c r i t é r i o  d e  c on t r o l e  d a  

c on s t i t u c i on a l i d a d e  d a s  m e d i d a s  r e s t r i t i va s  d e  d i r e i t o s  

fu n d a m e n t a i s  q u e ,  n e s s a  p e r s p e c t i va ,  a t u a m  c om o d i r e i t os  d e  

d e f e s a ,  n o  s e n t i d o  d e  p r o i b i ç õ e s  d e  i n t e r ve n ç ã o .  

 

 

Na me d ida  que  o  au t o r  apo nt a ,  o  p r inc íp io  da  p r o po r c io na l ida de  

a t ua  na  s ua  face t a  de  e xc e sso ,  t ó p ic o  que  d isp e nsa  ap r e c ia ção ,  ha j a  

v is t a  não  s e r  e xce sso  o  ma l  que  as so la  a  L e i  Pe na l  do  Amb ie nt e  ( L C A) ,  

su r g e  a  ne ce ss idad e  de  se  r e f le t i r  a ce r ca  da  o mis são .  

Co m e fe it o ,  a  o ut r a  ba nd a  o co r r e  quando  o  E s t ado  fr ac as s a  o  seu  

de ver  d e  p r o t eção  de  mo do  ins u f ic ie nt e ,  i s t o  é  “ f ica ndo  aqué m do s  

n íve is  mín imo s  de  p r o t eção  co ns t it uc io na lme nt e  e x ig ido s ”  

( SAR LE T , 2012 , p . 150) .  

Nes s a  v ia  de  p r o po r c io na l id ade ,  co nt r apo ndo  a  p r o ib iç ão  de  

e xc es so ,  que  a  do u t r ina  ba t iz a  a  p r o ib i ção  de  ins u f i c iê nc ia  ( “no  se nt ido  

de  ins u f ic ie nt e  imp le me nt aç ão  do s  de ver e s  d e  p r o t eção  do  E s t ado ”) ,  

Sa r le t  ( 2012 , p  150)  su s t ent a  qu e  “ o  p r inc íp io  de  ins u f ic iê nc ia  a t ua  

co mo  c r it é r io  pa r a  a fe r iç ão  da  v io la ç ã o  de  dever e s  es t a t a is  de  p r o t eção  

e  do s  co r r espo nde nt e s  d ir e i t o s  à  p r o t eção ” .  

Des s a  fe it a ,  pa r a  r ea l iz a r  a  a p l ic a ção  do  p r inc íp io  da  

p r o po r c io na l id ad e  ,  so b a  ó t ic a  da  p r o ib iç ão  de  p r o t eção  insu f ic ie nt e  ( já  

que  s e  c r ê  qu e  é  e ss a  a  que s t ão  da  Le i  de  Cr ime s  Amb ie nt a is ) ,  de ve - s e  

u t i l iz a r  a  a ná l is e  d e  t r ês  e t apa s :  a )  se  a  med id a  ado t ada  é  e f ic a z  pa r a  a  

p r o t eção  do  be m pr o t eg ido ;  b)  se ndo  a f i r mat iva  a  p r ime ir a  r e spo s t a ,  é  

ca so  de  a ver igu ar  se  e x is t e  med ida  ma is  e f ic a z  e  me no s  int e r ve nt iva  s e  

e m be ns  de  t e r ce ir o s ;  c )  a f i r mat iva  a  r espo s t a  a nt e r io r ,  é  ne ce ss á r io  

in ve s t ig a r  s e  o  impa c t o  das  a me aç a s  e  do s  do s  r is co s  po de m se r  

supo r t ado s  pe la  co le t iv id ade  e m fac e  d a  nec e ss id ad e  de  p r es e r var  o u t r o s  

d ir e it o s  e  be ns  fu nd a me nt a is  pe s so a is  o u  co le t ivo s .  E ss e  r a c io c ín io  

es ca lo no so ,  t r i fá s ico ,  que  s e  r ea l iz a  pa r a  se  a lc a nçar  o  ju ízo  d e  

p r o po r c io na l id ad e  de  u ma de t e r minada  me d ida  qu es t io nada  e s t á  

e nvo lve ndo ,  po r t ant o ,  e m s ínt e se :  o s  e xa me s  d e  a dequ aç ão ,  nece s s id ad e  

e  p r o po r c io na l ida de  e m se nt ido  es t r it o  ( SAR LE T ,  2012) .  

D ia nt e  d is so ,  apó s  a ná l is e ,  “o  me io  p r e v is t o  pe lo  leg is la do r  de ve  

se r  a deq uado  e  e x ig íve l  p a r a  a lc a nç a r  o  o b je t o  p r o po s t o ”  ( FE LDE NS,  
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2005 ,  P . 161) .  O  que  s e  t e m de  t e r  e m me nt e  qua ndo  se  a bo r da  a  que s t ão  

do  p r inc íp io  da  p r o t eção  de f ic ie nt e ,  co mo  su s t e nt a  Fe ld e ns  ( 200 5) ,  o u  o  

p r inc íp io  de  p r o ib iç ão  de  insu f ic iê nc ia ,  co mo  de n o mina  S ar le t  ( 2012) ,  é  

que  o  o b je t o  de  co nt r o le  d a  co ns t it uc io na l id ad e  é  u ma  a bs t e nç ão  

le g is la t iva  ( q ua ndo  fo r  o  caso  da  o mis s ão  da  p r o t eção ) ,  o u  se ja ,  não  

es t á  cu mpr indo  u m d e ver  d e  p r o t eção ,  o u  de  u ma no r ma le ga l  e x is t e nt e ,  

ma s  que  não  p r o t ege  o  d ir e it o  f unda me nt a l  o u  qu e  o  p r o t ege  

de f ic ie nt e me nt e ,  u ma  ve z  que  não  per mit e  s ua  r ea l iz ação  na  ma io r  

me d id a  po ss íve l .  Co nt udo ,  é  imp e r io so  fr is a r  que  não  se  es t á  

des mer e ce ndo ,  ne m s e  e s t á ,  aqu i,  a br indo  mão  do  va lo r  da  L e i  d e  

Cr ime s  Amb ie nt a is .  No  ent a nt o ,  mu i t as  de  sua s  pe na s  e fe t iva me nt e ,  

po uco  o u  nad a  d ize m no  que  co nc e r ne  a  in ib ir  o  de t r ado r  do  be m 

a mb ie nt a l .  

E m 2 000 ,  o  P r e s ide nt e  da  Re pú b l ic a ,  no  u so  da  a t r ibu iç ão  qu e  lh e  

co nfe r e  o  a r t .  84 ,  inc iso  I V ,  da  Co ns t it u iç ão  Fed er a l  d e  1988 ,  e  t e ndo  

e m v is t a  o  d ispo s t o  na  co nve nç ão  sobr e  o  Co mér c io  I nt e r nac io na l  da s  

E spé c ie s  da  F lo r a  e  Fau na  e m P er igo  de  E xt inç ão  ( CI T E S) ,  f i r ma da  e m 

Wa s h ing t o n,  e m 03  d e  mar ço  de  197 3 ,  ap r o vo u  o  Decr e t o  n°  3 . 607 .  A  

Co nve nç ão  so br e  o  Co mér c io  I nt e r na c io na l d a s  E spé c ie s  da  F lo r a  e  

Fa u na  e m P er igo  da  E xt inção  é  u ma co nve nção  e xt r e ma me nt e  

co nt r o ver s a ,  ha ja  v is t a  a  pe r mis s ão  e  leg it ima ç ão  do  co mér c io  de  

a n ima is ,  so b o  ap e lo  do  co nt r o le .  T a l  co nve nç ão  es t a be lec e  a s  me d id a s  

de  co nt r o le  pe lo s  pa ís e s  impo r t ado r es  e  e xpo r t ado r es  e  d is põ e  qua is  são  

as  o br ig a çõ es  da s  a u t o r id ade s  ad min is t r a t ivas  e  c ie nt í f ic as  q ua ndo  

e x ig ir  t r a ns aç ão  co mer c ia l  e nvo lve nd o  an ima is  não  hu ma no s .  Cu mpr e  

r es sa lt a r  que  é  no r ma  impo r t ant e  pa r a  o  Br as i l ,  u ma  vez  qu e  o  pa ís  s e  

e nco nt r a  nu ma da s  ma io r e s  r o t as  de  t r á f ico  de  a n ima is  s i l ve s t r es  do  

mu ndo  ( ME DE I ROS,  20 13) .  

Ao  lado  da  r e gu la ção  que s it o  la ze r  e  d ive r são  do s  se r e s  hu ma no s  

e m fa c e  do s  a n ima is  não  hu ma no s ,  t e m - s e  leg is la ção  do s  ja r d in s  

zo o ló g ico s ,  já  apo nt ada  a nt e r io r me nt e ,  e  r ece nt e me nt e ,  a  no r mat iza ção  

das  a t iv id ad es  de  r o de io  e  p r o va s  de  mo nt a r ia  e m 200 2 ,  pe la  Le i  

n°10 . 519 ,  d e  17  de  ju lho  ( ME DE I ROS, 2013) .  
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A le i  ap r es e nt a  u ma a bo r dage m n it id a me nt e  a nt r o po cent r is t a ,  cu ja  

p r eo cupa ção  é  a  r eg u la ção  na  a t iv id ade  de  la z e r  no  qu a l  o  ho me m 

de mo nst r a r á  a  su a  de s t r eza  so br e  o  an ima l .  Co nt udo ,  pa r a  t ant o ,  não  

po der á  fa zê - lo  so fr e r ,  co nfo r me  s e  dep r ee nd e  da  int e r p r e t ação  do  a r t igo  

1°  e  s eu  p ar ág r a fo ,  po is  se  o  “a t le t a”  d e ver á  se r  u m p er it o  na  su a  

a t iv id ade ,  não  po der á  su je it a r  o  a n ima l  ( s eu  par ce ir o )  à  c r ue ld ad e .  

Ape sar  de  t udo ,  me s mo  a ss im o s  a n ima is  são  mo les t ado s  de  a lg u ma  

fo r ma .  

Nes s e  s e nt ido ,  a  br u t a l ida de  d a  a t iv id ade  d es e nvo lv i d a  é  t a ma nha  

que  o  le g is la do r  t eve  o  cu id ado  de  es p ec i f ic a r  qu e  o s  a n ima is  u t i l iz ado s  

nes s as  a t iv id ade s  não  po der ão  se r  mo les t ado s ,  ne m me s mo  mac huc ado s  

de  ne nhu ma  fo r ma  e ,  p a r a  t a nt o ,  des c r e ve m,  co m po r me no r es ,  a s  

p r o t eçõ es  e  imp ed ime nt o s ,  qua is  se ja m:  ap e t r ec ho s  u t i l iz ado s  na s  

mo nt a r ia s  não  po der ão  causar  in ju r ia s  no s  a n ima is ,  ne m me s mo  

fe r ime nt o s .  As  c int a s  e  a s  ba r r ig ue ir a s  de ve m se r  co nfe cc io na da s  co m 

d ime nsõ es  ade qua da s  a  po nt o  de  ga r a n t ir  co nfo r t o  ao  an ima l .  É  vedado  

o  uso  de  espo r as  po nt iagu da s  e  ap ar e lho s  qu e  p r o vo que m c ho qu e s  

e lé t r ico s  pa r a  in s t ig a r  o s  a n ima is ,  d e n t r e  o ut r as  a t iv idad e s  de  p r o t eção .  

E  mes mo  as s im,  e m c a so  de  descu mpr ime nt o  a  mu lt a  pecu n iá r ia  é  

ín f ima  e  a s  o u t r as  in f r a çõ es  q ue  po de m le var  a t é  a  su spe ns ão  de f in it iv a  

do  ro de io ,  não  e s t abe le ce  a  g r ada çã o  de ixa ndo  par a  a s  leg is la çõ e s  

es t adu a is  a  ap l ic a ção  e  f is c a l iz a ção .  

O  Decr e t o  n°4 . 810 ,  de  1 0  de  ago s t o  de  2003 ,  e s t a be le ce  a s  no r ma s  

par a  o per aç ão  de  e mbar c açõ es  pe sq ue ir a s  na s  zo nas  br a s i le i r a s  d e  

pes ca ,  a lt o - mar  e  po r  me io  de  a co r do s  in t e r na c io na is ,  e  dá  o u t r as  

p r o v idê nc ia s .  O  a r t igo  1° do  Decr e t o  es t abe le c e  o  que  são  as  zo na s  

br as i le i r a s  de  p es ca  ( mar  t e r r it o r ia l ,  p la t a fo r ma  co nt ine nt a l e  zo na  

eco nô mic a  e xc lu s iva ) .  Cu mpr e  sa l ie nt a r  que ,  de  to do  o  Decr e t o ,  

seg u indo  a  l in ha  do  Có d igo  de  P e s ca  ( De cr e t o  n°2 21 ,  de  1 967) ,  o  

d ip lo ma é  t r e me nda me nt e  a nt r o po cênt r ico ,  vo lt ado  par a  a  po l ít ic a  

eco nô mic a ,  t endo  ap e na s  u m ar t ig o  p r eo cupado  co m as  que s t õ es  

eco ló g ic as  e  a mb ie nt a is  d e  pe sc a  ( ME DE I ROS, 20 13) .  

E m 20 04 ,  o  Decr e t o  n°4 . 998  a lt e r o u  o  a r t igo  2 ° do  Regu la me nt o  

da  Or ga n iz ação ,  Fu nc io na me nt o  e  E xe cuç ão  do s  Reg is t r o s  Ge ne a ló g ico s  
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de  Anima is  Do mé st ico s  no  Pa ís ,  a p r o vado  pe lo  Decr e t o  n°  58 . 98 4 ,  de  3  

de  ago s t o  de  1966 .  O  r e fe r ido  a r t igo  de f ine  a n ima is  do mé st ico s  pa r a  o  

o r dena me nt o  ju r íd ico  br as i le i r o  da  se gu int e  fo r ma :  “s ão  co ns id er ado s  

a n ima is  do mé st ico s  [ . . . ]  a s  seg u in t es  es pé c ie s :  a s in ina ,  bo v ina ,  

bu ba l ina ,  eq u ina ,  s u ína ,  o v ina ,  c ap r in a ,  le po r ina  e  o u t r as  de  int e r es s e  

zo o t écn ico  e  eco nô mico [ . . . ] .  O  d ip lo ma,  que  t u t e la  a ce r c a  do s  a n ima i s  

do mé st ico s  no  Br a s i l ,  e s t á  p r eo cu pado  co m a  qu es t ão  do  r eg is t r o ,  e  não  

co m o  cu idado  e  co m a s  int e r - r e la çõ es .  

Ur ge  o bs er var  que ,  ape sa r  da s  inú mer as  no r ma s  aqu i  c it ada s ,  ne m 

to das ,  co mo  se  po de  o bser var ,  me nc io na m a  p r o t eção  do  a n ima l  so b a  

ó t ica  se nso ce nt r is t a  o u  mes mo  a nt r o poce nt r is t a  mo der ada .  

Mu it as  d as  no r mas  d e  p r o t eção  do s  an ima is  e x is t e nt e s ,  na  

r ea l id ade ,  apo nt a m par a  u ma ine x is t ênc ia  le g is la t iva ,  ha ja  v is t a  a  

la cu na  no r mat iva  no  que  co ncer ne  ao  co nt eúdo  da s  me s ma s .  

E nt e nd e - s e  que  u m E s t ado  que  bu sc a  u m no vo  mar co  r e fe r e nc ia l ,  

de  u m no vo  par ad ig ma,  u m E s t ado  que  bu sca  se  id e nt i f ic a r  co mo  u m 

E s t ado  So c io a mb ie nt a l ,  q ue  é  c ap az  d e  p r o duz ir  u ma  Co ns t it u iç ão  co m 

o  co nt eúdo  a mb ie nt a l  d e  p r o t eção  co mo  a  Co ns t it u içã o  Fed er a l  de  1 988 ,  

de ve  dar  o  p r ó x imo  p a sso  e ,  e fe t iva me nt e ,  p r o duz ir  no r mas  qu e  

p r o t e ja m o s  a n ima is  r e co nhec e ndo - o s  c o mo  s e r e s  se nc ie nt es .  

D is co r r ido  so br e  o s  d ir e it o s  do s  a n ima is  s egu ndo  as  no r ma s  

co ns t it uc io na is  e  in f r aco ns t it uc io na is ,  pas s a - s e  à  a ná l is e  da s  t eo r ia s  do s  

d ir e it o s  e  be m e s t a r  do s  an ima is .  
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3  OS ANIM A IS  E O D IR EI TO/ DE V ER D E PR OT EÇÃ O  

AM B IEN TA L:  UM A QUES TÃO D E J UST IÇA  

 

 

Po mpeu ,  o  l íd e r  r o ma no ,  e m 55  a . C,  ence no u  u m co mbat e  e nt r e  

ho me ns  e  e le fa nt e s .  Dur a nt e  o  ep isó d io ,  o s  an ima is ,  ce r c ado s  na  a r e na ,  

pe r ce ber a m qu e  não  t inha m esp er a nç a  de  fu ga  e  e nt ão  sup l ic a r a m à  

mu lt idão  que  a l i  se  e nco nt r a va ,  o b je t iva ndo  co nq u is t a r  a  co mp a ixão  do  

pú b l ico ,  e n fa t iz a ndo  su a  s úp l ic a ,  co m u ma  e sp éc ie  de  la me nt o .  A  

p la t e ia  co mo vid a  pô s - se  a  a ma ld iço a r  Po mpeu ,  po r que  se nt i r a m u ma  

r e laç ão  de  a t r ibu t o s  co mu ns  e nt r e  o s  e le fa nt es  e  a  r aç a  hu ma n a  

( NUSSB AU M,  2008) .  

O  p la ne t a  e m que  s e  v ive  é  d iv id id o  ent r e  t o das  a s  c r ia t u r a s  

e x is t e nt e s  e  e nt r e  e s sa s ,  e nco nt r a m- s e  c r ia t u r a s  int e l ige nt e s  e m su a s  

mú lt ip la s  fac e t as ,  se ndo ,  l ing u ís t ic a s ,  ma t e mát ic a s ,  e spa c ia is ,  mu s ic a is ,  

e nt r e  o u t r as ,  e  ne s sa s  c r ia t u r as  q ue  se nt e m,  qu e  faz e mo s  u so  da  fa la ,  o u  

não ,  u m mu ndo  não  de  a n ima is  ma i s  hu ma no s ;  u m mu ndo  de  se r e s  

v ivo s .  O  qu e s t io na me nt o  ma is  co er e n t e  se r ia  po r que ,  e nt ão ,  so me nt e  

c r ia t u r as  hu ma na s  t ê m d ir e it o s  à  u ma v id a  d ig na ?  

De fe nde - se  qu e  t o do s  o s  an ima is ,  se ja m hu ma no s  o u  não  hu ma no s ,  

po ssu e m o  d ir e i t o  de  u ma e x is t ê nc ia  d ig na .  Ne s se  se nt ido ,  a l ic e r ç ad a  

nes s e  que s t io na me nt o  que  Nu s s ba u m ( 2008)  s e  ma n ife s t a ,  a mp ar a ndo  o  

fa t o  de  que  o s  ho me ns  ne ga m ao s  de ma is  a n ima is  u ma e x is t ê nc ia  d ig na .  

É  mis t e r  a  ad ver t ê nc ia  à  s it uaç ão  se r  u ma qu es t ão  de  u r g ê nc ia  e  d e  

ju s t iça ,  e  não  apena s  u m e mbat e  de  s imp a t ia  e  co mp a ixão .  Nus s bau m 

( 2008)  a le r t a ,  a ind a ,  pa r a  mo st r a r  a s  co nd içõ e s  do s  a n ima is  u t i l iz a d o s  

e m c ir co ,  que  são  ma nt ido s  e m jau la s  imu nd a s  e  minú sc u la s ,  s e m 

a l ime nt a ção  ad equa da ,  a t e r r o r izado s  e ,  po r  ve ze s  es pa ncado s ,  r ece be ndo  

cu id ado s  min ima me nt e  su f ic ie nt e s  pa r a  a  ap r e se nt aç ão  no  p ic ade ir o  no  

d ia  s egu int e .  

E nt e nd e - s e  que  não  há  mo t ivo  e v id e nt e  ju s t i f ic á ve l  p a r a  qu e  

no çõ es  de  ju s t iça  bá s ic a ,  t it u la r id ade  e  D ir e it o  não  po ssa m se r  

es t e nd id a s  so br e  a  ba r r e ir a  da  e sp éc ie .  Co nt udo ,  e sse  p e nsar  não  é  

pac í f ico ,  mu it o  pe lo  co nt r á r io ,  a na l is a ndo  a  T eo r ia  da  J us t iç a  de  R aw ls  
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( 2002 ,  p . 49 ) ,  o bse r va - se  p  au t o r  defe nde ndo  que  o s  se r es  hu ma no s  

po ssu e m o br ig açõ e s  mo r a is  d ir e t as  p a r a  co m o s  a n ima is ,  o br iga çõ e s  

es sa s  qu e  o  au to r  deno mino u  de  “d e ve r es  de  co mpa ixão  e  hu ma n idad e” .  

No  ent a nt o ,  ent e nd e - s e  qu e  as  que s t õ es  po r  e le  de no mina da s  de ver e s  d e  

co mp a ixão  e  hu ma n id ad e ,  não  são  qu es t õ es  de  ju s t iça ,  po is  o  au t o r  é  

be m c la r o  ao  a f i r ma r  que  a  t eo r ia  do  co nt r a t o  não  po de  se r  a mp l iad a  

par a  a bar ca r  e ss a  p r o t eção ,  u ma ve z  que ,  segu ndo  Raw ls ,  fa l t a  o s  

a n ima is  não  hu ma no s  aq ue la s  p r o pr ieda de s  do s  se r es  hu ma no s ,  

p r o pr ied ade s  e s sa s  qu e  lhe s  ga r a nt e m o  t r at a me nt o  de  aco r do  co m o s  

p r inc íp io s  d e  ju s t iç a .  

U m do s  g r a nd es  a r gu me nt o s  pa r a  s e  r e a l iz a r  a  d i fe r e nc ia ç ão  ent r e  

o s  a n ima is  hu ma no s  e  o s  não  hu ma n o s  ve m s imp le s me nt e  d a r  fo r ça  à  

id e ia s  p la t ô n ic a s  o u  a r is t o t é l ic a s ,  a  do u t r ina  jud a ico - c r is t ã  e  a s  

de r iva da s  da  co nc epç ão  de  pes so a  de  Ka nt ,  já  no  i lu min is mo ,  qu e  impõ e  

ê n fa se  na  r ac io na l ida de  e  na  cap ac id ad e  de  esco lha  mo r a l ao  de t e r - se  na  

pes so a  hu ma na .  No  e nt a nt o ,  e ss e  e nt e nd ime nt o  de  hu ma n id ad e  co mo  u m 

pr o ces so ,  segue  co mo  u m t e m a  a inda  co nt r o ver so ,  naqu i lo  que  p er mit e  

t o r nar - s e  hu ma no ,  es pec ia lme nt e  e nt r e  ant r o pó lo go s ,  c ie nt is t as  so c ia is ,  

b ió lo go s ,  ju r is t a s ,  p r o mo t o r es  de  ju s t iç a ,  pes qu is ado r e s  que  t r aba lha m 

co m fr o nt e ir a s  co mpo r t a me nt a is  e  c o m s i t ua çõ es  ma r g ina is  e m s ua s  

á r ea s ,  ao  po s ic io nar e m- se  e m ca so s  so b o s  qua is  a t ua m e  e m cu jo s  au t o s  

de ve m,  nec e ss a r ia me nt e ,  e mit i r  pa r e c er  e  ju lga r ,  p r o mo ve ndo  dec isõ e s  

que  não  per mit a m,  co mo  a f i r ma  Le va i  ( 2 004 ,  p . 19 ) ,  q ue  se m 

“co ns id er ado s  [ co mo ]  r es  ( co isa s ) ” ,  e n f im.  

Nes s a  l i nha  ,  Le va i ( 2 004 , p . 13 7)  p r opõ e  ma is  q ue  r e spe it o  ao s  

a n ima is  não  hu ma no s ,  ao  e n fa t iza r  o  que  s e  p r o pug na  se r :  

 
[ . . . ]  o  d i s c u r s o  é t i c o  e m  fa v or  d os  a n i m a i s  de c or r e  n ã o  a p e n a s  

d a  d og m á t i c a  i n s e r i d a  n e s t e  ou  n a q u e l e  d i s p os i t i v o  l e g a l  

p r o t e t o r ,  m a s  d os  p r i n c í p i os  m or a i s  q u e  d e va m  n or t e a r a s  

a ç õe s  h u m a n a s .  O  d i r e i t o  d os  a n i m a i s  e n vo l v e ,  a  u m  s ó  

t e m p o ,  a s  t e o r i a s  d a  n a t u r e z a  e  os  m e s m o s  p r i n c í p i os  d e  

j u s t i ç a  q u e  s e  a p l i c a m  a os  h om e n s  e m  s o c i e d a d e ,  p o r q u e  c a d a  

s e r  v i v o  p os s u i  s i n g u l a r i d a d e s  q u e  d e ve r i a m  s e r  r e s p e i t a d a s .  
 

 

E  no  mo me nt o ,  Fo r a t t in i ( 2000)  ve m pr o vo car  a  int e r lo c ução  de s sa  

t e se ,  pa r a  fa ze r  a va nçar  o  r ac io c ín io  e  d ep e nd er ,  de  o u t r a  so r t e ,  
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apr o pr iada me nt e ,  que  ne nhu m e nt end ime nt o  de  hu ma n id ade  s e r i a  

adeq uado  se m le var  e m co nt a  a  ma n e ir a  pe la  qu a l  o s  ind iv íduo s  s e  

co mu nic a m.  N a  v is ão  da  hu ma n ida de ,  co mo  t r o ca m su a s  e xp er iê nc ia s ,  

co mo  p r epar a m as  g e r a çõ es  fu t u r as ,  c o mo  p la ne ja m a  so br e v ivê nc ia  e  

co mo  se  ad ap t a m ao  me io .  Ne ss e  s e nt ido ,  que s t io na - s e  d a  

de fe nsa b i l id ade ,   no  co t id ia no  da  mo der n id ade ,  de  so me nt e  e nco nt r a r  

t a l t ipo  de  co mpo r t a me nt o  na  e spé c ie  hu ma na ?  

De fe nde - se  que  não  é  so me nt e  o  ho me m que  po ss u i  

co mpo r t a me nt o  dess a  o r de m,  e  po r t ant o ,  se  t o r na  e v id e nt e ,  a  

nec es s id ade  de  u m e nt e nd ime nt o  ace r ca  do  sent ido  de  “cu l t u r a ” ,  pa r a  

que  se  po s sa  ma n i fe s t a r  a  po ss ib i l i dade  de  e x is t ê nc ia  cu lt u r a l  no s  

a n ima is  não  hu ma no s .  At é  que  po nt o ,  me s mo  que  de  fo r ma  r ud ime nt a r ,  

o u t r as  espé c ie s  po de m o u  não  ap r e se nt a r  u ma fe iç ão  cu lt u r a l  e m s e u  

co mpo r t a me nt o ?  

At r e la da ,  a inda ,  ao  ho me m,  a  pa la v r a  cu lt u r a  ve m s e ndo  a sso c ia da  

a  vá r io s  se nt ido s  e  ne s se s  a )  fu nda - se  na  t r a ns mis s ão  não  ge né t ica ,  b )  

na  pa r t i lha  de  in fo r ma ç ão ,  a t r avés  d e  ap r e nd iz age m so c ia l ,  e m cu jo s  

mét o do s  es t ão  inse r ido s  a  imit a ção  e  a  o bse r vaç ão  po r  lo ngo s  p e r ío do s  

de  t e mpo  e  esp aço ,  g r aça s  à  co mu nicaç ão  e m s eu  s e nt ido  a mp lo  e  à  

l i ngua ge m;  c )  na s  mo d i f ic açõ e s  cu mu la t iva s ,  que  le va m a  pe r ma nê nc ia ,  

adap t aç ão ,  e  evo luç ão  das  c u lt u r as  ( M E DE I ROS, 201 3) .  

E m u ma a na lo g ia  co m o s  a n ima is  não  hu ma no s ,  pe squ is ado r es  t e m 

e mpr eg ado  a  e xpr e s são  T r a ns mis s ão  de  in fo r ma çõ e s  no  lugar  d e  

cu lt u r as ,  e mbo r a  ao  lo ngo  do  t emp o ,  esse s  me s mo s  pe squ is a do r es  

ve nha m a d mit indo  a  c u lt u r a  e m g r a nd es  p r imat as ,  po r  e xe mp lo ,  a s s i m  

co mo  ce t ác eo s ,  a ssu mindo  a lg u ma fo r ma  de  ap r e nd iz ag e m so c ia l  no  u so  

de  ins t r u me nt o s  e  fe r r a me nt a s ,  a lt a me nt e  as so c iado  ao  me io  e  à  

es t r u t u r a  so c ia l ,  ao s  padr õ es  d e  t r ans mis s ão ,  se ja m in t e r  o u  

in t r ag er ac io na is ,  a s s im co mo  ao s  me ca n is mo s  q ue  r e ve la m e s t a b i l id ad e ,  

pe r s is t ê nc ia ,  ad ap t a b i l id ade ,  e vo lu ção  da  cu lt u r a  ( ME DE I ROS , 20 13) .  

Ape sar  da  t endê nc ia  de  a t r ibu ir - se  ao  se r  hu ma no  a  e xc lu s iv id ad e  

da  cu lt u r a ,  ne m t o das  as  o p in iõ e s  s eg ue m o  mes mo  r u mo .  Há  pe sq u is a s  

que  co mpr o va m co mpo r t a me nt o s  adqu i r ido s  po r  a n ima is  não  hu ma no s  e  
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que  se  e sp r a ia m po r  ind iv íduo s  q u e  co mpõ e s  a s  sua s  r e sp ec t iva s  

po pu laçõ es .  

T a lvez  se ja  p r u de nt e  que  a  que s t ão  an t ro po cênt r ica  p r edo mina nt e  

a ind a  na s  pe squ is a s ,  co m mat r iz  ka nt ia na ,  p r o mo va  dú v ida s  e nt r e  

pes qu is ado r e s  e  a t iv is t as  e m su as  a çõ e s  co t id ia nas ,  do  po nt o  de  v is t a  de  

uso  de  o u t ro s  pa r ad ig ma s  de  p e squ is a ,  u ma  vez  que  não  há  u m ca mpo  

a mp lo  de  ce r t ez as  e m r e la ção  à  ace it ação  do  par ad ig ma p ar a  in s e r ç ão  

do s  a n ima is  não  hu ma no s ,  t endo  e m v i s t a  não  ha ver  co nse nso  na  á r e a  e  

pa ir a r e m dú v id a s  do  po nt o  de  v is t a  da  r ep r o du t ib i l id ad e  de  a lgu n s  

r esu l t ado s  d e  pe squ is as ,  d a  po ss íve l  r ep r o dução ,  e sp ec ia lme nt e  e nt r e  

ge r açõ e s .  

No  ent a nt o ,  e ssa  a ção  de  ac e it a r  o u  se quer  pe ns ar  cu lt u r as  o u  a lgo  

se me lha nt e  p a r a  o s  a n ima is  não  hu ma n o s  se  co ns t it u i  p a r a  a lé m de  u ma  

s imp le s  i n s e r ção  s ig n i f ic a  u ma mud a nça  de  se nt ido ;  u ma r e v ir a vo lt a  

p r ag mát ic a .  P r o va ve lme nt e ,  u ma  qu e br a  de  pa r ad ig ma s ,  u ma ve z  que ,  

pa r a  a lg u ns ,  o  mo do  a t ua lme nt e  v ig e n t e  não  r espo nde  ma is  à  qu es t õ es  

do  mu ndo  co nt e mpo r â neo .  Não  obs t a nt e ,  i s so  imp l ic a  l ida r  e  

des co ns t r u ir  c r e nça s  e  mo do s  d e  s e r  ca da  u m e  de  t o do s .  

Nes s e  po nt o ,  o  mu ndo  pas sa  a  se r  de sa f ia do  po r  o ut r as  ló g ic a s ,  

nas  qua is  se  inc lu e m qu es t io na me nt o s  ac e r ca  do  qu e  é  c u lt u r a  

r ea lme nt e ,  po r  exe mp lo .  Se  cu lt u r a  é  p r o pr ied ade  do  an ima l  hu ma no  e  

nes s a  l i nha ,  a  id e nt idad e  ú n ic a .  I mut á ve l ,  in f le x íve l s e  t r an s mut a  po r  

p r o ces so s  de  ind iv idu a l iz aç ão ,  e  o s  es t udo s  d e  Pe l iz zo l i  ( 20 04) ,  s e  

co ns t it ue m,  p r o va ve lme nt e ,  e m u m d o s  ca minho s ,  pa r a  po der  me lho r  

a t ender  as  s ingu la r id ade s ,  a s  e sp ec i f i c ida de s  e  d ife r e nça s  de  cad a  u m,  

que  vão  a br i r  c a min ho s  pa r a  se  c he gar  “a  s e r  o  que  se  é” ,  e nco nt r a r - s e  

co ns igo  mes mo ,  e nt r e  as  e sp éc ie s .  

E ss as  f r o nt e ir a s  a  qu e  a s  á r ea s  da  c u lt u r a  s e  r e fe r e m e  que  o  

d ir e it o  aco lhe  na  qu es t ão  do  an ima l  nã o  hu ma no  ver sa  a  r e sp e it o  de  u ma  

p r o b le mát ic a  que  ve m d e ixar  ma is  d i lu ída s  e ss as  f r o nt e ir a s  e nt r e  o s  

esp ec ia l is t a s  e  no  int e r io r  na s  á r ea s  de  co nhe c ime nt o .  Ac ima  de  t udo ,  

ve m e v id e nc ia r  a  nec es s id ade  d e  u ma int e r co mp le me nt a r ida de  na  cad e ia  

s is t ê mic a  d e  se r e s  v ivo s  do  un iver so ,  na  fo r maç ão  da  hu ma n id ade  so mo s  

to do s  pa r t e  da  me s ma t e ia ,  me s ma  r ede ,  mes mo  e  pa r a do xa lme nt e  
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mú lt ip lo  r izo ma,  ac e nt r ado  e  int e r co mp le me nt a r  na  co ns t it u iç ão  de  u m 

apar e lho  d e  es t ado  que  a po ie  a  co ns t it u ição  da  v id a .  

No  ent a nt o ,  não  se  po de  ig no r a r  que  cad a  es péc ie  a n ima l  po s su i  

u m co n ju nt o  he r ed it á r io  es pec í f ico  de  p r ed is po s i çõ e s  de  ap r e nd iz age m,  

o  que  co ns t it u i a  p r eco nd iç ão  de  t ip o s  de  ap r e nd iz a ge m de  qu e  s ão  

cap aze s  o s  o r ga n is mo s  de  d e t e r min ada  es péc ie  esp ec í f ic a .  Cu mpr e  

sa l ie nt a r  que ,  de nt r o  de  uma mes ma esp éc ie  es sa  p r e d is po s iç ão  ao  

ap r e nd iz ado  é  va r iá ve l .  

É  fa t o  inco nt es t e  qu e  o s  a n ima is  nã o  hu ma no s  s ão  cap az es  de  

ap r e nder ,  de  s e nt ir ,  d e  se  co mu n ica r ,  de  t r ans mit i r  cu lt u r a ,  de  s e  

r e lac io nar ,  s e ja  co m se r es  d e  su a  p r ó pr ia  e spé c ie  se ja  co m s e r e s  d e  

esp éc ie s  d is t int a s .  E s sa  int e r a ção  e  es sa  s impa t ia  mo t iva r a m u ma  

mo v ime nt a çã o  f i lo só f ic a  e m t o r no  da  p r o t eção  do s  se r e s  não  hu ma no s .  

O  p r e se nt e  t e xt o  t e m u sa do  de  a r gu me nt o s  c ie nt í f ico s  e  ló g ico s  

pa r a  p r o b le mat iza r  qu es t õ es  de  o r de m t eó r ico - p r á t ic a  e ,  inc lu s ive ,  ir  a  

f r o nt e ir a s  na  r e la ção  do  a mbie nt e  co m a  co nd ição  de  d e ver es  p a r a  co m o  

a n ima l hu ma no  na  á r ea  do  d ir e it o  e ,  nes sa  r e la ç ão ,  a  ( im) po s s ib i l id a d e  

par a  a lgu ns ,  po der e m agr e gar  as  su as  co nd içõ e s  o u  a s  sua s  c apa c id ade s  

à  d ig n id ade ,  ha ja  v is t a  não  po ssu ír e m co ns c iê nc ia  d e  s i,  o u  se ja ,  não  

par t ic ip a r e m de  u ma  co mu nid ade  de  co ns c iê nc ia ,  e mbo r a  se  t e nha  no ção  

que  o s  an ima is  de no mina do s  “ nã o  hu ma no s”  co mpar t i lha m d e  

se nt ime nt o s  e  depe nde ndo  da  o r de m b io ló g ic a ,  po ssu e m co nsc iê nc ia  do  

se r .  

A d ime ns ão  se ja  d a  cu lt u r a  a n ima l ,  da  se nc iê nc ia  e  da  p r ó pr ia  

co nsc iê nc ia  p r epar a  o  t e r r eno  t ant o  pa r a  a  ques t ão  do s  mo v ime nt o s  de  

d ir e it o s  e  de ver e s  do s  an ima is  não  hu ma no s  no  es co po  do  t r aba lho ,  da  

me s ma  fo r ma  qu e  a  co ns t it u iç ão  ba s i l a r  de  co mu ni d ade s  mo r a is  qu e  a s  

a nt eced e m.  

 

 

3 . 1  A t eo ri a  do  be m e st a r an i ma l  ( a n i ma l  we l fa re  v i e w)  

 

 A t eo r ia  do  be m e s t a r  an ima l d iz  r e s pe it o  a  u ma é t ic a  ace r ca  de  

u ma po ss íve l  qu a l id ade  de  v id a  pa r a  o s  an ima is .  E nt r e t ant o ,  não  é  
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pac í f ico  o  po s ic io na me nt o ,  de nt r e  os  e s t ud io so s  do  t ema ,  do  que  é  

impo r t ant e  o u  não ,  quando  se  t r a t a  da  qua l id ade  de  v id a  do s  an ima i s  

( ME DE I ROS,  20 13) .  

A co r r ent e ,  de no mina da  co m Be m- E st a r is t a ,  de fe nde  qu e ,  e mbo r a  

o s  an ima is  po ss a m t e r  seu  u so  conced ido  par a  ce r t o s  f in s ,  co mo  

pes qu is a ,  a l ime nt o s ,  d ive r t ime nt o ,  de ve m t e r  a s seg ur ado  d ir e it o s  d e  não  

so fr ime nt o .  Cr ít ico s  qu e  de fe nde m es sa  po s iç ão  t a mbé m a f i r ma m q u e  

não  há  na da  ine r e nt e me nt e  e r r ado  co m o  uso  de  a n ima is  pa r a  a  co mida ,  

co mo  e nt r e t e r ime nt o  e  e m pe squ is a ,  e mbo r a  o s  se r e s  hu ma no s  não  

s imp le s me nt e  t enha m o  dever  de  as seg ur a r  que  a n ima is  não  so fr a m 

des ne ce ss a r ia me nt e .  E s sa  p o s iç ão  t e m s ido  de no mina da  de  be m - es t a r is t a  

e  t e m s ido  p r o pag ada  po r  a lgu ma s  da s  ma is  a nt iga s  o r ga n iz a çõ es  q u e  

a t ua m na  p r o t eção  ao s  an ima is .  

Co nfo r me  se  po de  depr e e nder  da  do u t r ina ,  a  c iê nc ia  id e nt i f ico u  

t r ês  ma ne ir a s  de  a bo r dage ns  p a r a  l id a r  co m a  t eo r ia  do  be m e s t a r  a n ima l  

e  qua l id ad e  de  v id a  do  a n ima l não  hu ma no .  

A p r ime ir a  a bo r dag e m es t á  ba se ada  no s  se nt ime nt o s ,  é  co nhec id a  

co mo  f ee l ings - ba sed  e  de f ine  o  be m e s t a r  a n ima l  e m t e r mo s  da s  

e xper iê nc ia s  su b je t iva s  do s  a n ima is .  Des s e  mo do  há  o  e n fo qu e  p ar a  a  

r eduç ão  do  so fr ime nt o ,  da  do r ,  do  me do  e  a  p r o mo ção  do  co nfo r t o ,  do  

p r azer ,  d a  a le g r ia .  

 

A se gu nd a  a bo r dag e m d e f ine  o  be m es t a r  a n ima l  e m t e r mo s  d e  

u ma no r ma l  o u  sa t is fa t ó r ia  o r de m b io ló g ic a  do  o r gan is mo ,  e m o u t r as  

pa la vr a s  se  b io lo g ic a me nt e  o  an ima l não  hu ma no  e s t á  e m bo m 

fu nc io na me nt o ,  e s t á  e m be m e s t a r .  E s t a  a bo r dage m é  d e no minad a  co mo  

f unc t ion ing - ba sed ,  e  es t á  l ig ad a  co m que s t õ es  o r gân ic a s ,  co mo  a s  d e  

saú de .  Lo nge v id ad e ,  r ep r o duçõ e s  be m su ced id a s  e  a  e x is t ê nc ia  o u  não  

de  d is t ú r b io s  p s ico ló g ico s  o u  de  c o mp o rt a me nt o .  

A t e r c e ir a  a bo r dage m e s t á  fu ndad a  na  na t u r ez a  da s  e sp éc ie s ,  o u  

se ja ,  na  cap ac id ad e  do  a n ima l  não  hu ma no  de  se  ad ap t a r  a  t o do  

r eper t ó r io  de  co mpo r t ame nt o  de  su a  p r ó pr ia  es péc ie .  É  a  a bo r dag e m 

de no minad a  co mo  na tur e ,  no  qua l  o  co mpo r t a me nt o  do  an ima l  não  
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hu ma no  s e  fa r ia  p e la  pe r fo r ma nc e  ma is  na t u r a l  po s s íve l  

( ME DE I ROS, 2 013) .  

Ape sar  d a s  d is cu s sõ es  q ue  aqu i  fo r a m la nça da s  co m v ié s  d a s  

c iê nc ia s  b io ló g ic a s ,  a  e xpr e s são  be m es t a r  a n ima l  não  se  co ns t it u i  e m 

u m t e r mo  que  su r g iu  na s  c iê nc ia s  pa r a  expr es sa r  u m co nce it o  c ie nt i f ico  

e xa t o .  O  t e r mo  e mer ge  co mo  hu ma no s  pe lo s  a n ima is  hu ma no s .  O  be m 

es t a r  a n ima l  r e fe r e - s e  a  qu e s t õ es  co mo  a  de  q ua l id ad e  de  v id a ,  e  

e nvo lve  d ime nsõ es  d i fe r e nt e s  co mo  saú de ,  a le g r ia  e  lo nge v ida de  d e  

v id a ,  qu e  cad a  p es so a  o bser va  so b  u m v ié s  e  co nc ed e  u m gr a u  

d ife r e nc ia do  de  impo r t ânc ia .  

Pa r a  se  e nt e nder ,  po r  exe mp lo ,  o  s ig n i f ic a do  da  pa la vr a  f ee l ing -

bas ed  do  be m es t a r  do  an ima l é  ne ce s sá r io  o  es t udo  do  co mpo r t ame nt o  

no r ma l  do s  a n ima is .  U ma  vez  que  a  p esq u is a  do  co mpo r t a me nt o  no r ma l  

es t á  ap t a  a  d iz e r  q ue  o s  a n ima is  co s t u ma m faz er  qu a ndo  es t ão  co m 

me do ,  co m do r ,  quando  es t ão  do ent es ,  o u mes mo  qua ndo  t a mbé m s e  t e r  

e m me nt e ,  q u e  a  r e spo s t a  d e  u m a n ima l  s i lve s t r e  e m l ibe r dad e  se  dá  d e  

u ma ma ne ir a ,  e  o co r r e r á  de  u ma ma n e ir a  co mp le t a me nt e  d iver sa  s e  o  

me s mo  e s t ive r  e m ca t ive ir o .  

Po r  u ma qu es t ão  de  esc la r ec ime nt o ,  cu mpr e  r e ss a lt a r  que  o  

co mpo r t a me nt o  e  as  r eaçõ e s  p s ico ló g ic a s  do s  a n ima is  se  d i fe r e nc ia m 

co nfo r me  o  t ipo  de  co nt a t o  hu ma no  que  e s t abe le ce r a m.   Par a  e fe it o  

e xe mp l i f ic a t ivo ,  po de - se  t o mar  co mo  a l ic e r c e  de ss a  fu nda me nt aç ão  a  

c r iaç ão  de  a n ima is  p a r a  co nsu mo  hu ma no  o u  par a  p r e s t ação  de  s e r v iço s .  

Pas sa - se ,  a go r a ,  a na l is a r  a lgu ma s  s i t u açõ es  d e  c r ia ç ão  an ima l  q ue  

e m fa ce  d a  a t iv id ad e  mo d i f ic a m o  co mpo r t a me nt o  na t u r a l do s  a n ima is .  

À t ít u lo  d e  e xe mp lo ,  e sp ec i f ic a me nt e  no  que  co nc er ne  ao s  equ ino s ,  é  

f r eq ue nt e  ho je  a  p r eo cup aç ão  e m imp le me nt a r  a  do ma r a c io na l ( u ma  

no va  mo da l id ad e  de  l id a r  co m o s  c a va lo s ,  que  in ic ia m es s e  ma ne jo  

fu nc io na l  se m v io lê nc ia  e nqu a nt o  jo ve ns ,  o u  se ja ,  a inda  po t ro s) ,  ao  

in vé s  d e  r e a l iz a r  a  do ma t r ad ic io na l  ( qua ndo  o  a n ima l  adu lt o  é  do ma do  

pe lo  ho me m à  fo r ç a ) .  

A do ma de  ca va lo s ,  po r t ant o ,  u t i l iz a - se  de  do is  t ipo s  bás ico s  de  

ade s t r a me nt o :  a  t r ad ic io na l e  a  r ac io n a l.  A  do ma t r ad ic io na l  t e m co mo  

p r inc íp io  bá s ico  o  uso  da  v io lê n c ia .  Nes sa  mo da l id a de  de  do ma,  o  
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ca va lo  é  t r a t ado  co mo  u m a n ima l  se lv age m,  qu e  s e  t o r na  s u bmis so  pe lo  

me do ,  pe la  do r ,  pe lo  c a nsaço .  O  a n ima l  é  la nç ado ,  a s  ve ze s  d e r r u ba do ,  

sua s  o r e lha s  s ão  t o r c id a s ,  da  mes ma fo r ma  q ue  o  lá b io  sup er io r ,  po r  u m 

ins t r u me nt o  c o nhe c ido  co mo  c ac h imb o ,  ge r ando  u m a n ima l  in s eg ur o ,  

me dr o so ,  se m po s t u r a ,  co m d a no s  p a r a  t o da  a  v ida .  De  o u t r a ,  de it a  d e  

fo r ma  r ac io na l ,  é  su a ve  par a  o  ca va lo ,  bas e ia - se  no  p r inc íp io  d a  não  

v io lê nc ia .  O  ca va lo   é  su b ju gado  pe la  pac iê nc ia ,  ca r inho ,  ap r o x ima ç ão  

cau t e lo sa  co m l içõ e s  p r o gr es s iva s  e  r e pe t it iva s ,  co m u m t r e ina me nt o  na  

me d id a  da  r e co mp e nsa  de s se  po t r o .  

U ma d as  p r inc ipa is  va nt ag e ns  ne s se  mo der no  mét o do  de  c r iaç ão ,  a  

do ma r a c io na l ,  é  o  fa vo r ec ime nt o  do  c o nt a to  r o t ine ir o  e nt r e  as  es pé c ie s  

( ca va lo / ho me m) ,  po r  int e r méd io  d a  a l ime nt ação ,  do  co nt ro le  s a n it á r io ,  

do  ma ne jo  r e p r o du t ivo ,  no  t r a to  do  pe lo .  E ,  qua ndo  o  po t r o  at inge  a  

id ad e  da  do ma d e  s e la ,  ace it a  a  ap r o x ima ção  do  t r e inado r  co m ma i s  

fa c i l id ad e ,  se m a  nec e ss id ad e  de  ne nhu m ins t r u me nt o  de  c r u e lda d e .  

Ou t r a  a lt e r aç ão  co mpo r t a me nt a l que  p r eo cupa  o s  c r iado r es  é  o  

ca n iba l is mo  e nt r e  su íno s .  O  ca n ib a l is mo ,  u sua lme nt e ,  in ic ia  co m 

pequ e na s  mo r d ida s  d e  u m a n ima l  e m o u t r o ,  ind iv id ua lme nt e ,  

p r o vo ca ndo  a  p r e se nç a  de  sa ngue ,  e  o co r r endo  u m pr o ce s so  de  es t r e ss e  

e m ger a l ,  c ha ma do  es t r es se  e m cad e ia ,  o nde  bo a  par t e  do s  a n ima i s  

co me ça  a  mo r der  co m v io lê nc ia .  

O  ca n iba l is mo  é  u m pr o b le ma  r e co r r e nt e  na  c r ia ção  de  su íno s ,  

e x is t indo  u ma sé r ie  d e  t éc n ic a s  de  ma ne jo  p a r a  r e duz i - lo ,  de nt r e  e la s  o  

co r t e e  a  des in fec ção  da  caud a  ( a mpu t aç ão  da  cauda) ,  a lé m d a  

d iminu iç ão  do s  d iver so s  fa t o r es  que  c a usa m es t r e ss e  ao  a n ima l .  

Po de m- se  l is t a r  a lg u ma s  cau s as  de  e s t r esse  t a is  co mo :  o  aspec t o  

a mb ie nt a l ;  o  a spe c t o  nu t r ic io na l ;  o  aspe c t o  sa n it á r io  e  o  asp ec t o  de  

ma ne jo .  Qua nt o  ao  aspe c t o  a mbie nt a l,  a lgu ns  fa t o r es  se  d es t ac a m,  

e xc es so  de  u mida de  e  d e  mat é r ia  o r gân ic a  no  esp aço  de  co nf ina me nt o .  

Des t a ca - se  a inda  a  a lt a  de ns id ad e  de  a n ima is  po r  á r ea ,  fa lt a  d e  

lu mino s id ade  na t u r a l ,  o u  e xce s so  de  de ns id ade  de  lu z  ( i n so la ção )  e  

as s im po r  d ia nt e  ( ME DE I R OS, 201 3) .  

No  que  co ncer ne  ao  asp ec t o  nu t r ic io na l ,  o  es t r esse  po de  se r  

cau sa do  po r  u ma co mb ina ção  de  fa t o r es  co mo  o  uso  de  d ro gas  na s  
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r açõ es ,  p r es e nç a  d e  fu ngo s  o u  mic r o t o x inas ;  a l ime nt açõ e s  r e s t r it a s ,  

inc lu indo  a  l imit a ção  de  ace s so  à  água  po t áve l .  No  aspec t o  sa n it á r io ,  

e m fa ce  da  má  o u  me s mo  fa lt a  d e  ma nu t e nç ão ,  vá r ia s  p es t e s  su r ge m  

co mo  fa t o r es  pa r a  co nt r ibu ir  pa r a  o  ca n iba l is mo ,  co mo  ver mino se s  e  

sa r nas .  E ,  f i na lme nt e ,  no  aspe c t o  de  ma ne jo ,  des t a ca - se  o  co r t e  da  

caud a ,  se m o  de v ido  t r at a me nt o ,  o u  me s mo  se m u so  de  anes t es ia ,  

cau sa ndo  g r a ve s  le sõ es  ( ME DE I ROS, 2 013) .  

 

Co nfo r me  e nt e nd ime nt o  de  Ro dr igu es  ( 2008 , p . 133) :  

 

[ . . . ]  o  p r oc e s s o  c r i a t ó r i o  p r e c i s a  s e r  a m bi e n t a l m e n t e  

b e n é f i c o ,  e t i c a m e n t e  d e f e n s á v e l ,  s o c i a l m e n t e  a c e i t á v e l  e  

r e l e va n t e  a os  o b j e t i v o s ,  n e c e s s i d a d e s  e  r e c u r s os  d a  
c om u n i d a d e  p a r a  o  q u a l  f o i  d e s e n h a d o  p a r a  s e r v i r .  O  be m  

e s t a r  a n i m a l  a s s i m ,  p od e  s e r  c on s i d e r a d o  u m a  d e m a n d a  p a r a  

q u e  u m  s i s t e m a  s e j a  d e f e n s á v e l  e t i c a m e n t e  e  a c e i t á v e l  

s oc i a l m e n t e  e  [ . . . ]  a s  p e s s oa s  d e s e j a m  c om e r  c a r n e  c o m  

“ q u a l i d a d e  é t i c a ” ,  i s t o  é ,  c a r n e  o r i un d a  d e  a n i m a i s  q u e  f o r a m  

c r i a d os ,  t r a t a d os  e  a ba t i d o s  e m  s i s t e m a s  q u e  p r om o va m  o  s e u  

b e m  e s t a r ,  e  q u e  s e j a m  s u s t e n t á ve i s  e  a m bi e n t a l m e n t e  

c o r r e t os .  A u s ê n c i a  d e  b e m  e s t a r  a n i m a l  e  s o f r i m e n t o  n ã o  

p od e m  s e r  c on fu n d i d o s  c om  c r u e l d a d e  a n i m a l .  A  c r u e l d a d e  

a n i m a l  é  d e l i b e r a d a ,  s á d i c a ,  i n ú t i l  e  d e s n e c e s s á r i a  i n f l i ç ã o  d e  

d or ,  s o f r i m e n t o  e  n e g l i g ê n c i a  c on t r a  a n i m a i s .  A  é t i c a  s o c i a l  
t r a d i c i on a l  c on d e n a  a  c r u e l d a d e  e  os  m a i s  t r a t os  c on t r a  os  

a n i m a i s .  

 

O  es t udo  da  e t o lo g ia  a n ima l ,  no  ca so  do s  su íno s ,  ap r e se nt a  ma is  

p r o b le ma s  do  que  s e  po de  ima g ina r  qua ndo  s e  pe ns a  a  r e sp e it o  do  

fo r nec ime nt o  do  p r o du t o  “ca r ne  d e  p o r co ” .  E m r azão  d as  in s t a la çõ e s  

des e nvo lv id as  pa r a  me lho r a r  a  p r o duç ão ,  t ambé m cr es ce r a m a s  do e nça s  

de  p r o dução  ,  e mbo r a  a  e f ic iê n c ia  e co nô mic a  ger a l  sup er a  a  p e r da .  Par a  

a lé m do  ca n iba l is mo ,  o u t r o s  exe mp lo s  de  do ença s  qu e  s e  ca r ac t e r iz a m 

pe la  a lt e r a ção  co mpo r t ame nt a l são  as  do enç a s  r esp ir a t ó r ias  e  a  

depr e s são ,  po r  que  o  so fr ime nt o  t a mbé m po de  s e r  r e su lt ado  de  u ma  

p r ivaç ão  f ís ic a  o u  ps ico ló g ic a  do s  a n ima is ,  no  co nf ina me nt o ,  ge r ada  

pe la  au sê nc ia  de  es paço ,  iso la me nt o  so c ia l ,  impo ss ib i l id ad e  de  s e  

mo v ime nt a r ,  mo no t o n ia ,  de nt r e  o u t ro s  ( ROD RI GUE S, 20 08) .  

As  a l t e r a çõ es  co mpo r t a me nt a is ,  e m fa ce  à  a us ê nc ia  de  u ma  

s it u aç ão  de  be m e s t a r  ao s  a n i ma is  s e  es t e nd e m a  o u t r as  e spé c ie s ,  pa r a  
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a lé m d as  qu e  já  fo r a m co ns id er ad as .  E nt r e  as  a ve s ,  a t é  1920 ,  po de - s e  

des t ac a r  que  :  

 

[ . . . ]  a s  c r i a ç õe s  d e  p o e d e i r a s  e r a m  p e q u e n a s  e  s e m  g r a n d e s  

a p r i m or a m e n t os  d a s  t é c n i c a s  d e  m a n e j o .  C om  o  

d e s e n v o l v i m e n t o  d a  i n c u ba ç ã o  a r t i f i c i a l ,  d o  c on h e c i m e n t o  d a s  

n e c e s s i d a d e s  n u t r i c i on a i s  e  d e  c on t r o l e  d e  d o e n ç a s ,  f o i  

p o s s í v e l  o  a u m e n t o  d a s  c r i a ç õ e s .  P or é m ,  t od a s  a s  m e l h or i a s  

g e r a r a m  pr ob l e m a s  c om p or t a m e n t a i s  c om o r e s u l t a d os  d o  
a u m e n t o  d o  t a m a n h o  e  d e n s i d a d e  d a s  c r i a ç õ e s .  A  f o r m a ç ã o  d e  

h i e r a r q u i a  e n t r e  a s  a ve s  p od e  i n f l u e n c i a r  os  í n d i c e s  d e  

p r od u t i v i d a d e ,  f a t o  a g r a va n t e  n a  c r i a ç ã o  d e  p o e d e i r a s ,  j á  q u e  

p o s s u e m  m a i o r  t e m p o  d e  v i d a  p r od u t i va .  A  p r e s s ã o  s o c i a l  

p od e  g e r a r  c om p e t i ç ã o  p or  e s p a ç o ,  p od e n d o  r e s u l t a r  e m  

c om p or t a m e n t os  d e  a g r e s s ã o  e  s u bm i s s ã o ,  q u e ,  a c a ba m  p or  

d e f i n i r  a  o r d e m  h i e r á r q u i c a ,  p r ov o c a n d o  e s t r e s s e  e  

c on s e q u e n t e m e n t e  d e s u n i f o r m i d a d e  d o  l o t e  n a  f a s e  d e  

c r e s c i m e n t o  ( RO D R I G UE S . 2 0 0 8 ,  p . 1 6 8 )  

 

 

Ade ma is ,  a  c r ia ção  de  ave s  po ede ir a s  co mer c ia is  é  fe it a  qu as e  

e xc lu s iva me nt e  e m g a io la s ,  t o r na n do  ne ce s sá r ia  a  r e a l iz aç ão  da  

de b ic ag e m e m fu nção  da  p r es são  so c ia l .  É  r e le va nt e  des t ac a r  que ,  t ant o  

e m s is t e ma s  d e  p iso  co mo  o  de  ga io la s ,  a s  po ede ir as  po de m a dqu ir i r  o  

v íc io  do  ca n iba l is mo .  

Ro dr ig ue s  ( 2008)  r e la t a  que  há  ma io r  inc id ê nc ia  d e  p r o b le ma s  

co m ca n iba l is mo  e  b ic ag e m d e  pe nas  na  aus ê nc ia  de  de b ic age m,  t ant o  

e m c r ia çõ es  no  s is t e ma  de  p iso ,  qua nt o  no  de  ga io la s .  O  q ue  fa z  r e f le t i r  

que  a  de b ic ag e m é ,  na  r e a l id ade ,  u m p a l ia t ivo  co m o  int u it o  de  e v it a r  o s  

e fe it o s  da  d epr e s são  e  de  o u t ro s  t r ans to r no s  de  co mpo r t ame nt o  ger ado s  

pe lo  co nf ina me nt o  ha ja  v is t a  que ,  co m a  r e a l iz aç ão  de  d e b ic age m,  a s  

a ve s  só  não  r ea l iz a m o  c a n iba l is mo  e  a  b ic age m da s  pe na s ,  po r que  lhe s  

fa l t a  o  b ico .  

O  mét o do  de  apanha  d as  a ve s  t a mb é m é  u m po nt o  c r ít ico  na  

c r iaç ão  co mer c ia l  d e  a ve s  que  ger a  a lt e r a çõ es  co mpo r t a me nt a is .  A  

p r inc ip a l  ma ne ir a  d e  se  p eg ar  as  a ve s  é  pe la s  pe r nas ,  t a r e fa  qu a l de ve  

se r  fe it a  co m mu it a  r ap ide z ,  no  e nt a nt o  ge r a  e no r me s  da no s  p a r a  o  

a n ima l,  o ca s io na ndo  e le vado s  nú mer o s  de  he mat o mas  e  fr a t u r as  n as  a s a s  

e  na s  pe r nas  d as  a ve s  c ap t u r ada s .  
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E ss es  d a no s  são  s ig n if ic a t ivo s  pa r a  o s  c r ia do r es ,  e m r azão  da  

d if ic u ld ad e  de  int r o duz ir  a s  a ve s  na s  c a ixa s  de  t r a nspo r t e .  

No  caso  do s  bo v ino s ,  é  po s s íve l de s t aca r  que  p ar a  a lé m d e  su je it o  

p r o du to r  de  a l ime nt o s ,  é  u m a n ima l  qu e  de mo nst r a  po s su ir  “ s e nt ime nt o s  

co mo  o  medo  a ngú s t ia ,  so fr ime nt o ,  a ns ie dad e ,  pâ n ico ,  o s  qua is  de ve m 

se m co ns ider ado s  de nt r o  da  p r o dução ”( ROD RI GUE S, 2 008  p . 17 1) .  

É  impo r t ant e  r e ss a lt a r  q ue  o s  bo v ino s  são  a n ima is  he r b ívo r o s  de  

ma na da ,  o u  se ja ,  são  co ns id er ado s   a n ima is  d e  p r e sa ,  a s s im co mo  o s  

ca va lo s  e  a s  o ve lha s .  De ss a  fo r ma ,  o  medo  o s  mo ve  a  es t a r e m e m 

per ma ne nt e  v ig i lâ nc ia  pa r a  e sc apar  do s  p r edado r e s .  

Ou t r o  t ema  po lê mico  e nvo lve ndo  a  c r iaç ão  de  a n ima is  não  

hu ma no s   e  be m e s t a r  e s t á  r e la c io nado  à  ca s t r ação  de  a n ima is  d e  co r t e .  

A c a r ne  ca p r ina  ap r es e nt a  p r o b le ma s  d e  qua l id ade  e m fu nç ão  do  ma ne jo  

da  ca s t r ação  de  mac ho s .  O  Br as i l po ssu i  ma io r  po pu laç ão  de  cap r ino s  

do  co nt ine nt e  a mer ic a no .  Dess a  p r o dução ,  a  r eg ião  no r de s t e  pa r t ic ip a  

co m 90%  do  r e ba nho  e  de s t aca  q ue   

 

[ . . . ]  e m  p e s q u i s a s  s e n s or i a i s  d e  c a r n e  c a p r i n a ,  um a  da s  

o b s e r va ç õ e s  m a i s  c on s t a n t e s  t e m  s i d o  a u s ê n c i a  d e  s a b or ,  

f r e q u e n t e m e n t e  a s s oc i a d a  c om  a  f a l t a  d e  m a c i e z  e  s u c u l ê n c i a ,  

l e va n d o  a  u m a  i m p r e s s ã o  g e r a l  d e s fa v o r á ve l  s o br e  e s t e  

p r od u t o .  Ra ç a ,  i d a d e  e  s e x o  t e m  s i d o  l i s t a d o s  c om o fa t o r e s  

g e n é t i c o s  i m p or t a n t e s  q u e  i n f l u e n c i a m  o  s a b or  c a r a c t e r í s t i c o  

d a s  c a r n e s  e m  g e r a l .  [ . . . ]  o  e f e i t o  d a  c a s t r a ç ã o  d e  m a c h o s  

c a p r i n os  n ã o  e s t á  m u i t o  c l a r o ,  u m a  ve z  q u e  a  m e s m a  p od e  

a f e t a r  t a n t o  o  c r e s c i m e n t o  d o  a n i m a l ,  q u a n t o  a  c om p os i ç ã o  

f í s i c o  q u í m i c a  d a  c a r n e  ( RO D RI G UE S , 2 0 0 8 ,  p 1 7 5 ) .  

 

 

É  r e le va nt e  o bse r var  que  a  p r eo cu p ação  co m a  c as t r aç ão ,  a  

pr io r i ,  su r g e  co mo  u ma  p r eo cup aç ão  deco r r e nt e  da  q ua l id ad e  do  

“pr o du t o  an ima l”  e s per a do :  

 

[ . . . ]  u m a  c a r n e  d e  q u a l i d a d e .  C on t u d o ,  é  i n t e r e s s a n t e  

r e s s a l t a r  q u e  , o  a n i m a l  a o  s e r  c a s t r a d o  n ã o  r e c e be  n e n h u m  

t i p o  d e  t r a t a m e n t o  e s p e c i a l ,  ou  s e j a  n ã o  é  a n e s t e s i a d o  e ,  v i a  

d e  r e g r a ,  é  d e i x a d o  p a r a  s e  r e c u p e r a r  “ n a t u r a l m e n t e ” ,  s e m  

n e n h u m  u s o  d e  m e d i c a m e n t os  p a r a  e v i t a r  i n f l a m a ç õ e s  o u  
d or e s ,  s e n d o  c on s i d e r a d a s  c on d u t a s  a c e i t á v e i s .  N o  e n t a n t o  

n ã o  p e r m i t e - s e  q u e  e s s e  t i p o  d e  a t i v i d a d e  s e j a  c on d u z i d o  s e m  

n e n h u m a  r e p r e e n s ã o ,  m a s  n ã o  p e r m i t i m os  q u e ,  s e m  b oa s  

j u s t i f i c a t i va s  d e i x e m  o  g a d o  m or r e r  d e  f om e  

( RO D RI G UE S , 2 0 0 8 ,  p . 1 7 6 ) .  
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E v id e nc ia - se  a s s im que  o  v ié s  é  n i t ida me nt e  e co nô mico ,  

sa l ie nt a ndo  o  f im ins t r u me nt a l do  a n ima l  não  hu ma no  par a  co m o  

a n ima l hu ma no .  

O  fa t o  que  não  se  po de  es que cer  é  que  o s  a n ima is  são  se r e s  

se nc ie nt e s  e  r es po nd e m a  int e r aç ão  ho me m/ a n ima l  d as  ma is  d ive r s a s  

fo r ma s .  

As s im o  be m e s t a r  a n ima l  po de  s e r  d e f in ido  co m a  

r espo ns a b i l id a de  hu ma na  p ar a  co m o u t r o s  se r es .  A a s so c iaç ão  

Ame r ic a na  de  M ed ic ina  V e t e r iná r ia  e l e nc a  t r ês  t ó p ico s  d e  be m e s t a r :  1 )  

o  p r ime ir o  bu sca  me lho r a r  o  t r at a me nt o  e  o  be m e s t a r  do s  an ima is ;  2 ) o  

seg u nd o  ac r ed it a  que  o s  se r e s  hu ma no s  po de m int e r ag ir  co m o s  a n ima i s  

no  e nt r e t en ime nt o ,  na  indú s t r ia ,  no  e spo r t e  e  na  r e c r ea ção ,  de sde  qu e  

p r o ve ndo  o  cu id ado  ap r o pr ia do  e  o  ma ne jo  ade qua do ;  e  3 ) o  t e r ce ir o  

p r o põ e  au to r r egu la ção  par a  o s  es po r t es  envo lve ndo  a n ima is ,  inc lu indo  o  

r o de io ,  o  po lo ,  a s  co r r ida s  de  ca va lo  e t c .  ( ME DE I ROS, 2 013) .  

A a r gu me nt a ção  da  t eo r ia  do  be m e s t a r  a n ima l é  r e fu t ada  pe lo s  

de fe nso r es  do s  D ir e it o s  do s  An ima is  c o mo  u ma a na l is e  e sp ec is t a  e  que  

na  ve r d ade  só  imp l ic a  o  uso  ma is  e f i c ie nt e  e  lu c r a t ivo  da  e xp lo r aç ão  

a n ima l.  H á  nes s a  pe r s pe c t iva ,  a  r e iv ind ic ação  de  que  o s  a n ima is  não  

se ja m p r o pr iedad e  o u  “r e cur so s  na t u r a is” ,  ne m le ga lme nt e ,  ne m 

mo r a lme nt e  ju s t i f ic á ve is ,  p e lo  co nt r á r io  de ver ia m se r  co ns id er a do s  

pes so as .  

Co m u ma ca r a c t e r ís t ica  co nde nad a  p e lo s  de fe nso r e s  d e  d ir e it o s  

a n ima is ,  a  D ec la r aç ão  de  D ir e it o  do s  An ima is  fo i p r o c la ma da  e m 

As se mb lé ia ,  p e la  UNE SC O,  e m Br u xe las ,  no  a no  de  1978 .  

 

 

3 . 2  A t eo ri a  dos  d i re i t o s  do s  an i mai s  

 

A v is ão  c r ít ic a  de l ine ada  e v id e nc ia  mo v ime nt o s  de  p r o t eção ,  

a s s im co mo  d e  lu t a  pe lo s  d ir e it o s  do s  a n ima is ,  d e ixa ndo  de  s e  co ns t it u i r  

e m so me nt e  u ma e xpo s iç ão  e xt e ns iva  d e  e xper ime nt a çõ es .  T r a ze m e m s i  

me s mo  açõ e s  de co r r e nt es  d e  mo do s  d i f e r e nc iado s  d e  t r a t a r  o  an ima l  não  



50  

 

hu ma no .  E ssa s  pe r spe c t ivas  de l ine ia m t e ndê nc ia s  o u  lu t as  pa r a  qu e  

es sa s  t endê nc ia s  s e  in s t it ua m no  r es pe it o  co m o  an ima l não  hu ma no .  Da  

me s ma  fo r ma ,  t r aça m mo do s  d e  o per a r  e  e v id e nc ia m o  o lhar  co m o  qua l  

se  a na l is a m e  s e  co ns t r o e m a s  ba se s  de ss e  e s t udo .  

A  t eo r ia  q ue  se  co nt r apõ e  à  t eo r ia  d o  an imal  we l f ar e  é  a  do s  

d ir e it o s  do s  a n ima is .  Co mo  já  fo i  d i t o ,  a  t eo r ia  do  be m e s t a r  a n ima l  

as su me a  po s ição  de  que ,  pa r a  u m t r a t a me nt o  leg it imo  co m o s  a n ima i s  

não  hu ma no s ,  é  su f ic ie nt e  a  in s t r u me nt a l iz aç ão .  E ssa  ide ia  d e  

a r gu me nt a ção  se gue  a  l inha  de  D e sca r t es ,  que  a ss u mia  u m a co nc epç ão  

f ina l is t a  de  mu ndo ,  a  pa r t ir  do  mo me nt o  que  de fe nd ia  a  t e s e  

a nt r o po cê nt r ic a  e  me ca n ic is t a  d a  na t u r eza  a n ima l ( S I LV A, 2012) .  

Des s a  fo r ma ,  o s  a n ima is  s ão  v is t o s  co mo  me io s  p a r a  no s  f in s  

des e ja do s  do s  s e r e s  hu ma no s ,  o u  se ja ,  pa r a  o s  be ne f íc io s  a lme ja do s  do s  

a n ima is  hu ma no s ,  de sd e  que  “ce r t as  sa lvagu ar da s  s e ja m u t i l iz ad as ”  e  

não  se ja  p r a t ic ado  ne nhu m t ipo  de  “ma l de s nece s sá r io ”  ( L OU RE NÇ O,  

2008 ,  p . 388) .  M as  q ua l  c r ue ld ad e  é  ne ce ss á r ia ?  

Os  be m e s t a r is t a s  s e  bas e ia m na  no ç ão  do  cus t o  be ne f ic io  ao  

t r a t a r  do s  an ima is  não  hu ma no s .  Co nce be m,  a ind a ,  o s  an ima is  co mo  

p r o pr ied ade  e  o  cu id ado  que  a s seg ur a m é  que  e s t es  se ja m ma nus ea do s  

de  fo r ma  e f ic ie nt e  ( e co no mic a me nt e )  e  se m,  po r t ant o ,  so fr ime nt o  

( des nec e ss á r io ) .  

A t eo r ia  do s  d ir e it o s  do s  a n ima is  apo nt a  u ma per sp ec t iv a  

d ife r e nc ia da ,  pa r a  u ma v is ão  do s  d ir e it o s ,  po r  sua  vez ,  po r  r e je it a r  a  

p r e mis s a  de  qu e  a n ima is  s e ja m c o is a  o u  u ma me r a  fo r ma  d e  

p r o pr ied ade ,  e  po r  ent e nd er  que  a o  me no s  a lg u ns  de le s  po s su a m 

in t e r e s se s  e fe t iva me nt e  p r o t eg íve is  po r  d ir e it o s ,  p r o c la ma qu e  não  

po de m se r  su b met ido s  a  q ua lq uer  f o r ma  de  e xp lo r a ção ,  a ind a  qu e  

ce r c ada  d e  t o das  as  p r e t e ns a s  sa lvag u ar da s  pa r a  se  e v it a r  o  pa r ado xa l  

so fr ime nt o  des nec es s á r io  ( L OU RE NÇ O ,  2008) .  

A  t r ans iç ão  do  mo de lo  p r o po s t o  pe la  t eo r ia  do  be m es t a r  a n ima l  

pa r a  a  t eo r ia  do  d ir e i t o  do s  an ima is  não  é  t r anqu i la ,  mu it o  pe lo  

co nt r á r io .  O  r ece io  daqu e le s  que  lu t a m pe la  p r o t eção  do s  an ima is  é  que  

se  p e r pe t ue  no  me io  do  ca min ho  e  j a ma is  s e  a lc a nce  u ma met a  ma i s  

o usada .  O  mo d e lo  de  t r a ns iç ão ,  t e m a pr es e nt ado  u m gr upo  qu e  su s t e nt a  
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u ma met a  de  d ir e it o s  e m lo ngo  p r a zo .  O  g r upo  que  ac e it a  u ma v is ão  

h íb r ida  –  a  lo ngo  p r azo  do s  d ir e it o s  do s  an ima is  e  a  cu r t o  p r azo  a  do  

be m es t a r  a n ima l -  po de  se r  de no mina do  de  “ o s  no vo s  be m es t a r is t a s ”  

( LOU RE N ÇO, 20 08) .  

 Nes s e  se nt ido  Lo ur e nço  ( 2008 ,  p . 2 01)  co mpar a  e nt r e  a  

es c r a v id ão  e  o  t r a t ame nt o  d isp e nsa do  ao s  an ima is  :  

 

[ . . . ]  e m  ve r d a d e ,  a o  c om p r a r  o  t r a t a m en t o  d i s p e n s a d o  a o s  

a n i m a i s  c om  a  e s c r a v i d ã o ,  e s t e  e n s a i o  p r e t e n d e  d e m on s t r a r  

q u e ,  a s s i m  c om  e l e s ,  f o r a m  os  e s c r a v os  c on s i d e r a d o s  c o i s a s  e  

p r op r i e d a d e ,  s e m  q u e  l h e s  f os s e  r e c o n h e c i d a  q u a l q u e r  

d i g n i d a d e  m or a l  ou  s t a t u s  j u r í d i c o .  M a i s  c e d o  ou  m a i s  t a r d e ,  

p o r é m ,  o s  h om e n s  h a ve r ã o  d e  a d m i t i r  a s  d e m a i s  e s p é c i e s  
c om o i n t e g r a n t e s  d a  c om u n i d a d e  é t i c a ,  a o  m e n os  a q u e l a s  q u e  

c on s e g u i r e m  s o br e v i v e r  a o  v e r d a d e i r o  g e n oc í d i o  q u e  v e m  

s e n d o  s u bm e t i d a s ,  q u e r  s e j a  a t r a vé s  d a  d e s t r u i ç ã o  d o  s e u  

h a b i t a t  n a t u r a l  a o  s i m p l e s m e n t e  p e l o  s e u  e x t e r m í n i o ,  m e s m o  

p or q u e  a l g u n s  a u t o r e s  c h e g a m  a  c om p a r a r  a  q u e s t ã o  a n i m a l  a o  

h o l o c a u s t o  n a z i s t a ,  j á  q u e  e s s e s  s e r e s ,  a s s i m  c om o f o r a m  o s  

j u d e u s ,  s ã o  t r a t a d os  c om o v e r d a d e i r os  p r i s i o n e i r os  d e  g u e r r a .    

 

E  a inda ,  M ede ir o s  ( 201 3)  que  c r it ic a  o s  mo do s  e s t anque s  qu e  

t r a t am a s  e sp éc ie s  na  v is ão  do  an t ro po cent r is mo ,  e  qu e  t e m su a  

r eper c us são  na  a d mis s ão  de  p r o ces so s  de  ind ig n id ade .  

 Go r d i lho  ( ME DE I ROS,  2013)  po nt ua ,  co m mu it a  c la r e za ,  que  a  

c iê nc ia  d e mo nst r o u  se r  o  ho me m ap e na s  ma is  u m a n ima l  na  cad e ia  

e vo lu c io nar ia ,  i ne x is t i ndo  qua lq uer  c a r ac t e r ís t ic a  qu e  o  d is t ing a  do s  

a n ima is ,  u ma  ve z  que  t o das  a s  d i fe r e nç as  q ue  e x is t e m e nt r e  e le s  s e  

co ns t it ue m e m d i fe r e nça s  de  g r au ,  e  não  de  ca t ego r ia .  De s sa  fe it a ,  não  

há  po r que  s e  e s t abe le ce r  d i fe r e nça s  de ss e  a n ima l  e nt r e  o s  a n ima is .  

Le i t e  ( 2012) t a mbé m l id a  co m e s sa s  que s t õ es ,  a  seu  mo do ,  

o r ie nt ado  po r  me io  d e  u m co nc e it o  co mo  o  ant r o po cent r is mo  a la r g ado ,  

t u t e la  o  amb ie nt e  inde pe nde nt e  da  u t i l id ad e  d ir e t a  o u  do s  be ne f íc io s  

que  o  me s mo  po ss a  t r aze r  ao  ho me m,  de l ine a ndo  u ma é t ica  na  equa ção  

de  co la bo r aç ão  na  int e r aç ão  Ho me m-  Nat u r ez a ,  co m v is t a s  à  

p r es e r va ção  fu nc io na l  do  pa t r imô n io  na t u r a l.  Cr ia - s e ,  a s s im,  a  id e ia  d e  

ju s t iça  a mb ie nt a l  e  de  u m E s t ado  de  Ju s t iça  Amb ie nt a l ,  u m E s t ado  

E co ló g ico ,  o  que  t a lvez  po s s a  pe r mit ir  in s t it u i r  o  que  s e  p r e t e nd e  ne s s e  



52  

 

t r aba lho  co mo  fu nd a me nt a l  à  imp le me nt aç ão  p le na  da s  ide ia s  de  d ir e it o  

do s  a n ima is ,  qu a l s e ja  a  u m E s t ado  de  Ju s t iç a  So c io a mb ie nt a l .  

Des t a  fo r ma ,  po de - s e  a f i r mar  qu e  a  lu t a  pe lo  r eco nhec ime nt o  

po s it ivo  de  d e t e r minado s  d ir e it o s  leg ít imo s  e  a l ie ná ve is  não  t em s ido  

o br a  fá c i l  à  luz  d a  h is t ó r ia  r e ce nt e ,  ha ja  v is t a  qu e  a  p r o t eção  ao s  

a n ima is  não  faz  p a r t e  da  mo r a l  e  da  cu lt u r a  do s  po vo s .  

D it o  is t o ,  ana l is a - se  a  v ia b i l id a de / nec es s id ade  de  a p l ic a r  o  

p r inc íp io  da  d ig n id ade  p ar a  a lé m da  v ida  hu ma na .  

 

3 . 3  Dos p r inc íp i os  da  B io ét i ca  

 

Pr o sseg u indo  a ind a  na  a r g u me nt a ção  d e  S ing er  ( 200 4) ,  p r inc íp io s  

co m o  do  não - so fr ime nt o ,  ma is  co mu me nt e  v is t o  co mo  não -

ma le f ic ê nc ia ,  p au t ado s ,  no  p r inc íp io  mo r a l  bá s ico  d a  igu a lda de ,  d iz e m 

r esp e it o  ao  int e r e s se  de  u m a n ima l  e m não  so fr e r  ma le f íc io s  ad v indo s  

de  de t e r minad a  ação ,  ma s  t a mbé m es t ão  r e la c io nado s  ind ir e t a me nt e  à  

que s t ão  do  va lo r  d ado  à  v id a s  de  hu ma no s  e  a n ima is .  P a r a  t o r nar  ma i s  

c la r a  a  ide ia ,  o  p r inc íp io  do  não  so fr ime nt o  a lud e  à  c apa c id ade  d e  

se nt i r  de  u ma a n ima l e  a  sua  r ep u ls a  a  qua lqu er  co isa  que  lhe  in f r in j a  

so fr ime nt o ,  ent r e t ant o ,  pa r t indo  das  t r ad içõ es  cu lt u r a is  hu ma na s ,  é  

no t áve l q ue  o  va lo r  dado  a  cada  v id a  r ece be  u m pe so  ma io r  o u  me no r ,  

t o r na ndo  o  p r inc íp io  d a  não  ma le f ic ê nc ia  i le g ít imo  no  que  co nc er ne  a  

que s t ão  do s  an ima is .  I s t o  s ig n i f ic a  d i ze r  qu e  o  p r inc íp io  de  ig ua ld ad e ,  

no  qu a l  d e ver ia m se r  pau t ada s  açõ e s  qu e  a fe t a m o u t r o s  ind iv íd uo s ,  

hu ma no s  o u  não  hu ma no s ,  só  mo st r a - se  ap l ic á ve l qua nt o  ao s  Dir e it o s  

Hu ma no s .  O  t ít u lo  do  p r ime ir o  cap ít u lo  do  l iv r o  de  S i nger ,  “L iber t aç ão  

An ima l” ,  apo nt a  pa r a  o  p r inc íp io  de  igua ld ade  co mo  p r imo r d ia l  pa r a  a  

inc lu são  do s  a n ima is  não  hu ma no s  na  co mu nid ad e  mo r a l ,  co mo  

“pa c ie nt e s  mo r a is ” ,  o u  se ja ,  aqu e le s  su je it o s  à  açõ e s  hu ma na s .  S ing er  

( 2004 ,  p . 1 ) ,  e nt ão ,  sug er e  qu e :  “T o do s  o s  a n ima is  são  igu a is :  o u  po r que  

o  p r inc íp io  é t ico  no  qua l se  bas e ia  a  igu a ld ade  hu ma na  e x ig e  que  s e  

es t e nd a  igua l co ns id er a ção  t a mbé m ao s  an ima is ” .  

Pa r t indo  de  t a l v is ão ,  é  impr es c ind íve l  r e ca ir  na  que s t ão  do  

“e spe c is mo ”  e  a f i r mar  de  t a is  p r á t ic as  “e sp ec is t as ” ,  que  e s t as  ig no r a m 
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co m r e la ção  ao s  a n ima is  não  hu ma no s ,  o s  me s mo s  p r inc íp io s  e m qu e  s e  

pau t a m p ar a  a  co ns t r ução  de  u ma é t ica  igu a l it á r ia .  T a l v is ão  é t ic a  po de  

se r  e nt e nd id a  aq u i ,  ma s  p r ec is a me nt e ,  não  ma is  co mo  ig ua l it á r ia  d e  

fa t o ,  po r ém co mo  u ma é t ic a  hu ma n is t a ,  ao  esco lher  so me nt e  r e spe it o  

pe lo s  int e r e s se s  da  esp éc ie  h omo s a p ien s .  E xc lu ído s  da  co mu n ida de  

mo r a l ,  o s  a n ima is  não  hu ma no s  e nco n t r a r - se - ão  se mp r e  e m s it u aç ão  de  

des va nt ag e m fr e nt e  ao s  s eus  do mina do r es  cu lt u r a is .  

O  se r  hu ma no s ,  co mo  an ima l  au t ô no mo ,  is t o  pe ,  aque le  que  t e m 

l ibe r d ade  de  e sco lha s  e  po ssu i  c e r t o  g r au  de  mo r a l id ad e  super io r  ao s  

o u t ro s  an ima is ,  de  aco r do  co m as  t eo r ia s  mo r a is  t r ad ic io na lme nt e  

ace i t a s ,  de ver ia ,  a t r a vé s  de  u ma r e f le xão  ace r c a  do s  p r inc íp io s  e m q ue  

es t ão  pau t ada s  a s  s u a s  açõ e s ,  su bs t a nc ia lme nt e ,  no  p r inc íp io  d e  

ig ua ld ad e ,  a va l ia r  a s  co nseq uê nc ia s  po r  e las  g e r ad as ,  l imit a ndo - a s  t ant o  

qua nt o  po ss íve l ,  e m seu s  ma le f íc io s .  U m es t udo  d ir e c io nado  par a  a  

B io é t ic a ,  co nt udo ,  v is t a  não  so me nt e  mo d if ic a r  a  v is ão  hu ma n is t a  d e  

é t ic a  ado t ada  na  co mu n ida de  hu ma na ,  ma s  t a mbé m a na l is a r  o s  

p r inc íp io s  no s  q ua is  t a l t eo r ia  e s t á  e mbas ad a  a  f im d e  qu e  se ja  po s s íve l  

e s t a be lec e r ,  t ant o  l imit es  à  t o t a l l ib e r dad e  hu ma na  d e  a ção ,  qua nt o  

d ir eçõ e s  v is a ndo  mo st r a r  a s  me lho r es  fo r ma s  de  ap l ic a ção  de  t a is  

p r inc íp io s .  

Do s  p r inc íp io s  a bo r dado s  pe la  b io é t ic a  des t ac a m - s e  a  au t o no mia ,  

a  be ne f ic ê nc ia  e  a  ju s t iç a .  De ve - s e  r es sa l t a r  que  e s t es  t r ês  p r inc íp io s  

são  r e lac io na do s  à  pes so a  hu ma na  ú n ic a  e  e xc lu s iva me nt e ,  po s t o  que  

so me nt e  o  ho me m é  ca paz  de  co mpr ee nd er  do  que  t r a t a m t a is  p r inc íp io s ,  

adeq ua ndo - se  a  e s t es ,  M a is  u ma  ve z ,  é  a  co ndu t a  hu ma na  o  que  e s t á  e m 

que s t ão ,  fr e nt e  ao s  d es a f io s  da  mo r a l id ade  d e  su as  açõ es .  

Co nt udo  o s  p r inc íp io s  da  B io é t ica  não  faz e m a lu s ão  so me nt e  ao s  

age nt e s  mo r a is ,  mas  há  u ma d iv is ão  e nt r e  “ag e nt es  e  p ac ie nt e s  mo r a is ”  

( RE G AN, 2 006) .  No  p r inc ip io  da  a u t o no mia ,  po r  exe mp lo ,  o  que  se  fr is a  

é  o  r espe it o  pe la  p es so a ,  be m co mo  a  sua  l i be r d ad e  de  es co lha s  co mo  

u m s e r  l i v r e ,  r e s po nsá ve l ,  e  co nseg u int e  au t ô no mo .  O  p r inc íp io  d a  

be ne f ic ê nc ia ,  t a mbé m e nt e nd ido  po r  não  ma le f ic ê nc ia ,  d iz  r e spe i t o  

e xa t a me nt e  à  co nd u t a  do  “ag e nt e  mo r a l”  e m r e la ção  ao  “pac ie nt e  

mo r a l” ,  o u  se ja ,  aque le  que  e s t á  su je it o  à  açõ es  do  p r ime ir o .  Já  o  
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pr inc íp io  da  ju s t iç a  d iz  r e spe it o  à  d i s t r ibu ição  do s  r e cu r so s  e x is t e nt e  

co m ba se s  no  p r inc íp io  de  igu a ld ade .  Qua nt o  a  es t e  ú lt imo ,  mu it o  já  fo i  

d is cu t ido ,  ma s  há  s e mpr e  a lgo  ma is  a  s e r  t r a t ado ,  v is t o  que  mu it o  

d if ic i lme nt e  é  po s s íve l equ ipar a r  t o do s  o s  envo lv ido s  e m d e t e r minado  

co nt e xt o  a  um me s mo  pa t a mar  d e  igu a ldade .  

No t a - se  co m is so  que  e s t a be le c e r  a  ig ua ld ad e  e nt r e  s e r e s  

hu ma no s  não  é  t a r e fa  t ão  s imp le s  qu a n to  se  ima g ina  co mu me nt e .  Po r é m 

a ind a  ma is  co mp le xo  é  o  que  s e  p r e t end e  a lc a nç ar  pa r t indo  de  u ma  

a ná l is e  B io é t ica  no  se nt ido  e xp l ic it a d o  do  t e r mo ,  o u  se ja ,  u m es t udo  da  

co nd u t a  hu ma na  na  á r e a  da s  c iê nc ia s  da  v id a ,  o nd e  a  v ida  d e ve  se r  

e nt e nd id a  co mo  fa t o r  p r imo r d ia l  pa r a  qu e  s e ja  d is p e nsado  u m 

t r a t ame nt o  adequa do  ao s  ind iv íduo s ,  c u jo s  va lo r e s  se r ia m co ns ider ado s  

ine r e nt e s  a  s i  p r ó pr io s .  

A B io é t ic a ,  po r t ant o ,  deve  se r v ir  de  pa r â met r o  pa r a  a s  c iê nc ia s  

da  v ida ,  e n fa t iz a ndo ,  co m is t o ,  a  “s ac r a l ida de  da  v id a”  co mo  p r inc íp io  

fu nda me nt a l d e s t e  es t udo .  Mu it o  é  d i to  ace r ca  da s  t eo r ia s  que  v is a m 

pr o t eger  a  v ida  hu ma na  e m t o do s  o s  se us  a spe c t o s ,  co nt udo ,  a inda  qu e  a  

b io é t ica  e ng lo be  a  v i d a  co mo  u m t o do ,  u ma d is c us s ão  que  faça  me nç ão  

ao s  p r o b le ma s  e n fr e nt ado s  pe lo s  eco lo g is t as ,  o u  d e fe nso r es  do s  D ir e it o s  

An ima is  não  é  v is t a  co m o s  mes mo s  o lho s  qu e  as  t eo r ia s  e m de fe s a  do s  

D ir e it o s  Hu ma no s  o u  e m de fe s a  do  “p a c ie nt e  mo r a l”  hu ma no .  

O  que  o co r r e  é  que  p r inc íp io s  co mo  o s  es t a be le c ido s  na  B io é t ic a ,  

po r  não  r o mp er e m co m a  é t ica  t r ad ic io na l ,  d iz e m r e spe it o  ape nas  ao s  

ind iv íd uo s  d ig no s  de  es t a t u t o  mo r a l.  Co mo  a n ima is  e  s is t e ma s  

eco ló g ico s  não  fa ze m par t e  da  co mun ida de  mo r a l ,  s ão  co ns id er ado s  

t e ma s  ín f imo s  o u  s imp le s me nt e  e xc lu ído s  da s  d is c u ssõ e s  é t ica s  a t ua is .  

De  aco r do  co m a  t r ad ição ,  so me nt e  se r es  hu ma no s ,  po r t ant o ,  pe la s  su a s  

cap ac id ad es  de  r a zão ,  au t o no mia ,  au t o co nsc iê nc ia ,  e  l ing uag e m,  faz e m 

par t e  da  co mu nid ad e  mo r a l,  e  s ão  t ambé m po s su ido r e s  de  d ir e it o s  e  

de ver es  p a r a  co m s eu s  se me lha nt es .  

O  Ar g u me nt o  que  apo nt a  as  c a r ac t e r í s t ic a s  hu ma na s  v is a ndo  a  

inc lu são  de s t es  na  co mu nid ade  é t ica ,  co mo  já  fo r a  mo st r ado  

a nt e r io r me nt e ,  não  é  su f ic ie nt e  pa r a  o s  f i ló so fo s ,  que  de fe nd e m u m 

t r a t ame nt o  igu a l it á r io  do s  an ima is .  Pa r a  t a is  f i ló so fo s ,  ca pac ida de s  t a is  



55  

 

co mo  a  au t o no mia  e  a  r azão  não  s ão  nece s sá r ia s  pa r a  que  u m ind iv íd uo  

se ja  u m “p ac ie nt e  mo r a l” ,  v is t o  qu e  c r ia nç as ,  ido so s  e  a t é  me s mo  

do ent es  me nt a is  q ue  não  po ss ue m a lg u ma s  de s sa s  ca r a c t e r ís t ica s ,  são ,  

no  e nt a nt o  d ig no s  de  “co ns id er a b i l id a d e  mo r a l”  ( FE LI PE ,  2003 ,  p . 49 ) .  

Po r  es t e  t e r mo  de ve - s e  e nt e nd er  a  co ndu t a  mo r a l  hu ma na  e  s ua s  

r e laçõ e s  co m aq ue le s  d e no minado s  “pa c ie nt e s  mo r a is .  A id e ia  d e  

co ns ider a b i l id ad e ,  o u  co ns id er aç ão ,  pau t ada  t a mbé m no  p r inc íp io  d e  

ig ua ld ad e ,  des e mp e nha ,  de  fa t o ,  um p ape l  c e nt r a l na  t eo r ia  é t ic a  aqu i  

es bo ç ada ,  be m co mo  a  B io é t ic a  t r ad ic io na l ,  o nde  o s  int e r es s es  do s  

ind iv íd uo s  e m que s t ão  de ve m se r  co ns id er ado s  igu a lme nt e .  I s t o  v is a  a  

ma x imiz a ção  do s  int e r es se s  d e  t o do s ,  a lca nça ndo  as s im a  ju s t iç a  e  a  

ig ua ld ad e .  

É  no t áve l  qu e ,  e mbo r a  já  mu it o  d is cu t ido  o  p r inc ip io  d e  

ig ua ld ad e  d if ic i lme nt e  é  a lca nç ado  no  que  d iz  r es pe it o  ao s  cu id ado s  

co m a  v id a  e  a  saú de  do s  p r ó pr io s  se r e s  hu ma no s .  

Da  ne ce s s ida de  d e  s e  es t a be le ce r  c r it é r io s  que  t o r na s se m o s  

ind iv íd uo s  ig ua is  q ua nt o  à  co ns ider a ção  de  seu s  int e r e s se s ,  pa r a  que  

es t es  fo ss e m r esp e it ado s  e  ma x imiz ado s  t ant o  quant o  po ss íve l ,  

co ns t it u iu - s e  a s s im,  o  p r inc íp io  do  não  so fr ime nt o  co mo  u m do s  

e le me nt o s  fu nd a me nt a is  pa r a  u ma co nd u t a  é t ica .  E s t a  v i s ão  u t i l i t á r i a  

va i  de  e nco nt r o  co m o  p r inc íp io  d a  B io é t ic a  da  be ne f ic ê nc ia ,  o u  não  

ma le f ic ê nc ia ,  po is  o  que  se  t e m po r  o b je t ivo  é  o  be m do  “pa c ie nt e  

mo r a l”  e  co nseq ue nt e me nt e  seu  não  so fr ime nt o ,  r esp e it a ndo ,  co m is t o  

o s  se us  int e r es s es  bá s ico s .  O  a ge nt e  de ve ,  po r t ant o ,  u sa r  d e  sua s  

cap ac id ad es  au t ô no ma s ,  mo r a is  e  d e  bo m s e nso  par a  q ue  o s  in t e r e s se s  

do  pac ie nt e  se ja m r e sp e it ado s .  O  p r in c ip io  da  be ne f ic ê nc ia  o u  da  não  

ma le f ic ê nc ia  ,  no  que  t ang e  ao s  l imi t es  das  a çõ es  hu ma nas ,  po de  s e r  

ma is  be m e xp l ic it a do  na  a f i r ma ção :”  U ma é t ica  ce nt r ad a  na  v id a  e x ig e  

que  na  ho r a  de  dec id ir  co mo  t e mo s  de  a t ua r ,  t enha mo s  e m co nt a  o  

imp ac t o  de  no ssa s  açõ e s  so br e  todo  se r  v ivo  a fe t ado  po r  e la s ”  

( M ALDO N AD O,  s /d , p . 3 ) .  

E s t a  é  a  ide ia  c e nt r a l  de  u ma a bo r da g e m B io é t ica ,  qu e  v is a ,  não  

so me nt e  apo nt a r  pa r a  o  imp a c t o  que  po ssa  a d v ir  de  açõ e s  imp e ns ada s ,  

de l imit a ndo  a  su a  int e ns id ad e ,  mas  t a mbé m a  p r o t eção  da  v id a  e m s i,  ao  



56  

 

co ns ider a r  t o do  se r  v ivo  e  seu s  i nt e r e s se s  bás ico s .  T o ma ndo  o  int e r e s s e  

do  não  so fr ime nt o  co mo  p r imá r io ,  e s t a r - se  ia  e s t a be le c e ndo  o  c r it é r io  

da  se nc ie nc ia  pa r a  de f in ir  qu a is  in d iv íduo s  de ve m fa zer  pa r t e  d a  

co mu nid ad e  co ns t it u ída  de  “ag e nt es  e  pa c ie nt e s  mo r a is ” .  T a l  c r it é r io  

e ng lo bar ia  t o do s  o s  an ima is  ( hu ma no s  e  não  hu ma no s)  d iv id ido s  e nt r e  

“ag e nt es  e  pa c ie nt e s  mo r a is ”  s egu ndo  sua s  c ap ac id ad es  sup er io r e s ,  t a l  

co mo  a  r azão  o u  a  l ing ua ge m,  o u  se ja ,  o  “ag e nt e  mo r a l”  é  ap e nas  o  

d ir ec io nado r  de  su as  a çõ es  no  que  t ange  ao  p r inc íp io  da  be ne f ic ê nc ia ,  e  

não  o  ind iv íduo  su je it o  à  me s ma s .  O  que  e s t á  e m q ue s t ão  é ,  po r t ant o ,  

ape na s  o  “pa c ie nt e  mo r a l”  e  seu s  int e r e s se s  d e  não  so fr e r ,  o u  

s imp le s me nt e  de  p e r ma nec er  v ivo .  

Nes t e  a spe c t o ,  é  no t áve l  que  o  a r gu me nt o  da  senc iê nc ia  e ng lo ba  

to do s  o s  an ima is  co nhec ido s ,  não  ape na s  ma mí fe r o s  o u  a lgu ma s  

esp éc ie s  d e t e r minad a s  co mo  po r  exe mp lo  a  es p éc ie  hom o sap i en s .  Se  a  

b io é t ica  é  co ns id er ad a  u ma  t eo r ia  é t ic a  de fe nso r a  da  v ida ,  e nt ão  a  v id a  

de ve  se r  e nt e nd ida  e m su a  p le n it ud e ,  is t o  é ,  t o das  as  e sp éc ie s  a n ima i s  

cap aze s  de  se nt i r  p r az er  o u  do r  de ve m s e r  r e spe it ad as  po r  po ssu ír e m 

in t e r e s se s  bá s ico s .  
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4  O PR INC Í P IO DA D IGN I DAD E P AR A AL ÉM  DA VI DA HUM AN A  

 

 

Ape sar  de  su a  na t u r ez a  hu ma na  se r  p r edo mina nt e me nt e  ego ís t a  e  

p r eda t ó r ia ,  o bse r va - s e  que  na  hu ma nid ade  se mpr e  ve r i f ico u - se  a  

e x is t ê nc ia  de  ind iv íd uo s  que  s e  p r eo cupa m co m a  fa u na  e  f lo r a .  

O bs er va - se  a  c it aç ão  de  Ack e l ( 20 0 1 , p . 26) ,  “no  pap ir o  de  Ka ho u n,  

do cu me nt o  do  ant igo  eg it o ,  enco nt r ado  em 189 0 ,  e  que  da t a  de  4000  

a no s  a t r ás ,  fo r a m a no t ada s  o bser vaç õ es  int e r e s sa nt e s  so br e  cu ida do s  

co m o s  an ima is ” .  Da  me s ma fo r ma ,  o bse r va - s e  que  no  Có d igo  de  

Ha mur a b i ,  seg u ndo  Acke l  ( 200 1) ,  são  enco nt r ada s  r eg r a s  que  p r e ve e m 

o br iga çõ es  do s  hu ma no s  e m r e laç ão  à  s aúde  do s  a n ima is .  

Segu ndo  D ia s  ( 200 0 , p .  20 ) ,  já  o s  p r é - s o cr á t ico s  “v ia m a  na t u r ez a  

a bar c a r  t udo ,  inc lu s ive  o s  deu se s ,  r e la t iv iz a ndo  a  impo r t ânc ia  do  se r  

hu ma no ” .  De nt r e  o s  f i ló so fo s  p r é - so c r á t ico s   r ess a lt a - s e  a  c it a ç ão  de  

De mó cr it o  de  Abder a ,  que  so br e  a  su pe r io r idad e  hu ma na  e ns ino u :  

 

[ . . . ]  a  boa  n a t u r e z a  d os  a n i m a i s  é  a  f o r ç a  d o  c o r p o ;  a  d o s  

h om e n s ,  a  e x c e l ê n c i a  d o  c a r á t e r ,  [ . . . ]  T a l ve z  s e j a m o s  
r i d í c u l os  q u a n d o  n os  va n g l o r i a m os  d e  e n s i n a r  a n i m a i s .  D e l e s  

s om o d i s c í p u l os  n a s  c o i s a s  m a i s  i m p or t a n t e -  d a  a r a n h a  n o  

t e c e r  e  r e m e n d a r ;  d a  a n d or i n h a  n o  c on s t r u i r  c a s a s ,  d a s  a ve s  

c a n or a s ,  c i s n e s  e  r ou x i n o l  n o  c a n t a r ,  p o r  m e i o  d a  i m i t a ç ã o  

( D I A S ,  p . 2 2 ) .  

 

 

Segu indo  a  mes ma ló g ic a  de  Go ls in e  Ra ymu ndo  ( 2007) ,  

me nc io na m qu e  P it á go r as  ( 58 2 - 500  a .  C)  já  r e s sa l t a va  a  que s t ão  da  

a ma b i l id a de  p ar a  co m t o das  as  c r ia t u r as  não  hu ma na s  co mo  se ndo  u m 

de ver  de  t o do s .  O  e mpr ego  de  a n ima is  e m p esq u is a s  mé d ic as  já  e r a  

me nc io na do  no s  t e mpo s  de  H ipó cr a t es  ( 450  a . C. ) .  Apó s  e s t as  c it açõ e s ,  

o bs e r va - se  qu e  no  sécu lo  XVI I ,  co m o  r ac io na l is mo  de  De sc ar t es ,  

o co r r eu  u m r e t r o cesso  e m r e la ção  ao  co mpo r t a me nt o  é t ico  e  mo r a l  do s  

ho me ns  co m r e la ção  ao s  an ima is .  Se gu ndo  Desc ar t es  o s  p r o cesso s  d e  

pe nsa me nt o  e  se ns ib i l id ade  fa z ia m par t e  da  a lma .  Co mo  na  s u a  

co nc epç ão  o s  a n ima is  não  t inha m a lma ,  não  ha v ia  s equ er  a  

po ss ib i l id a de  de  se nt i r e m do r .  
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De fe nde - se  ne s t e  e s t udo ,  a  po ss ib i l id ade  de  q ue  a  d ig n id ade  d a  

v id a  se  ap l iq u e  à  p r o t eção  a  v ida  do s  a n ima is  não  hu ma no s .  Fr e nt e  À  

co nt r o vér s ia  a  r es pe it o  da  t it u la r id ade  de  d ir e i t o s  pe la  pa r t e  do s  

a n ima is ,  a  s a íd a  da  p r o t eção  pe la  d ig n id ad e  da  v id a  é  u ma a lt e r na t iva  

que  po de  r e p r e se nt a r  u ma  e fe t iva  p r o t eção  do s  a n ima is ,  po is  a t r a vé s  

de la  a c r ed it a - se  qu e  s e  po de  e n fr e nt a r  t o da  a  d is cu ss ão  do s  d ir e i t o s  do s  

a n ima is .   

A p r o t eção  do s  an ima is  é  u m de s a f io  pa r a  a  c iê nc ia  ju r íd ic a  

mo der na ,  de sa f io  e s se  qu e  p r o vo ca  u m r e pe ns ar  ace r ca  d e  co nce it o s  

po s t o s  e  no r mas  p r ee s t a be le c id a s  pe lo  e  no  s is t e ma  v ige nt e .  A que s t ão  

da  p r o t eção  do s  an ima is  a bo r da  a sp e c t o s  c r uc ia is  qu e  de sa f ia m u ma  

v is ão  pur a me nt e  a nt r o po ce nt r is t a  d a  no r ma  ju r íd ic a ,  fo r ça ndo  a  

d ispo s iç ão  par a  a  que br a  de  pa r ad ig ma s  co mo ,  po r  exe mp lo ,  a  d i fe r e nç a  

e nt r e  d ir e it o s  e  int e r e ss e s  ju r íd ico s  t u t e lá ve is .  

A su s t ent aç ão  de  u ma d ig n idad e  par a  a lé m da  v id a  do  ho me m,  d e  

u ma r e spo nsa b i l id ade  a l ic e r ça da  e m u m d e ver  fu nda me nt a l do  ho me m 

par a  co m o  a n ima l  s e  dá  não  po r  u ma que s t ão  de  co mp a ixão  e  d e  ju s t iç a  

( N AUSS B AU M,  2008) .  Po r t ant o ,  não  se r ia  impo ss íve l ,  co m s e  c r ê  qu e  

não  é  su s t e nt a r  que  se  t r a t a  de  u ma  q ues t ão  é t ic a  e  d e  u ma  que s t ão  de  

d ir e it o ,  que  e xt r apo la  a  r e la ç ão  ínt ima  de  “co m - pa ixão ”  de  cad a  u m e  d e  

t o do s ,  pa r a  a  r e la ção  de  d ir e it o s  e  de ver es ,  e m qu e  pe se  não  s imi la r e s  e  

não  r ec íp r o co s  co m o s  do s  d ir e it o s  e  d e ver e s  ,  do  se r  hu ma no .  

É  po ss íve l  e n fr e nt a r - s e ,  po r t ant o ,  u ma  d ig n id ade  hu ma n a  

co le t iva ,  r e t o r na ndo ,  po r t ant o  a  p r o po s t a  de  d ig n id ade  da  v id a  so b t o das  

as  su as  fo r ma s ,  a f i r ma  Na us s bau m ( 2008 ,  p . 23 0) ,  p r o vo ca ndo  a  

r e f le xão ,  e m fa ce  de s sa  r e a l ida de ,  d e  u ma d ig n id ad e  da  hu ma n ida de .  

Não  ape na s  co mo  núc leo  es s e nc ia l  d e  cad a  s e r  hu ma no  ind iv idu a lme nt e  

co ns ider ado ,  “ma s  t a mbé m co mo  p r opr ieda de  de  u m su je it o  co le t iv o  

au t ô no mo ” .  Vê - s e  que ,  o nd e  e  qua ndo  ex is t e  a  le são  a  es sa  d ig n id ad e  

hu ma na  co le t iva ,  ind epe nde nt e me nt e  de  u ma le s ão  ind iv id ua lme nt e  

co ns ider ada ,  há  o fe nsa  à  d ig n id ad e .  

At ua lme nt e  ,  o  E s t ado  So c io a mb ie nt a l  d e  D ir e it o ,  fu ndado  ma s  

no çõ es  de  ju s t iça  a mb ie nt a l e  de  u ma so l id a r ie dad e  que  s e  es t e nd e  par a  

a lé m d a  v id a  hu ma na ,  é  o  que  r ece pc io na  ju r i d ica me nt e  o  de ver  d e  
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pr o t eção  ao s  an ima is ,  r eco nhe ce nd o  sua  na t u r eza  mat e r ia lme nt e  

fu nda me nt a l  e  fo r ma l iz a ndo - a  e m seu  o r dena me nt o .  No  caso  br as i le i r o ,  

a  p r ó pr ia  Co ns t it u iç ão  Feder a l  r e co nhec e  e ss e  d e ver  fu nda me nt a l  d e  

p r o t eção  ao s  a n ima is ,  seg u ndo  aq u i  s e  e nt e nd e ,  e xpr e ss a me nt e  a t r a vé s  

do  inc iso  VI I ,  do  par ág r a fo  1 °,  de  s eu  a r t igo  225 .  

O  de ver  d e  p r o t eção  ao s  a n ima is ,  co mo  po s iç ão  

fu nda me nt a lme nt e  r e co nhec ida ,  d e ve  se r  ap l ic ado  de  aco r do  co m a s  

po ss ib i l id a de s  ju r íd ic a s  e  fá t ica s ,  ca be ndo ,  ent r e t a nt o ,  po r  fo r ça  do  

par ág r a fo  1 °,  do  a r t igo  5 ° da  Co ns t it u iç ão ,  t e r  sua  ap l ic a ção  o t imiz ad a ,  

no  se nt ido  de  co nfe r i r - lhe  a  má x ima  e f ic ác ia .  

T a mbé m o  p r o je t o  do  No vo  Có d igo  Pe na l ,  p r e vê  pu n içõ e s  ma i s  

se ver a s  pa r a  aq ue le s  qu e  ma lt r a t a r e m o s  a n ima is .  E nf im.  É  a mp la  a  

le g is la ção  que  ver s a  so br e  d ir e it o  do s  a n ima is ,  no  e nt a nt o ,  seu  

cu mpr ime nt o  é  de ver a s  de f ic ie nt e .  

Ape sar  do  de ver  d e  p r o t eção  ao s  a n ima is  se r  de  na t u r ez a  

p r epo nder a nt e me n t e  de  na t u r ez a  p r es t ac io na l ,  t ant o  o  jud ic iá r io  qua nt o  

o  leg is la do r  e  a  p r ó pr ia  co mu n ida de  de ve m ap l ic a - lo  s e mpr e  qu e  

nec es sá r io ,  e  não  bus car  e sc us as  q ue  d i f ic u lt e m su a  co ncr e t iza ção .  

Pas sa - se  à  segu ir  à  a na l is e  d e  a lgu ma s  v io la çõ e s  ao s  d ir e it o s  do s  

a n ima is  qu e  e nse ja m u m o lhar  ma is  se ns íve l  do s  o per ado r es  do  D ir e it o .  
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5  VIO LAÇ ÕES A OS DI RE I TOS DOS A NIM A IS  

 

5 . 1  Anim ai s  de  co mpanh ia  

Le it e  e  Na sc ime nt o  ( 2004)  a le r t a  pa r a  o  fa t o  de  que  t e r  u m 

a n ima l  de  co mpa nh ia  não  é  só  sa t is f ação  e  d ive r t ime nt o ,  de fe nd e ndo  

que  t e r  u m a n ima l  imp l ic a  sa t is fa ção ,  ma s  t a mbé m s acr i f íc io s  e  

r espo ns a b i l id a de s ,  No  ro l de  r es po nsa b i l id a de s  es t a r ia  a  s aúd e ,  o  be m 

es t a r ,  e nt e nde ndo  que  o s  a n ima is  são  t it u la r e s  d e  d ir e it o s ,  e  o s  s eu s  

do no s  co ns t it ue m- se  e m c id adão s  co m dever e s  ac r es c ido s ,  e  pa r a  a lé m 

d is so ,  t endo  de  as su mir  o u t r as  r e spo nsa b i l id ade s ,  inc lu s ive  po r  da no s  

cau sa do s  a  t e r ce ir o s .  

Br ugg er  ( 2004)  sa l ie nt a ,  no  ca so  de  de ver e s  não  a t end ido s  a  

s it u aç ão  de  a n ima is  a ba ndo nado s  na s  r uas ,  qu e  de v ido  à  s it u aç ão  de  

a ba ndo no ,  p as sa m po r  t o do s  o s  t ipo s  de  p r ivaçõ es ,  v indo  inc lu s ive  a  

f ic a r  do e nt es  co nt r ibu indo  par a  u m me io  a mb ie nt e  do e nt e .  

Os  Ce nt r o s  de  Zo o no se s  ( CC Z s)  qu e  ho je  cu mpr e m o  pap e l  d e  

co nt r o la r  a  sup er lo t aç ão  de  an ima is  e r r ant e s  no s  g r a nd es  c e nt r o s  age m 

co m mét o do s  na z i- fa sc is t a s ,  co nf ina nd o  e  ext e r mina ndo  a n ima is  mu it a s  

vez es  u t i l iz a ndo  de  r equ int e s  d e  c r ue ld ad e ,  co mo  po r  e xe mp lo ,  mo r t e  

po r  as f ix ia  e m câ ma r a s  de  g ás  ( B RU G GE R,  2004) .  

O  pap e l  do  CC Z d e ver ia  se r  ap e na s  d e  a par t a r  o s  a n ima i s  

do ent es ,  e  não  o s  an ima is  e r r a n t es .  O  modus  ope ra nd i  ho je  

des e nvo lv ido  t e m- se  mo st r ado  co mo  u m p er pe t uado r  da  c r u e lda de .  

 

 

 

5 . 2  O an ima l  d e spo rt i s t a  

C it a - se  aqu i  o  p r o b le ma da  “Far r a  do  Bo i” .  

De  a co r do  co m a  v is ão  de  L acer da  ( 2 003) ,  a  o r ig e m d a  fa r r a  do  

bo i  r e mo nt a  ao s  p r imó r d io s  do  E s t ado  Po r t uguês ,  e nt r e  o  f ina l  do  sé cu lo  

XI I  e  in íc io  do  sécu lo  XI I I ,  du r a nt e  o s  r it ua is  da  Se ma na  S a nt a ,  o nde  

bo is  e r a m sa cr i f ic ado s  e m su bs t it u i ção  ao  bo de  exp ia t ó r io .  Alg u ns  

d ize m que  é  u m r it ua l  s imbó l ico ,  u ma  e nc e nação  da  P a ixão  de  Cr is t o ,  

o nde  o  bo i  r ep r e s e nt a r ia  J uda s ;  o u t r o s  ac r ed it a m,  qu e  o  an ima l  
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r ep r e se nt a  Sa t aná s  e  t o r t u r ando  o  D ia bo ,  a s  pes so as  e s t a r ia m s e  

l i vr a ndo  do s  pec ado s .  

E m ju nho  de  1 997 ,  o  Supr e mo  T r ibu na l  Feder a l  p r o ib iu  a  

r ea l iz aç ão  da  “Far r a  do  Bo i” ;  o s  min i s t r o s  a legar a m qu e  a  fa r r a  não  é  

u ma p r á t ica  c u lt u r a l e  s im u ma  c r u e ld ade  co nt r a  o  an ima l  e m que s t ão ,  

co m r e spa ldo  no  a r t . 225 ,  inc iso  VI I  d a  Co ns t it u ição  feder a l.  

E m 19 98  no to u - se  u ma d iminu ição  g r a dua l  do  nú mer o  de  e ve nt o s ,  

s ig n i f ic a ndo  t a lve z ,  o  in íc io  do  f im d a  fa r r a .  No  ent a nt o ,  co m o  já  e r a  

esp er ado ,  o s  fa r r is t as  se  o r ga n iz a va m par a  t ent a r  r e ver t e r  a  s it u ação  e m 

fa vo r  de le s .  E m 2 000  u m Pr o je t o  de  Le i t e nt o u  lega l iz a r  a  fa r r a  do  bo i  

e m ma ngu e ir õ es  ( s imi la r es  à  a r e nas) ,  “s e m ma lt r a t a r  o s  bo is ” .  

E nt r e t ant o ,  o  p r o je t o  fo i ve t ado  pe lo  e nt ão  Go ver na do r  E sper id ião  

Amin ,  que  r e co nhec eu  a  inco ns t it uc io na l ida de  do  mes mo .  

A le i  q ue  au t o r iza va  a  fa r r a  do  bo i e m S a nt a  C a t a r ina ,  ap r o vad a  

pe la  As se mb lé ia  Leg is la t iva  e m a br i l  do  ano  de  20 00 ,  fo i  co ns ider ad a  

inco ns t it uc io na l  pe lo  ó r gão  E sp ec ia l  d o  T r i bu na l  de  Ju s t iç a  do  E s t ado .  

A le i  pe r mit ia  a  fa r r a  no  t e r r it ó r io  ca t a r ine ns e  de sde  que  não  ho u ve s s e  

t r a t ame nt o  c r ue l co m o  an ima l o u  per t u r baç ão  da  o r dem pú b l ic a ,  ma s  o  

T r ibu na l  d e  ju s t iç a  e nt e nd e  que  as  ca r ac t e r ís t ic a s  da  “br inc ade ir a ”  

impõ e  au t o mat ica me n t e  sa c r i f íc io s  ao  an ima l e  que  a  le i co nt r ad iz  a  

o br iga ção  do  es t ado  de  p r o t eger  a  fau na  e  a  f lo r a .  

No  int e nt o  de  f is ca l iz a r ,  no  E s t ado  de  sa nt a  C a t a r ina ,  a  po l íc i a  

so me nt e  apar e ce  no s  lo ca is  apó s  a  fa r r a  já  e s t a r  qua se  no  f ina l ,  não  

p r e nd e  n ing ué m e  qua nd o  p r end e  s o lt a  no  mes mo  d ia ,  ig no r a ndo  

co mp le t a me nt e  a  Le i  Feder a l  n°  9 . 6 0 5 /98 ,  que  p r e vê  pe na  d e  mu lt a  e  

de t e nção  par a  qu e m ma lt r a t a  a n ima is .  Se mpr e  a le g a m qu e  não  há  

p r o va s .  Há  t a mbé m a  qu e s t ão  do s  int e r es se s  e le it o r e ir o s ,  já  que  é  ma i s  

que  sa b ido  que  po l ít ico s  d a  r eg ião  do a m bo is  p a r a  o s  fa r r is t a s .  E nf im,  

e x is t e  a  le i,  ma s  não  é  cu mpr id a .  

 

5 . 3  Anim ai s  e m pe squ i s as  c i en t í f i ca s  

O uso  de  an ima is  co mo  co la bo r ad o r es  não  vo lu nt á r io s  da s  

pes qu is a s  c ie nt í f ic a s  d a t a  de  mi lha r es  d e  a no s .  Ac e nt ua m,  ne s s e  

se nt ido ,  que  o  co nhec ime nt o  ace r ca  do s  p r o ce sso s  b io ló g ico s  e  t o das  a s  
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in t e r a çõ es  pa r a  a  ma nu t e nção  e  des e nvo lv ime nt o  da  v id a  e s t ão  

c r es ce ndo  e m pr o po r ção  se m pr ece de nt e s ,  e  dess e  mo do ,  desper t a ndo  

u ma p r eo cupa ção  e nt r e  o s  c ie nt is t as  e  a  co mu n ida de  e m ger a l so br e  a  

seg u r a nça  no  uso  de  to das  es sa s  t ecno lo g ia s  e  o s  e fe it o s  que  po ss a m t e r  

so br e  a  d ig n id ad e  do  ho me m e  do s  a n ima is .  

Há  u m a va nço  no  s e nt ime nt o  de  r e s t r ing ir  ao  má x imo  o  uso  de  

a n ima is  pa r a  f i n s  de  e ns ino  e  p es qu is a ,  se ja  p e la  a t uaç ão  do s  Co mit ê s  

de  É t ica  e  p r o t e ção  lega l,  se ja m pe la s  de nú nc ia s  d e  a bu so s  co met ido s .  

É  inegá ve l  o  so fr ime nt o  a  qu e  o s  a n ima is  são  s u bmet ido s ,  me s mo  

que  po r  veze s  p r o ced ime nt o s  não  inva s ivo s  se ja m r ea l iz a do s ,  o u ,  

qua ndo  inva s ivo s ,  se ja  o per ada  a  a nes t e s ia .  O  g r a u  de  so fr ime nt o  

ps ico ló g ic o  e  es t r ess e  é  ime ns ur á ve l.  A que s t ão  é  co nt r o ver s a  e  

su sc e t íve l,  a inda ,  de  mu it o  deba t e ,  cont udo  não  se  po de  ma is  ad mit i r  o  

t r a t ame nt o  do s  a n ima is  co mo  s e r e s  c o is i f ic ado s ,  se m se nt ime nt o s ,  o u  

me s mo  s e m d ig n id ad e ,  se m int e r es se s  a  se r e m de fe nd ido s .  

No  Br as i l ,  t a mbé m e x is t e m mo v ime nt o s  qu e  lu t a m pe la  l ibe r t ação  

a n ima l,  de se nvo lve ndo  a t iv ida de s  de  co ns c ie nt iz aç ão  e  a t iv is mo  

po l ít ico .  

É  p r ec iso  qu e  se  in v is t a  ma is  e m mét o do s  a lt e r na t ivo s  à  p es qu is a  

co m a n ima is ,  De nt r e  o s  mét o dos  co ns id er ado s  a lt e r na t ivo s  à  

e xper ime nt aç ão  an ima l d es t ac a m - se :  pes qu is a  i n  v i t ro  ( p r o dução  de  

vac ina s ,  t e s t es  d e  t o x ic id ade ,  se le ção  de  no vo s  fá r ma co s ,  e t c ) ,  

p r o gr a mas  d e  co mp ut ado r es  ( e s t udo  de  ana t o mia  e  f is io lo g ia ,  s imu la ção  

de  fu nçõ e s  b io ló g ic a s ,  e t c ) ,  mo de lo s  p lá s t ico s  ( p r á t ic a  de  d is s eca ção ,  

que  co m a ju da  d e  e le t r ô n ico s  s imu la m cer t as  fu nçõ e s) ,  mé t o do s  de  

a ná l is e  b io qu ímic a  e  imu no ló g ic a  ( r ad io imu no e nsa io ,  E l is a  e t . ) ,  t e s t es  

co m inve r t ebr ado s  e  mic r o o r ga n is mo s  ( Z ANE T T I -  R AMOS, 2 006)  

 

5 . 4  Rinha  de  ga lo  

E m o u t r o  p la no ,  ma s  não  me no s  c r u e l  e  v io le nt o ,  t em - se  a  r in h a  

de  ga lo ,  t e ma  que  já  de sp er t o u  po lê mic a  no  ce nár io  ju r íd ico  e  so c ia l  

br as i le i r o .  Há  que m de fe nd a  que  s e  t r a t a  da  ma n i fe s t ação  cu lt u r a l já  

ag r eg ada  ao s  co s t u me s  b r a s i le ir o s ,  co nt udo  não  há  co mo  neg ar  o  c r ime  
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e x is t e nt e  na  p r á t ic a ,  e m fa ce  da  c r ue ld ad e  a  q ue  o s  g a lo s  são  

su bmet ido s  ( ME DE I ROS,  20 13) .  

No  Br as i l ,  a  r inha  de  g a lo s  é  p r o ib id a ,  po r é m a inda  é  p r a t i ca d a  

c la nde s t ina me nt e   de ma nd a ndo  u ma f is ca l iz aç ão  ma is  e f ic a z .  

 

5 . 5  Abat e  de  an i m ai s  pa ra  c onsu mo  

E mbo r a  e x is t a m no r ma s  par a  o  aba t e  de  a n ima is  pa r a  co nsu mo  ( o  

que  se  d e no mina  a ba t e  hu ma n it á r io ) ,  é  sa b ido  que  e m mu it a s  

lo ca l id ad e s  o  aba t e  é  fe it o  e m co nd içõ es  e xt r e ma me nt e  degr ada nt e s .  O s  

a ba t edo ur o s  c la nd es t ino s  e nco nt r a m- s e  esp a lha do s  po r  t o do  o  pa ís  e  a  

f is c a l iz aç ão  e  a  le g is laç ão  são  ine f ic ie nt e s .  As  le g is la çõ es  e x is t e nt e s  s e  

p r eo cupa m ma is  e m a s segur a r  a  qua l id ad e  da  ca r ne  do  qu e  co m a  

c r ue ld ad e  de sp r e nd id a  pa r a  o  a ba t e .  

 

5 . 6  Sac ri f í c io s  de  an i ma i s  e m cu lt o s  re l i g ios os  

 Há  a ind a  o u t r as  s it uaçõ e s  po lê mic a s ,  co mo  po r  exe mp lo ,  o  

sa c r i f íc io  de  a n ima is  e m r e l ig iõ e s  d e  mat r iz  a fr ic a na .  E s t as  r e l ig iõ e s  

fu nda me nt a m a  le ga l ida de  d e s t es  sa c r i f íc io s  na  l ibe r dad e  d e  r e l ig i ão .  

As s im,  ca be  o  segu int e  qu es t io na me n to :  a  l ibe r dad e  de  cu lt o  é  ma i s  

impo r t ant e  qu e  o  d ir e it o  à  v ida ?  Ou ,  a inda :  o  d ir e i t o  à  v id a  d e ve  s e  

ap l ic a r  so me nt e  ao s  s e r e s  hu ma no s ?  

O Dep u t ado  Mar co s  Fe l ic ia no  p r o pô s  o  PL 4331 /12 ,  qu e  t o r na  

c r ime  o  sac r i f íc io  de  a n ima is  e m r it ua is  r e l ig io so s  co m pe na  de  

de t e nção  de  s e is  me s e s  a  u m a no  e  mu l t a ,  no  ent a nt o  at é  o  mo me nt o  não  

e x is t e m le is  p r o ib indo  o  sac r i f íc io  de  a n ima is  e m cu lt o s  de  cu nho  

r e l ig io so .  

Nes s e  que s it o  a  c r í t ic a  que  ve m se nd o  ap r ese nt ad a  é  no  s e nt ido  

de  q ue  o  Depu t ado  é pas t o r  de  ig r e ja  E va ng é l ic a  e  es t a r ia  p r o po ndo  o  

PL 43 31 /12  ma is  pa r a  f in s  de  co ib ir  a  p r o paga ção  da s  r e l ig iõ e s  a f r o ,  

que  t e m mu it a  fo r ça  na  cu lt u r a  b r as i le i r a ,  do  que  r ea lme nt e  s e  

p r eo cupa ndo  co m o  be m e s t a r  do s  a n ima is .  
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5 . 7  Zoo fi l i a  

A zo o f i l ia  é  u m a buso ,  o u  se ja  é  o  envo lv ime nt o  se xu a l  do  

hu ma no  co m a n ima is ,  u ma  p r á t ic a  a ind a  mu it o  co mu m na s  r eg iõ e s  

r u r a is .  Co ns is t e  na  r e la ç ão  e  a t o s  l i b id ino so s  co m a n ima is ,  po r t ant o  

que m a s  p r a t ica  ap r e se nt a  u m d es v io  mo r a l.  

Na  so c ie dad e  par a  que  o co r r a  u ma bo a  co nv ivê nc ia  de ve mo s  

ma nt e r  u ma é t ic a  e  o  r es pe it o  co m o  p r ó x imo ,  o  mes mo  va le  p a r a  o s  

a n ima is  qu e  e s t ão  inse r ido s  nes t a  so c ie da de  e  t e m d ir e it o s  e  le is  qu e  

r ege m d a  me s ma  fo r ma  qu e  a  no s s a .  Pe la  f r e quê nc ia  e s t a  p r á t ica  t e m 

de ixa do  e m a le r t a  o r gan iza çõ es  d e  p r o t eção  e  a  po l íc ia  es pec ia l iz ad a .  

Des t a  fo r ma ,  es t e  a t o  se xua l  po de  s e r  co ns id er a do  co m cr ime  

p r e v is t a  na  Le i  Amb ie nt a l .  Segu ndo  o  a r t . 32  des t a  le i,  ma us  t r a t o s ,  de  

a n ima is  s ão  c la s s i f ic ado s  co mo  qua lq uer  a t o  de  abu so  e  mau s  t r a to s .  

Fe r ir  o u  mut i la r  a n ima is  do mést ico s  o u  do me st ica do s ,  na t ivo s  o u  

e xó t ico s  t a mbé m é  c r ime  de  ma u s  t r a to s  que  t e m co mo  pe na  a  de t e nç ão  

de  t r ês  me se s  a  u m a no  e  mu lt a .  A mes ma le i p r e vê  que  ao  se  depar a r  

co m s it u açõ e s  o nde  o  a n ima l  e s t á  v is ive lme nt e  so fr e ndo ,  é  po s s íve l  

de nu nc ia r  u sa ndo  es t a  leg is la ç ão .  

An ima is  do me st icado s  co mo  cã es  s ão  t r a t ado s  e  t r e inado s  pe lo  

zo o f í l ico  p a r a  a t e nd er   a  se us  v íc io s ,  pa r a  t a l u s a - s e  su bs t â nc ia s  

açu car a da s  pa r a  a  a t r ação  do  an ima l,  Po r é m é  o bv io  que  e s t es  a n ima i s  

de ixa do s  e m co nd ição  na t u r a l,  ja ma is  p r o cur a r ia m u ma mu lher ,  a ss i m 

co mo  u ma va ca  não  ace it a r ia  se r  p e ne t r ada  po r  u m ho me m.  Se  is so  

aco nt ec e ,  é  po r que  o s  a n ima is  fo r a m l e vado s  a  e s sa  s it u aç ão  aber r a nt e ,  

t o r na ndo - s e ,  na  r ea l id ad e ,  v ít ima  da  ação  a bus iva  hu ma na .  E x is t e m 

pes so as  que  d e f e nde m es sa  p r á t ica ,  d i ze ndo  que  é  u m co s t u me co mu m 

no  mu ndo  r u r a l  e  q ue  não  e x is t e  c r u e lda de  a lg u ma,  po is  r e la t a m,  po r  

e xe mp lo ,  a  r e laç ão  co m u ma vac a ,  que  o  t ama nho  do s  ó r gão s  gen it a i s  

são  de sp r o po r c io na is  não  a fe t a ndo  o  a n ima l.  E x is t e m t a mbé m,  a que le s  

que  ins is t e m e m d iz e r  que  não  ex is t e  ma l  a lg u m e m pr o duz ir  e  

co mer c ia l iz a r  f i lme s  d e  zo o f i l ia ,  so b  o  a r gume nt o  de  que  o s  an ima is  

a t o r es  go s t a m do  que  e s t ão  faz e ndo  o u  r ece be ndo ,  o  que  a fa s t a r ia  

supo s t o  c r ime .  Ne nhu m de ss e s  a r g u me nt o s ,  t o dav ia  se r ve  p a r a  ju s t i f ic a r  

a  u t i l iz aç ão  de  o u t r as  espé c ie s  p a r a  s e r v ir  ao  p r az er  hu ma no .  
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C it a - se  po r  exe mp lo  o  ca so  que  o co r r eu  a ind a  e m 201 2  e  fo i  

no t ic ia do  e m t e le jo r na is ,  d a  ca de l inha  que  fo i  a bus ada  se xua lme nt e  po r  

u m ho me m no  D is t r it o  Feder a l ,  que  fo i  a juda da  a t r a vés  d e  de nu nc ia s  d e  

v iz inho s  do  r apa z .  As s im ver i f ic a - s e  que  par a  s a lva r  no s so s  a n ima is ,  

p r ec is a mo s  não  só  da  a ju da  da  le i ,  ma s  s im da  po pu la ção ,  na s  de nú nc ia s  

co nt r a  es t es  t ipo s  de  ca so s .  Os  a n ima i s  são  co mo  “cr ia nça s ”  e  mer e ce m 

o  me s mo  r e sp e it o ,  ap r e se nt a m e mo ç õ e s ,  do r ,  e  so fr ime nt o s  

( L AR A, 201 2) .  

A zo o f i l ia  é  a lgo  mu it o  na t u r a l no  me io  r u r a l .  C it a - se  co mo  

e xe mp lo s  ma is  a t ua is  o s  c ha ma do s  “ lu lus  d e  ma da me ” ,  o nde  o s  cã es  s ão  

t r a t ado s  e  t r e ina do s  p a r a  a t ender  a  se us  v íc io s ,  o nde  s e  co br e  as  pa r t e s  

e r ó ge na s  co m a lgu ma mis t u r a  aç uc a r ada  e  o  cão  co nd ic io na lme nt e  

a t r a ído  e  t r e inado  pas sa  a  la mber  d e  fo r ma  a  ag r a dar  e  e s t imu la r  s e u  

do no .  T a l a t it ude  é  no je nt a ,  é  a lgo  do ent io ,  e  u ma  pe s so a  qu e  p r a t ica  t a l  

a t o  deve  s e r  s e ver a me nt e  pu n ida .  

Qua ndo  aco nt ece  o  abu so  po r  zo o f i l ia ,  po r  exe mp lo ,  o nd e  o  se r  

hu ma no  us a  o  an ima l  p a r a  p r a t ic a r  a t os  co ns id er a do s  de  d es v io s  mo r a i s  

o nde  o s  a n ima is  s ão  le vado s  a  e ss as  ba r bár ie s ,  é  p r ec iso  le mbr ar  qu e  a  

co ns t it u ição  br as i le i r a  veda  c r u e ld ad e  par a  co m o s  a n ima is  e  qu e  a  

zo o f i l ia  é  u ma  p r á t i ca  que  v io la  o s  p r inc íp io s  é t ico s  mo r a is  do  s e r  

hu ma no  e  o  desr e sp e it o  co m a s  o u t r as  esp éc ie s .  
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CONS ID ERA ÇÕES F INA IS  

 

O s er  hu ma no  t e m se  mo st r ado  ca da  d ia  ma is  ind i fe r e nt e  co m a  

na t u r eza ,  pa r a  o  ho me m,  mu it a s  vez es  o s  an ima is  e x is t e m a pe nas  p a r a  

sa t is fa ze r  su as  nec es s id ad es ,  mo s t r a ndo - se  a ss im ins e ns íve is  a  do r  e  

so fr ime nt o  de le s .  E s t e  do mín io  do  ho me m co m o s  a n ima is  g e r o u  u m 

ca min ho  c he io  d e  v io lê nc ia  e  c r ue ld ad e  co m e s t as  i nde fe s a s  c r ia t u r a s ,  o  

que  só  co mpr o va  o  qu ão  se m mo r a l ,  se m é t ica ,  s e m co mpa ixão  e  se m 

p ied ade  é  c apa z  de  se  t o r nar  o  se r  hu ma no .  Co mo  e xe mp lo  d is so ,  po de -

se  c it a r  o  de sca so  que  s e  t e m e m r e la ção  ao s  a n ima is  do mé st ico s  q ue ,  

e mbo r a  t e nha m u ma p r o t eção  na  t eo r ia ,  na  p r á t ica  s ão  co mp le t a me nt e  

des a mp ar ado s  p e la  le i e  pe lo s  ho m e ns .  

O  ho me m ag e  a t ua lme nt e  co m t a ma nha  fr ie za  e  ig no r â nc ia  qu e  

e nxer ga  o s  a n ima is  do mé st ico s  co mo  co isa s /o b je t o s ,  e  não  se r e s  v ivo s ,  

cap aze s  de  t e r e m s e ns açõ e s  id ê nt ica s  a  do  s e r  hu ma no  co mo  a  fo me ,  

sed e , fr io  o u  do r .  

As  p r á t ica s  de  v io lê nc ia  e  c r ue ldade  c o nt r a  o s an ima i s  

do mé st ico s  o co r r e m co m mu it a  fr equ ê nc ia .  E nve ne na me nt o ,  aba ndo no ,  

mut i la ção ,  mau s  t r a t o s ,  ent r e  o u t r as  a t r o c idad es  s ão  co ndu t a s  mu it a s  

vez es  p r a t ic ada s  p e lo  p r ó pr io  do no .  

 Ur ge  r eo r de nar ,  na  p r á t ic a ,  o  p r inc íp io  d a  d ig n id ad e  e  su a  

r e laç ão  co m o  p r inc íp io  da  d ig n id a de  par a  a lé m d a  v ida  hu ma na ,  

p r o po ndo  u ma d ig n id ade  da  v ida  e  p a r a  a lé m de  q ua lq uer  d ir e it o  do s  

a n ima is ,  u m d e ver  fu nd a me nt a l  de  p r o t eção  do s  an ima is .  Des t ac a r a m - s e  

d ime nsõ es  d a  d ig n id ad e ,  e s se s  de s lo ca me nt o s  na  co ns t r uç ão  de  

o r dena me nt o s  ju r íd ico s  q ue  t r a t a m a s  fo r ma s  de  v ida  q ue  s e  co lo c a m 

so b a  ba s e  do  r espe it o  ao  o ut ro ,  da  coo per ação ,  da  pa r t ic ipa ção ,  da  

so l id a r ie dad e ,  da  int eg r id ade  e  fu nda me nt o s  ao  p r inc íp io  da  d ig n id ade .  

Bu sco u - s e  de mo nst r a r  que ,  a  pa r t ir  de  u ma p r o t eção  do  amb ie nt e  

e  da  impo r t ânc ia  do  me s mo  co mo  u m be m ju r id ic a me nt e  fu nd a me nt a l  

co mo  co nd iç ão  à  i n s t it u iç ão  de  le i  f unda me nt a l  à  p r o t eção  do s  se r e s  

v ivo s  que  não  são  cap az es  d e  s e  p r o t eger  so z inh o s ,  e s t a be le ceu  a s  
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no çõ es  d a  d ig n id ad e  da  v id a  v iv id a ,  da  v id a  do s  s e r e s  so b t o das  a s  su a s  

fo r ma s .  

As su mir  de  fa t o  a  inc lu s ão  do  d i le ma  de  ins e r ção  do s  a n ima is  n a  

co mu nid ad e  mo r a l p a r a  a lé m d e  u ma c o mu nid ade  hu ma na ,  a ss u mindo  as  

co mp et ênc ia s  de  co ns c iê nc ia  e  de  s e nc iê nc ia  p a r a  o  an ima l ,  a lé m d a  

co nd iç ão  de  do r  e  so fr ime nt o ,  bas e s  pa r a  co nd iç ão  de  r e sp e it o  e  

co mp a ixão ,  são  co nd içõ e s  ind isp e nsá ve is  à  d ime ns ão  da  d ig n id ad e  d a  

v id a .  

E nt r e  o u t r as  que s t õ es ,  p r o vo co u - se  a  d is cu ss ão  de  a lg u ma s  d a s  

que s t õ es  ma is  pu j a nt e s ,  co m r e la ção  ao s  an ima is  e  nó s ,  se r es  hu ma no s  

e m so c ied ade .  Ver i f ico u - se ,  ao  f im e  ao  cabo ,  qua l d é f ic it  no r mat ivo ,  

se ja  po r  la cu na  de  p r o t eção  e m a lg u ns  po nt o s ,  se ja  po r  r egu la me nt aç ão  

de  du v ido s a  qua l ida de  par a  s e  o bt e r  uma e fe t iva  p r o t eção  do s  an i ma is ,  

que  se  e nco nt r a m na s  ma is  d ive r sa s  s it u açõ e s  int e r a t ivas  co m se r e s  

hu ma no s ,  d a s  ma is  ú t e is  à s  fú t e is ,  d as  ma is  c a r inho s as  e  a fe t iva s  à  

c r ué is .  

P r io r iza ndo ,  a  pa r t ir  do  en fo q u e  ju r íd ico - co ns t it uc io na l  

br as i le i r o ,  a lme jo u - se  ca r a c t e r iza r  a  e x is t ê nc ia  d e  d e fe sa  de  u m d ir e it o  

fu nda me nt a l à  v ida  a l ic e r ça do  no  p r inc íp io  da  d ig n ida de  da  p es so a  

hu ma na .  A p ar t ir  de s sa  pe r sp ec t iva ,  fo i  po s s íve l d e t e r minar ,  de co r r ent e  

das  a r gu me nt a çõ es  co ns t r u íd as  e  su s t ent ada s  no  p r ese nt e  t r a ba lho ,  a  

r ea l id ade  d e  u m de ver  fu nda me nt a l  de  p r o t eção  do s  an ima is  não  

hu ma no s  na  co ns t it u iç ão  de  1988 .  

Des s a  fe it a ,  t o ma ndo  po r  ba se  o  r e co nhec ime nt o  da  ap l ic a ção  do  

p r inc íp io  d a  d ig n id ade  ao s  a n ima is ,  pa r t indo - s e  d a  imp le me nt a ção  do  

p r inc íp io  da  d ig n id ade  da  v id a ,  co ns ider o u - se  po s s íve l  a  e xpa ns ão  do  

p r inc íp io  d a  d ig n ida de  d a  p es so a  hu ma na  par a  a lé m d a  p r ó pr ia  v id a  

hu ma na ,  fu nd ad a  no  p r inc íp io   de  igua l co ns id er a ção  de  int e r e ss es ,  

a s su mindo  a  impo s iç ão  de  u m e fe t iv o  dever  fu nda me nt a l de  p r o t eção  

ao s  a n ima is .  

E m face  da  ve r i f ic a ção  da  co nd iç ão  de  d ig n ida de  do s  an ima is  e  

da  e x is t ê nc ia  d e  u m d e ver  fu nd a me nt a l d e  p r o t eção ,  r eco nhece u - s e  a  

po ss ib i l id a de  de  qu e  o s  a n ima is  s e ja m t it u la r e s  de  d ir e it o s ,  e m u ma  

dup la  d ime ns ão  su b je t iva  e  o b je t iva .  
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Co nst a t o u - se  va le ndo - se  de s se  es t udo ,  que  o  Dir e it o  à  P ro t eção  

Amb ie nt a l  r ep r e se nt a  ma is  do  que  a  des c r iç ão  da  e x is t ê nc ia  d e  u m 

D ir e it o ,  é  u m D ir e it o  de  p r o t eção  ao  me io  a mb ie nt e ,  ao  po r t ado r  de  uma  

me ns ag e m,  da  bus ca  de  in t e r a ção  e nt r e  o  ho me m e  a  na t u r eza ,  no  ca so  

e m t e la ,  da  bu s ca  de  int e r a ção  e nt r e  o  ho me m e  o  an ima l ,  pa r a  q ue  s e  

es t a be leç a  u m r e la c io na me nt o  ma is  ha r mo n io so  e  equ i l ib r ado .  

D ia nt e  de  t o do  expo s t o ,  po de - se  co nc lu ir  qu e  e x is t e  s im u ma  

le g is la ção  p r o t e t iva  ao s  a n ima is  no  B r as i l ,  co nso l id ad a  p r ime ir a me nt e  

pe la  Co ns t it u iç ão  Fed er a l ,  seg u ida  pe la  Le i  do s  Cr ime s  Amb ie nt a is .  O  

que  de ve  se r  bu s cado  e nt r e t ant o ,  é  a  ap l ic a b i l ida de  d es s a  leg is la ç ão  

p r o t e t iva ,  qu e ,  in fe l iz me nt e ,  a ind a  é  r e leg ada  ao  s egu ndo  p la no  po r  

mu it o s  ap l ic ado r es  d a  le i ,  o u  quando  não  desco nhe c id a .  U ma fo r ma  d e  

e fe t iva r  es s a  co nsc iê n c ia  na  hu ma nid ad e ,  a r r a ig a ndo  o  r espe it o  

ind is c r imina do  po r  t o do  o  se r  v ivo  e m c ada  c ida dão ,  se r ia  a  

imp la nt aç ão  da  edu caç ão  a mb ie nt a l  e m to do s  o s  n íve is  de  e ns ino .  
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